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RESOLUÇÃO N° 167 , DE 2000

(Autoria: Diversos Deputados)

Institui o novo Regimento Interno da Câmara Le
gislativado Distrito Federal e dá outras providên
cias.

Faço saber que aCâmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa doDistrito Federal, noslermos do art. 15, inciso II, alínea o, do Regimento

Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°.- É instituído o Regimento Interno da Câmara Legislativa do Dislrito Federal,
na forma estabelecida nesta Resolução.

Art. 2o. - EstaResoluçãoentraem vigorna datade sua publicação

guintes:

Art.3o- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Resoluções se-

I. Resolução n° 019, de 1991;
II. Resolução n° 029, de 1991;
III. Resolução n°063, de 1992;
IV. Resolução n° 065. de 1992;
V. Resolução n° 074. de 1993;
VI. Resolução n° 110, de 1996, Capítulo IV;
VII. Resolução n° 134, de 1997;
VIII. Resolução n° 135, de 1997;
IX. Resolução n° 137. de 1997;
X. Resolução n° 136, de 1997;
XI. Resolução n° 142, de 1997;
XII. Resolução n° 147. de 1998.

Brasilia, 16 de novembro de 2000.

Dep. EDIMAR PIRENEUS
Presidente

(Republicado em atendimento ao Ato da Mesa Diretora n« 62, de 2000)
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TÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO

CAPITULO I
Da Composição • da Sede

Art. 1a O Poder Legislativo é exercido peta Câmara Legislativa do Distrito Federai, composta de
Deputados Distritais, representantes do povo, eleitos e investidos na forma da legislação federal, com a
competência que lhe é atribuída pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal.

Parágrafo único. O Poder Legislativo é representado por seu Presidente e, judicialmente, pela
Procuradoria-Geralda Câmara Legislativa.

Art. 2oA Câmara Legislativado DistritoFederal tem sede em Brasília,Capitalda República Fede
rativa do Brasil.

§ 1° Poderá a Câmara Legislativa reunir-se, temporariamente, em qualquer local do DistritoFede
ral, por deliberação da maioria absoluta de seus membros, sempre que houver motivo relevante e de
conveniência pública, ou em virtude de acontecimento que impossibilite o seu funcionamento na sede.

§ 2° A Câmara Legislativa adotará os símbolos oficiais do DistritoFederal

CAPÍTULO ||

Da Legislatura • das Sessões Legislativas

Seção I
Da Legislatura

Art.3° Cada legislaturaterá duração de quatro anos e inicia-se com a posse dos Deputados Dis
tritais.

Parágrafoúnico.As legislaturas serão designadas por sua seqüência ordinal.

Seçlo II
Da* Sessões Legislativas

Art.4* A Câmara Legislativa,reunir-se-á, em sua sede, ordinariamente, de 1°de fevereiro a 30 de
junho e de 1°de agostoa 15de dezembroe, extraordinariamente, nos casos previstos na LeiOrgânica.

§ 1oAs reuniões marcadas para o inicio de cada período legislativo serão transferidas para o pri
meiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2° A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes or
çamentárias, nem encerrada sem a aprovação do projeto de lei do orçamento anual.

§ 3° Na sessão legislativa extraordinária, a CâmaraLegislativa somente deliberará sobre a maté
ria para a qual tiver sido convocada.

Seção III
Das Sessões Preparatórias

Subseção I
Das Disposições Comuns

Ari 5oA CâmaraLegislativa, em cada legislatura, reunir-se-á, em sessões preparatórias:

I - no dia 1° de janeiro, da primeira sessão legislativa, para a posse dos Deputados Distritais,
eleição e posse dos membros da Mesa Diretora;

II - no dia Iade janeiro, da terceira sessão legislativa, paraa posse dos membros da Mesa Dire
tora eleitos no últimodia útilda primeira quinzena de dezembro da sessão legislativaanterior.

Subseção II
Da Posse dos Deputados Distritais

Art. 6o O candidato diplomado Deputado Distrital deverá apresentar à Mesa Diretora, pessoal
mente ou porintermédio do seu partido, até o dia 20 de dezembro do ano anterior à instalação de cada
legislatura, o diploma expedidopelaJustiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu nome par
lamentar, legenda partidária e declaraçãode bens com a indicaçãodas fontes de renda.

$ I0 Cabe à Mesa Diretora organizar a relaçãodos Deputados Distritais, a qual deve estar con
cluída antes da instalação da sessão de posse.

§ 2o A relação será feitana sucessão alfabéticados nomes parlamentares, com as respectivas
legendas partidárias.

Ari. 7° As dez horas do dia 1*de janeiro do primeiroano de cada legislatura, os candidatos di
plomados Deputados Distritais reunir-se-ão, em sessão preparatória, para a posse na sede da Câmara
Legislativa do DistritoFederal.

i 1°Assumiráa direçãodos trabalhos o últimoPresidente, ou outromembroda Mesa anterior, se
reeleito, preservada a hierarquia,e, na falta destes o Deputado Distrital mais Idoso, entre os de maior
número de legislaturas.

I 2° Aberta a sessão, o Presidente convidará dois Deputados Distritaisde partidos diferentes para
servirem de Secretários e proclamará os nomes dos Deputados Distritaisdiplomados.

5 3° O Presidente convidará o Deputado Distrital mais jovem para, da Tribuna, prestar o seguinte
compromisso:

'Prometo cumprira Constituição Federal e a Lei Orgânica do Distrito Federal, observar as leis,
desempenhar fiele lealmenteo mandatoque o povo me conferiu e trabalhar pela justiçasocial,pelo pro
gresso e pelo desenvolvimento integradodo DistritoFederal.'

$ 4° O Secretário designadopeloPresidente fará, em seguida,a chamadaindividual de cada De
putado Distrital que, solenemente, declarará:'Assim o prometo'.

%5oConcluída a prestação do compromisso, o Presidente declarará empossadosos Deputados
Distritais.

§ 6° Salvo motivode forçamaiorou enfermidadedevidamente comprovada,a posse deverá ocor
rer no prazo de trinta dias, contados:

I- da primeirasessão preparatóriada legislatura;
II- da diptomaçáo, se eleito Deputado Distrital durante a legislatura;
III - do registrodo fatoque a ensejar, porconvocação do Presidenteda CâmaraLegislativa.
§ 7" O prazoestabelecidono parágrafo anterior poderáser prorrogado, porigualperíodo, a re

querimento do interessado.

Art. SP Àposse deSuplente deDeputado Distrital aplica-se o disposto nesta subseção, dispensa
da a prestação de compromisso após a primeiraconvocação.

Subseção III

Da Eleição da Mesa Diretora

Art. 9* A Mesa Diretora, órgão diretor colegiado, composta do Presidente. Vice-Presidente, Pri
meiro, Segundo e Terceiro Secretários, bem como de três Suplentesde Secretário, será eleita para
mandatode dois anos, vedada a recondução parao mesmo cargo, na eleição imediatamente subse
qüente.

$ 1o Nacomposiçãoda MesaDiretora, é assegurada,tantoquanto possível,a proporcionalidade
da representação partidária ou de blocosparlamentares com participação na CâmaraLegislativa.

S 2°O Suplentede Secretário será do mesmo Partido ou Bloco Parlamentar do respectivo Se
cretário.

Art. 10. A eleição dos membros da Mesa Diretora, parao primeiro biêniode cada legislatura,
obedecerá às seguintes normas:

I- a sessão preparatória paraa eleiçãoda Mesa Diretora terá inicioàs quinze horas do dia Io de
janeirodo primeiroano de cada legislatura;

II - a direção dos trabalhos caberá a Mesa que conduziu a sessão preparatória da posse dos De
putados Distritais;

III - abertaa sessão, será verificado o quorum,devendo ser suspensa pormeia hora,se não esti
ver presentea maioria absoluta dos membrosda CâmaraLegislativa, repetindo-se a suspensão porigual
período, se persistira faliade quorum;

IV- presente a maioria absoluta,será declaradaabertaa sessão de eleiçãoda Mesa Diretora;
V - o registro de candidaturas será feito juntoa Mesaalá sessenta minutosapós a abertura da

sessão;

VI - encenadoo prazo de Inscrição, a sessão poderá ser suspensa poraté trinta minutos para
confecções das cédulas;

Vil- a eleiçãofar-se-é em escrutínios secretos,destinando-se o primeiro à eleiçãodo Presidente
e os seguintes a, do Vice-Presidente, dos Secretários e seus Suplentes;

VIII - a eleição, em cadaescrutínio, será feita comcédulasuninominais, contendo a indicação do
cargo a preencher e colocadas numa mesma sobrecarta, de cor e tamanho uniformes;

IX- ao ser chamado, o DeputadoDistrital depositaráa sobrecartaem urnacolocada no Plenário,
à vistada Mesa, votando os membros desta em últimolugar

X - na apuração, os escrutinadores passarão as cédulas ao Presidente, para lê-las uma a uma,
devendo os escrutinadores anotar o resultado;

XI - terminadaa apuraçãodo primeiro escrutínio,o Presidente proclamará o resultado, conside
rando eleito o candidato mais votado;

XII - se ocorrerempate, realizar-se-á novo escrutínioentre os candidatosmais votados;
XIII - havendonovo empate, será considerado eleito,atendidosos seguintes critérios de desem

pate, sucessivamente, o candidato que:
a) contar com o maior número de legislaturas;
b) pertencer a partidocom maiornúmero de Deputados Distritais;
c) obteve o maiornúmero de votos na últimaeleição;
d) for o mais idoso.

XIV - proclamado eleito o novo Presidente, quem estiver presidindo a sessão convidará o Presi
dente eleitoparaassumira presidência dos trabalhos paraeleiçãodo vice-presidente, dos Secretários e
Suplentes de Secretários;

XV - proclamado o resultado daeleição, a Mesa Diretora será empossada, elegendo-se, a seguir,
a Comissão Representativa para os períodos de recessoda primeira sessão legislativa;

XVI- terminadaa eleiçãoe empossada a Comissão Representativa,encerrar-se-áa sessão.

Art. 11. A eleição dos membros da Mesa Diretora, para o segundo biênio de cada legislatura,
aplica-seo disposto nos artigosanteriores, salvoo seguinte:

I- a eleição será realizada noúltimo dia útil da primeira quinzena de dezembro dasegunda ses
são legislativa;

II- a sessão será presididapela Mesa Diretoraem exercício;
II) - a posse da nova Mesa Diretora ocorreráàs dez horas do dia Iode Janeiro da terceira sessão

legislativaem sessão solene, Independentemente de quorum.

TlTULO II
DOS DEPUTADOS DISTRITAIS

CAPÍTULO I
Doa Direitos, Prerrogativas e Vedações

Art 12.Os Deputados Distritais são invioláveis porsuas opiniões, palavras e votos.

5 1o Desde a expedição dodiploma, os Membros daCâmara Legislativa nãopoderão serpresos,
salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processados criminalmente sem prévia licença da Câmara
Legislativa.

5 2o Os Deputados Distritais serãosubmetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal e Territórios.

§ 3°Os Deputados Distritais nãoserãoobrigados a testemunhar sobreinformações recebidas ou
prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre pessoas que lhes confiaremou deles recebe
rem informações.

$ 4°A incorporação de Deputado Distrital às Forças Armadas, embora militar e ainda que em
tempo de guerra,dependerá de prévialicençada CâmaraLegislativa.

S 5°As imunidades dos Deputados Distritais subsistirão durante o estadode sitio, só podendo ser
suspensas mediante votode doisterços dos membros da Câmara Legislativa, nos casosde atos prati
cados fora do recinto da Casa,que sejam Incompatíveis com a execuçãoda medida.

$ 6°Poderá o Deputado Distrital, mediante licença da Câmara Legislativa, desempenhar missões
de caráter diplomático e cultural.

Art.13.Os Deputados Distritais não poderão:

I - desde a expedição do dipfoma:
ajfirmar ou manter contraio com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública

sociedade deeconomia mista ou empresa concessionária deserviço público, salvo quando o contrato
obedecer a cláusulas uniformes;

^aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive osdeque selam demlssí-
veisad nutum nasentidades constantes daalínea anterior;

II- desde a posse:

ajser proprietários, controladores oudiretores de empresa que goze de favor decorrente decon
trato com pessoa jurídica dedireito público, ounela exercer função remunerada;

bjocupar cargo ou função deque sejam demisslvels adnutum, nasentidades referidas noinciso
'. a;

cjpat/ocinar causa emqueseja Interessada qualquer dasentidades aquese refere o inciso I a
oVser titulares de mais deumcargo oumandato público eletivo.
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Art14. Sem prejuízo do disposto noart. 6°. oDeputado Distrital deverá encaminhar à Mesa, até
15demaio doano seguinte, declaração debens doImposto deRenda, relativo aoanoanterior.

Parágrafo único - ADeclaração de bens com aIndicação de suas fontes será publicada no Diário
daCâmara Legislativa e no Diário Oficial do Distrito Federal.

CAPITULO II
Do Exercício do Mandato

Art 15.O exercício domandato do Deputado Distrital inicia-se coma posse, cabendo-lhe, uma
vez empossado:

I- integrar oPlenário easComissões, tomar parte nas sessões e reuniões, votar e ser votado;
II - oferecer proposição, discutir e deliberar sobre matéria emtramitação:
III - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos escritos deinformação ouprovidênci

as;
IV- usarda palavra, nos termos deste Regimento Interno;
V- requerer sobre matérias previstas nosarts. 39.$ 1o, inciso V,40e 42,1. h;
VI - examinar documentos existentes no arquivo;
VII - requisitar das autoridades, por Intermédio da Mesa Diretora da Câmara Legislativa ou dire

tamente, providências para garantia desuas Imunidades e desuas funções institucionais:
VIU - utilizar-se dosserviços administrativos daCâmara Legislativa, para fins relacionados como

exercício do mandato;
IX - retirar, mediante recibo, documentos doarquivo oulivros dabiblioteca, para deles utilizar-se

em reunião do Plenário ou de Comissão;
X- teracesso àsInformações necessárias à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope

racional e patrimonial doDistrito Federal e das entidades da administração direta e indireta;
XI -ter livre acesso, durante os horários deexpediente, aosórgãos daadministração direta e Indi

reta do Distrito Federal, mesmo semprévio aviso, sendo-lhes devidas todas asInformações necessárias.
inclusive obter cópias dequalquer documento administrativo náo submetido asigilo legal;

XII - solicitar, por intermédio da Mesa Diretora, auditoria e inspeção do Tribunal deContas do
Distrito Federal.

Parágrafo único- A ausência às Sessões previstasno art. 99, II. deste Regimento, sem a apre
sentação de justificativa legal, sujeitaráo Deputado a perda da remuneração proporcional correspon
dente.

Art. 16. O DeputadoDistrital não poderá presidir os trabalhosda Câmara Legislativa ou de Co
missão quandose tratar de assunto de seu interesse pessoal,de apreciação de matéria de sua autoria
ou da quaf tenha sido relator.

Art 17. O DeputadoDistrital que se desvincularde sua bancada perde, paraefeitos regimentais,
o direito a cargosou funções que ocuparem razãodela, salvo os cargos da Mesa Diretora.

CAPÍTULO III
Do Decoro Parlamentar

Art. 18. Os procedimentos Incompatíveis com a ótica e o decoro parlamentar e as medidas e o
processo disciplinares sãoos definidos noCódigo de Ética e Decoro Parlamentar daCâmara Legislativa.

CAPÍTULO IV
Das Ucenças

Seção I
Das Licenças Voluntárias

Art. 19.0 DeputadoDistrital poderálicenciar-se do cargo,sem perdero mandato:

I- paraser investido na função de Ministro de Estadoou cargoequivalente. Secretário de Gover
no do Distrito Federal ou cargoequivalente ou chefe de missãodiplomática temporária;

II- paratratarde interesse particular, sem subsidio, desde que o afastamento não seja superior a
cento e vinte dias por sessão legislativa;

III - pormotivode doença, sem prejuízodo subsídio;
S IoÀ Deputada Distrital seráconcedidalicença-maternidade de cento e vintediase ao Deputado

Distrital a licença-paternldade de cincodiasconsecutivos, sem perdado subsídio.
§ 2° Na hipótese do IncisoI,é licitoao DeputadoDistrital optarpelo subsídio do mandato.
§ 3° Para obtenção ou prorrogação da licença prevista no inciso III deste artigo, seránecessário

laudode inspeçãode saúde, firmado pormédicodo serviçode saúde da CâmaraLegislativa.
§ 4° Quando o fato determinante da impossibilidade ocorrer fora do Distrito Federal e em cir

cunstâncias que impeçama remoçãodo Deputado Distrital, a Inspeçãode saúde poderáser realizada
pormédico da localidade ondese encontrar, devendoo respectivo laudo ser homologado pormédicodo
serviço de saúde da Câmara Legislativa.

S 5oAs licençasde que tratameste artigoserão concedidas pela Mesa Diretora, no prazode dois
dias úteis, e comunicadas ao Plenário.

Seção II
Do Afastamento por Incapacidade Civil ou Mental

Art.20. Emcaso de incapacidade civil, decretada em juízo, ou em caso de Incapacidade mental,
comprovada mediante laudo emitido por junta de profissionais especializados nomeada pela Mesa Dire
tora, ficará o Deputado Distrital afastado doexercício do mandato, sem perda dosubsídio, enquanto du
rarem seus efeitos, desde que não ultrapasse o fim da legislatura.

Parágralo único. A declaração de incapacidade somentesurtirá efeitos apósa aprovação da res
pectiva resolução emPlenário, pela maioria absoluta dosDeputados Distritais.

Seção III
Da Licença para Incorporação às Forças Armadas

Art 21. O Deputado Distrital, mediante prévia autorização da Câmara Legislativa, poderá, sem
perder o mandato, incorporar-se às Forças Armadas noscasosde convocação prevista em lei federal.

$ IoRecebido o documento de convocação, o Presidente, após a leitura em Plenário, fará a dis
tribuição às Comissões competentes para parecer em cincodias.

S 2o Juntamente como seu parecer, a Comissão que analisar o mérito elaborará o respectivo
projeto deresolução, queserá discutido e votado naprimeira sessãoordinária quehouver.

§ 3o A licença para incorporação às Forças Armadas de Deputado Distrital será com perda do
subsidio.

Seção IV
DaLicença paraSuspensão das Imunidades Parlamentares

Art 22. As imunidades dos Deputados Distritais não se suspendem durante o estadode sitio,
salvo noscasosde atosIncompatíveis coma execução da medida, praticados fora do recinto da Casa,
mediante a deliberação por voto secreto dedois terços dosmembros daCâmara Legislativa.

Art.23.Recebida a solicitação de suspensão das imunidades, será elalida em Plenário e distri
buída ás Comissões competentes para parecer em setenta e duas horas.

Seção V
Da Licença para Instauração daProcesso contra Deputado Distrital

Art.24.A soNtitaçâo do Presidente do Tribunal competente para Instaurar processocriminal con
tra Deputado Distrital será Instruída com acópia integral dos autos da ação penal originária ou do inqué
rito policial.

Art.25.Nocaso de prisão em flagrante de crime Inafiançável, os autosdeverão ser remetidos,
dentro de vinte e quatro horas, à Câmara Legislativa, para que, pelo votosecreto da maioria absoluta de
seus membros, resolva sobre a prisãoe autorize a formação de culpa.

Art 26. Recebida a solicitação ou os autosde flagrante, o Presidente da Câmara Legislativa des
pachará oexpediente àComissão deConstituição e Justiça, observadas asseguintes normas:

I- a Comissão resolverá,preliminarmente, sobre a prisão,devendo:
ajordenar a apresentação doréu preso, quepermanecerá sobsuacustódia atéo pronunciamento

da Câmara Legislativa sobreo relaxamento da prisão:

^oferecer parecer prévio, noprazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção daprisão, as
segurada a palavra aoDeputado Distrital envolvido ouaoseuprocurador;

c^propor projeto de resolução, juntamente como parecer prévio, dispondo sobre o relaxamento
da prisão;

oVsubmeter ao Plenário daCâmara Legislativa, por intermédio da Mesa Diretora, na pnmeira ses
são que houver,o parecer prévio e o projeto de resolução;

II - após o Plenário resolver sobre a prisão, aComissão deConstituição e Justiça proferirá pare
cer, assegurada ampla defesa aoDeputado Distrital ouaoseuprocurador, noprazo de quinze dias. de
vendo o parecer serconclusivo sobre o pedido delicença ousobre a autorização da formação de culpa,
nocasode prisão em flagrante, e estar acompanhado docompetente projeto de resolução;

III - o projeto da Comissão deConstituição e Justiça, uma vezlido emPlenário, publicado no Diá
rio da Câmara Legislativa e em avulso, seráincluído em Ordem do Dia;

IV - se,daaprovação doprojeto, resultar admitida a acusação contra o Deputado Distrital, consi-
derar-se-á dadaa licença para instauração do processo ouautorizada a formação de culpa;

V - a decisão será comunicada pelo Presidente da Câmara Legislativa ao Tribunal competente,
dentro de três dias.

Parágrafo único. Nos períodos derecesso daCâmara Legislativa, asatribuições previstas noinci
so Ideste artigo serão exercidas pela Comissão Representativa, quedecidirá sobre o relaxamento da
prisão.

Art.27. O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de deliberação suspende a prescri
ção enquanto duraro mandato.

CAPITULO V
Da Vacância

Art.28.Asvagas,naCâmara Legislativa, verificar-se-ão emvirtude de:

I - falecimento;

II - renúncia;
III- perda de mandato.

Art.29.A declaração de renúncia do mandato deve ser dirigida porescrito à Mesa Diretora e in
depende de aprovação daCâmara Legislativa, mas somente se tornará efetiva e irretratável depois de
lidaem Plenário e publicada no Diário da CâmaraLegislativa.

5 1oConsidera-se também haver renunciado:

I- o Deputado Distrital quenáo prestar compromisso noprazo estabelecido nesteRegimento In
terno;

II - o Suplente de Deputado Distrital que,convocado, nãose apresentar para entrar emexercício
no prazo regimental.

§ 2o A vacância, noscasosde renúncia, serádeclarada, em sessão, pelo Presidente da Câmara
Legislativa.

CAPÍTULO VI

Da Convocação de Suplente

Art. 30. A Mesa Diretora convocará,no prazode quarenta e oito horas, o Suplente de Deputado
Distrital, nos casos de:

I - ocorrência de vaga;
II- invesbdura do titular nas funções definidas no art. 19,!;
III - licença para tratamento de saúdeoude interesse particular do titular, desdeque o prazo ori

ginal seja superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, eslendendo-se a
convocação portodoo período dalicença e de suas prorrogações.

§ 1oAssisteao Suplente de Deputado Distrital que for convocado o direito de se declarar impos
sibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa Diretora, a fim de ser
convocado o Suplente imediato.

§ 2° Ocorrendo vagaem período superior a quinzemeses antes do término do mandato e náo
havendoSuplentede Deputado Distrital a ser convocado,o Presidente comunicará o fato à JustiçaElei
toral paraefeito do disposto no art.64, § 2a-, da LeiOrgânica.

5 3°O Suplente de Deputado Distrital, quandoconvocado em caráter de substituição temporária,
nãopoderá ser escolhido para os cargos da Mesa Diretora ou de Suplente de Secretário, podendo no
entanto, concorrer para Presidente ouVice-Presidente de Comissão Permanente ouTemporária.

§ 4o Parareassumir o mandato, o Deputado Distrital afastadodeverá formalizar sua intençãoâ
Mesa Diretora, que dará ciência ao suplente ocupante do cargo.

CAPÍTULO VII
Das Lideranças e dos Blocos Parlamentares

Art.31. Líder é o Deputado Distrital escolhido porseus parespara falar em nomeda bancada de
seu partido ou bloco parlamentar.

§ 1oA escolhado Líder será comunicada à Mesa Diretora no início de cada sessão legislativa or
dinária ouapósa criação do bloco parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos inte
grantes da bancada, que poderá, a qualquer tempo,substituí-lo.

§ 2°CadaLíder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um para três Deputados Distritais
oufração queconstituam suabancada, facultada a indicação deumcomo primeiro Vice-Lider.

§ 3°O Governador, atravésde mensagem dirigida à MesaDiretora, poderáindicar um Líder den
treos Deputados Distritais comointérprete de seu pensamento |untoà Câmara Legislativa.

| 4oO Líder do Governo teráas prerrogativas e restrições regimentais conferidas aos Líderes de
partido ou blocoparlamentar, salvoo estabelecidono art.32. II.

Art. 32.0 Líder,além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes prenogativas:

I- fazeruso da palavra, nos casos previstosneste Regimento interno;
II - Indicar á Mesa Diretora os membros da bancada paracomporem Comissões de qualquerna

tureza e, a qualquer tempo, substituf-los;
III - tomarpartenas reuniõesdo Colégiode Líderes.
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IV - encaminhar, por tempo não superior a três minutos, a votação dequalquer proposição sujeita
à deliberação do Plenário.

5 IoODeputado Distrital pertencente a partido de representação unitária poderá expressar a po
sição do partido, em defesa darespectiva linha política, no período das comunicações deliderança, além
de exerceras demaisprerrogativas descritasneste artigo.

S 2oAsprerrogativas estabelecidas nos incisos I,' II e IV deste artigo poderão ser estendidas a
Vice-Lider ou a membro da respectiva bancada,pordelegaçãodo Líder.

Art.33. As representações de doisou maispartidos, pordeliberação das respectivas bancadas.
poderão constituirblocoparlamentarsob liderançacomum.

$ IoO bloco parlamentar terá, noquecouber, o tratamento dispensado poreste Regimento a or
ganizações partidáriascom representação na Casa.

52o Ospartidos que secoligarem embloco parlamentar perdem odireito à liderança própria e por
conseguinte às atribuições e prerrogativasregimentais.

5 3oO blocoparlamentar será composto de, nomínimo, três Deputados Distritais.
S4°Se o desligamento de Deputado Distrital de uma bancada implicar redução donúmero fixado

no parágrafoanterior,extingue-seo blocoparlamentar.
§5°Obloco parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o atodesuacriação e

as alterações posteriores serem apresentados à Mesa Diretora pararegistro e publicação.
S6°O partido político integrante de umbloco parlamentar náopoderá fazer parte de outro, con-

comitantemente.

CAPÍTULO VIII
Do Colégio de Lideres

Art. 34. OColégio deLideres é constituído pelos Líderes dos Partidos Políticos dos Blocos Par
lamentares e do Governo.

Art. 35. Sempre que possível, as deliberações doColégio de Líderes serão tomadas mediante
consenso entre seusintegrantes ou, nafalta deste, prevalecerá o critério damaioria, ponderados osvo
tos dos Lideresem funçãoda expressão numéricade cada bancada.

Parágrafo único. Os Lideres dePartido que participem deBloco Parlamentar e o Líder doGover
no terão direitoa voz no Colégiode Líderes,mas não a voto.

Art.36. Competeao Colégio de Líderes:
I- deliberar sobre assuntos levados à suaconsideração:
a) pelo Plenário;
b) pela Mesa Diretora;
c) por Comissão;
d) por qualquer Deputado Distrital;
II- elaborar a agenda mensal.

Art 37. Asreuniõesdo Colégio d
oria ponderada dos Lideres.

TÍTULO III
DOSÓRGÃOSDACÂMARA LEGISLATIVA

j Líderes poderão serconvocadas pelo Presidente oupela mai-

CAPÍTULO I
Da Mesa Diretora

Seção 1
Das Reuniões

Art. 3fl. AMesa Diretora reunir-se-á ordinariamente na primeira quarta-feira de cadaquinzena em
horário e local previamente acertados entre seus membros e, extraordinariamente, quando convocada
por seu Presidente ou por, no mínimo, três de seus membros titulares.

S 1oAsdeliberações da MesaDiretora serôo tomados pelamaioria de seus membros e as atas e
os atos delas deconentes, após a assinaturano Diário da CâmaraLegislativa.

§ 2oTodosos membrosda MesaDiretora serão previamente comunicados de reuniãoconvocada
extraordinariamente.

§ 3oOs Suplentesde Secretário poderãoparticipar de todas as reuniões da MesaDiretora com
direitoa voz e, quando em substituiçãoa membrotitular, com direitoa voto.

Seção II
Das Atribuições da Mesa Diretora

Art. 39. ÀMesa Diretora Incumbe adireção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrati
vos estabelecidos neste Regimento Interno.

§ IoNadireçãodos trabalhoslegislativos, cabe especialmenteà MesaDiretora:

I- convocar sessão legislativa extraordinária, nocaso doart.67, II, da Lei Orgânica;
II - tomaras providências necessáriasà regularidade dos trabalhos legislativos;
III - iniciar o processolegislativo quandoa matéria forde sua competência;
IV - emitir parecer sobrematéria regimental ouda administração interna da Câmara Legislativa,

quando a proposição náo for de sua autoria;
V- decidir sobreos requerimentos de licença a Deputado Distrital parase afastardo exercício do

mandato;

VI- aplicar aos Deputados Distritais:
a) as medidasdisctplinares previstasnoCódigode Éticae DecoroParlamentar;
b) as sanções porinfringência ao incisos III a Vdo art,63da Lei Orgânica do Distrito Federal;
VII- promulgaremendas à LeiOrgânica do DistritoFederai;
VIM - propor açãode inconstitucionalldade, poriniciativa própria oua requerimento de Deputado

Distrital ou de Comissão;

IX - determinar arquivamento de relatório ou parecer de Comissão Especial ou de Inquérito que
não haja concluído comapresentaçãode projetoou não solicite providências;

X- requisitar auditorias e inspeções doTribunal deContas doDistrito Federal sobre atossujeitos
á sua fiscalização;

XI - dar conhecimento à Câmara Legislativa, na última sessão do ano, da resenha dos trabalhos
realizados;

XII - propor a Ordem do Dia das sessões,na conformidade da agenda mensal, ressalvadas as
alterações permitidas por este Regimento;

§ 2o Nadireção dosserviços administrativos, incumbe especialmente à Mesa Diretora:

I- promover ouadotar, emvirtude dedecisão judicial, as providências desuaalçada oudecom
petência da Câmara Legislativa relativas aocumprimento demandado deinjunçáo. ou suspensão delei
ou ato normativo com ilegalidade originária;

II - adotar as providências cabíveis, por solicitação dointeressado, para a defesa judicial e extra
judicial deDeputado Distrital contra ameaça ou prática dealo atentatório aolivre exercício eàsprerroga
tivas constitucionais e legais do mandato parlamentar;

III - determinar odesconto, nos vencimentos dos Parlamentares, proporcional ás ausências injus
tificadas às sessões ordinárias;

IV - conceder licença a Deputado Distrital nostermos desteRegimento Interno;
V- adotar medidas para promover e valorizar o Poder Legislativo e resguardar oseuconceito pe

rante a sociedade;

VI - apresentar à Câmara Legislativa, nasessãode encerramento doanolegislativo relatório dos
trabalhos administrativos e legislativos realizados, precedida de sucinto relatório sobre o seudesempe
nho;

VII - aprovar o Plano de Comunicação Social da Câmara Legislativa;
VIII - aprovar a proposta orçamentária daCâmara Legislaliva e as solicitações de crédito adicio-

IX - estabelecer as normas paraa celebração de contratos, convênios, acordos, ajustese instru
mentos congêneres;

X- examinara prestação de contas da administração da Câmara Legislativa a ser remetidaao
Tribunal de Contas do Distrito Federal;

XI - julgar, emúltima instância, recursos contra atosadministrativos praticados porseus próprios
membros oupor dirigentes de órgãos ouunidades da estrutura administrativa da Câmara Legislativa;

XII - arquivar e desarquivarproposição nos termosdeste Regimento Interno;
XIII - decidire encaminharos pedidosde informações.

Art. 40.Compete, ainda, à Mesa Diretora decidir, noprazo de 10(dez) diasúteis, sobreos reque
rimentosde informação,sujeitos às normas seguintes:

I - só são admissíveis os requerimentosque:
ajrefiram-se a atooufatosujeito á competência ousupervisão da autoridade requerida;
tyrelacionem-se com matéria sujeita a deliberação, fiscalização oucontrole da Câmara Legislati

va;

cjnáo contenham pedidos, providências, consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre os
propósitosda autoridadea quem se dirige:

II- se as informações já tiverem chegado à Câmara Legislativa, espontaneamente ou em res
postaa requerimento anterior, o requerente delasreceberá cópia, e seu requerimento será tido porpre
judicado;

III - as informações recebidas, quando se destinarem a elucidar matéria relacionada a proposição
em curso na Câmara Legislativa, serão incorporadasao respectivoprocesso.

§ Io DoIndeferimento do requerimento de Informação, cabe recursoao Plenário, na formae con
dições do art. 152.

5 2oSe as informações requeridas não forem prestadas em trinta diasou se forem falsas, a Câ
mara Legislativa reunir-se-á, dentrode setenta e duas horas, para declarara ocorrênciado fatoe adotar
as providênciasdo art. 60, XXXIII da LeiOrgânica.

Seção III
Das Atribuições do Presidente

Art.41.0 Presidenteó o representanteda CâmaraLegislaliva, quando ela houverde se enunciar
coletivamente, o regulador dosseus trabalhos e o fiscal da sua ordem, na conformidade deste Regi
mento.

Art. 42.São atribuições do Presidente da Câmara Legislativa, além de outras expressas neste
Regimento, ouquedecorram da natureza de suas funções ou prerrogativas:

I- quanto às sessões da Câmara Legislativa:
ajconvocar sessão legislativa extraordinária, noscasos previstos na Lei Orgânica;
tyfixar. de acordocoma MesaDiretora, a Ordemdo Diadas sessões e anunciara da sessão se

guinte ao término dos trabalhos;
c^convocar, abrir, presidir, suspender, levantar e encerraras sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes;

djanunciara Ordemdo Diae o númerode DeputadosDistritais presentes;
ejdetermlnar a verificação depresença, emqualquer (asedostrabalhos, quando julgar necessário

ou a pedido de Deputado Distrital;
Çmantera ordem e fazer observar este RegimentoInterno;
ojfazer ter,peloPrimeiro Secretário, a ata,o expediente e as comunicações feitas à Mesa;
njdecidir sobre os requerimentos que solicitem:
1) a palavra ou a desistência dela;
2) a permissão para falarsentado, ou dos microfonesde Plenário;
3) leiturade qualquermatéria sujeitaao conhecimento do Plenário;
4) observância de disposição regimental;
5) discussão de proposição por partes;
6) votação destacada de emenda;
7) inversãodos itensda Ordemdo Diade discussão e votação;
8) retirada, peloautor, de requerimento oude proposição quenão lenharecebido parecerfavorá

vel de Comissão;
9) verificação de votação;
W) informações sobrea ordemdos trabalhos, a agenda Mensal ou Ordem do Dia;
11) prorrogação de prazo para o orador na tribuna;
12) dispensade avulso, paraa imediata votaçãode redaçãofinal já publicada;
13) requisição de documentos;
14) preenchimento de lugar em Comissão;
15) inclusão, em Ordem do Dia, de proposição comparecere emcondições regimentais de nela

figurar;
16) primeira prorrogação de prazo de Comissão;
^interromper o orador que:
1) se desviar da questão;
2) ,falar sobre o vencido;

3)incorrer nasInfrações dequetrata oCódigo de Ética e Decoro Parlamentar, advertindo-o e em
caso de insistência, retirar-lhea palavra;

4) fizer pronunciamento contendo ofensa aoEstado Democrático deDireito e aopluralismo políti
co,propaganda de guerra, deaçãode grupos armados, crvis e militares, contra a ordem constitucional e
propaganda de preconceitos de raça. religião, sexo, cor, idade e de quaisquer outras formas de discrimi
nação;

/^determinar não seja registrado discurso ouaparte peta taquigrafia, quando anti-regimental-
^convidar, ouvido o Plenário. Deputado Distrital a retirar-se dorecinto das sessões quando per

turbar a ordem; K
(Jalertar o oradorquantoao término do tempoa ele destinado;
m;decidir asquestões deordem eas reclamações, permitindo recurso, deofício ou interposto por

Deputado Distrital, à Comissão deConstituição e Justiça;
njsubmeiermatériaà discussãoe à votação;
o^estabelecer o ponto da questão queseráobjeto da votação;
pjtomarpartenas discussões e deliberações;
ojdeclarar a vacância domandato nos casos defalecimento, renúncia ou perda de mandato de

Deputado Distrital e convocar oSuplente de Deputado Distrital, ou comunicar ao Tribunal Regional Elei
toral a ocorrência de vaga.quando nãohajaSuplente a convocar;

r) organizar, ouvido o Colégio deLíderes, aagenda com previsão das proposições aserem apre
ciadas nomôssubseqüente, para distribuição aosDeputados.

II- quanto às proposições:
ajdistribuir as proposiçõese processos às Comissões;
ojdevorver aoautor, deofício ou mediante provocação daComissão deConstituição e Justiça

proposição que não atenda ás exigênciasregimentais;
^determinar a retirada deproposição daOrdem doDia. nos termos deste Regimento Interno"
oVdectarar prejudicada qualquer proposição que assim deva ser considerada, na conformidade

regimental;

ejpromulgar resoluçãoe decretolegislativo.
III- quanto às Comissões:

a)designar osmembros e Suplentes dasComissões à vista deindicações partidárias oudebloco
parlamentar;

bjdeslgnar substituto ocasional naausência dos membros das Comissões e seus Suplentes ob
servada a indicaçãopartidáriaou de blocoparlamentar;

çídeclarar a perda de lugar de membro das Comissões queincidir nonúmero de faltas previstas
no art 82, § 2o; v

tíjconvidar o Relator, ouo Presidente deComissão, a esclarecer oseuparecer;
ejconvocar as Comissões para a eleição dosrespectivos Presidentes e Vice-Presidentes obser

vado o disposto no art. 76. § 2o;
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Com,slT==V^^^^S£Z£Sta necessárias ao bom andamento das atividades legislativas;
IV - quanto à Mesa:
ajpresidirsuas reuniões;

r^r^^rs^^^^^
"""""'d) designar relator para as matérias que dependam de parecer.

V - quanto às publicaçõese divulgação:
a) determinar adivulgação das decisões do Plenário, das reuniões da Mesa e das Comissões,

encaminhando copiasaoórgào de comunicação daCâmara Legislativa;
b) vedar apublicação depronunciamentos proferidos com Infringêncla das normas regimentais;
c) resolver sobre apublicação deexpedientes não-oüciais no Diário da Câmara Legislativa;
d) determinar que asinformações oficiais sejam publicadas por extenso, emresumo ousomente

referidas na ata;
e; lazer publicar, noDiário da Câmara Legislativa, arelação dos Deputados empossados.

§ \° Compele ainda aoPresidente daCâmara Legislativa:
I- exercer o Governo do Distrito Federal, nos termos dodisposto naLeiOrgânica;
II - dar posse aosDeputados, aoGovernador e aoVice-Governador doDistrito Federal;
III -zelar pelo prestigio e decoro daCâmara Legislativa, bem como pela liberdade e dignidade de

seusmembros, assegurando-lhes o devido respeito às suasImunidades e demais prerrogativas;
IV • promulgar asleis. nos prazos e nas condições estabelecidas na Lei Orgânica, quando oGo

vernador deixar de (azô-lo;
V - assinar correspondência destinada aos titulares dos Poderes da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal; aos chefes de governo estrangeiro e seus representantes no Brasil; às
assembléias estrangeiras e ásautoridades judiciárias, emassuntos pertinentes àCâmara Legislativa.

VI - dirigir, com suprema autoridade, a policia daCâmara Legislativa e requisitar reforço policial,
quando necessário;

VII - encaminhar a prestação de contas daadministração daCâmara Legislativa a serremetida
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal;

VIII - requisitar servidores daadministração pública direta, indireta e fundaclonal daUnião, dos
Estados dosMunicípios e doDistrito Federal, para quaisquer de seusserviços

IX - ceder servidores de seuquadro de pessoal a pedido daadministração pública direta. Indireta
e fundaclonal da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

X- prover oscargos e as funções administrativas daCâmara Legislativa;
XI - assinar contratos, convênios, acordos ouassemelhados, em nomedaCâmara Legislativa.
XII • instaurar sindicância, processo administrativo disciplinar e tomada de contas especial, na

formada legislaçãovigente;
XIII - prolerir decisão emsindicância e processo administrativo disciplinar;
XIV - tomar conhecimento daprestação e tomada de contas, inclusive a tomada de contas espe

cial, e sobre elas emitir pronunciamento, na forma da Lei Orgânica do Tribunal deContas do Distrito Fe-

i 2o Durante assessões, para tomar parte emqualquer discussão, o Presidente deixará a Presl- •
dênda. nãoa reassumindo enquanto se debater a matéria quese propôs a discutir.

S3°Em caso deempate nas votações ostensivas, o voto proferido pelo Presidente servirá como
critério de desempate. , „. . . ,

«, 4°O Presidente poderá, a qualquer momento, de suacadeira, fazer ao Plenáno comunicação
de interessedo Distrito Federal, da CâmaraLegislativa e da MesaDiretora

Seção IV
Dai Atribuições do Vice-Presidente

Art. 43. Ao Vice-Presidente compele:

I- substituir o Presidente daCâmara Legislativa emsuasfaltas e impedimentos e suceder-lhe no
caso de vacância até realizarem-se novas eleições;

II - promulgar leis, noscasosprevistos naLei Orgânica e legislação complementar;
III - coordenar, controlar e executar as atividades legislativas e administrativas que lhe forem de

legadas pela Mesa Diretora. ^
Seção V

Da»Atribuições dos Secretários

Art. 44. São atribuições do Primeiro. Segundo e Terceiro Secretários exercer asatividades legis
lativas e os serviços administrativos quelhesforem delegadas pela Mesa Diretora.

Parágrafo único. No dia seguinte ao desua eleição, a Mesa Diretora reunir-se-á a fim deestabe
leceras atribuiçõesa que se refereeste artigo.

Art.45.OsSecretários subslftuir-se-ão conforme suanumeração ordinal e. nessaordem, substi
tuirão o Presidente daCâmara Legislativa, nasausências e impedimentos doVice-Presidente.

Art. 46.OsSuplentes deSecretário participarão dasreuniões da Mesa Diretora com direito a voz
o, quandoem substituição a membrotitular, com direito a voto.

Seção VI
Da Vacância em Cargos da Mesa Diretora

Art.47.Avacância em cargo da MesaDiretora ocorrerá quandoo titular:

I- perdera qualidadede DeputadoDistrital:
II - licenciar-se, para tratar da própria saúde oude interesses particulares, por mais de cento e

vinte dias;
III- renunciar ao cargo que detém;
IV- assumir outro cargo público que náoensejea perda do mandato;
V- incorporar-se às Forças Armadas, após licença daCâmara Legislativa.

Art. 48. Alicença para Instaurar processo criminal contra Deputado Distrital Implica seu afasta
mento, por prazo náo superior acento evinte dias. do cargo que exerce na Mesa Diretora.

Art. 49.Declarado vago qualquer cargo daMesa Diretora, será elepreenchido mediante eleição,
dentrode no máximosete dias,observadasas formalidades do art.9oa 11.

Parágrafo único. Odisposto nesteartigo nàose aplica:
I) selanarem mais detrês meses para otérmino do mandato da Mesa Diretora;
II) no caso de vacância decargo de Secretário da Mesa Diretora que será preenchido pelo

respectivo Suplente.

CAPITULO II
DaCorregedor!» da CâmaraLegislativa

Art. 50. ACorregedoria da Câmara Legislativa será exercida pelo Deputado Distrital para esse fim
eleito namesmaeleição da Mesa Diretora, para mandato de doisanos.

9 t° Competeà Corregedoria da Câmara Legislaliva:

I-zelar pelo decoro parlamentar, aordem eadisciplina no âmbito da Casa;
II -apirar asinfrações disciplinares punlveis com censura escrita ou perda do mandato;
III - realizar Investigação prévia acerca de qualquer noticia de infração ao Código de Elica e De

coro Parlamentar; .
IV - Inspecionar, periodicamente, osprocessos referentes às proposições.
J2° No desempenho das competências previstas nos incisos I. II e III cabe ao Correoedor enca

minhar, mediante parecer prévio, àComissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Deco
ro Parlamentaras denúncias porele recebidas ou apuradas.

CAPITULO III
Da Comissão Representativa

Art. 51.A Comissão Representativa, a quese refere o art. 68.§5o. da Lei Orgânica, funcionará
durante os recessos parlamentares e seráconstituída de:

t- um Presidente e umSuplente de Presidente, eleitosem escrutínio secreto;
II- dois membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto;
III - dois membros suplentes, eleitosem escrutíniosecreto.

§.1°A Comissão Representativa poderá ser eleita para períodos distintos no mesmo recesso
parlamentar.

§2o Aeleição será realizada naúltima sessãoordinária decada sessão legislativa ordinária, entre
candidatos previamente inscritos, observadoo seguinte:

I- nacomposição daComissão Representativa, é assegurada, tanto quanto possível, a proporci
onalidade da representação dos partidos oublocos parlamentares, com representação naCâmara Le
gislativa;

II - O Presidente, quinze diasantesda eleição, fará divulgar o numero de lugares a que cada
partido ou bloco parlamentar terádireito;

III - as inscrições serão realizadas Junto â Mesa pelos próprios candidatos;
IV - leitas as inscrições, aplicar-se-ão, noquecouber, asnormas para eleição daMesa Diretora.

§3°Nào havendo candidatos inscritos, ouse os inscritos forem emnúmero Insuficiente, o Presi
dente daCâmara Legislaliva soliciurá aosLideres que façam as indicações, sobpena de se aplicar o
disposto no art 61, § 1o.

5 4»AComissão Representativa exercerá suas funções norecesso quese seguir à sua eleição e
no recesso de julhoda sessão legislativa seguinte.

Art.52.As reuniões daComissão Representativa serãorealizadas semanalmente em dia.horário
e local previamente acertados entre seusmembros e. extraordinariamente, quando convocadas pelo seu
Presidente ou pelamaioria absoluta de seus membrosefetivos.

Parágrafo único. OsDeputados Distritais que nâo integrarem aComissão Representativa poderão
participar de suas reuniões, sem direitoa voto.

Art 53. Compete à Comissão Representativa:

I- zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo e pela observância daConstituição Federal, da
LeiOrgânica e das garantiasnelas consignadas;

II - convocar sessãolegislativa extraordinária, noscasosprevistos naLeiOrgânica;
III - deliberar sobreo pedido do Governador ou doVice-Governador para se ausentar do Distrito

Federal por mais de quinze dias;
IV - conhecer sobre pedido de licença para processar criminalmente Deputado Distrital e decidir

sobre sua prisão; .
V - receber e examinar petições, reclamações e representações de qualquer pessoallsica ou |u-

rldica; .
VI - recebercomunicação de veto,nos termosdo art 74, § 8°.da LeiOrgânica.

Parágrafo único. Havendo convocação de sessão legislativa ex jordinária. suspendem-se as
atribuições da Comissão Representativa.

CAPITULO IV
Das Comissões

Seção I
Das Disposições Comuns

Subseção l
Daa Disposições Preliminares

Art. 54. As Comissões da Câmara Legislativasào:

I- permanentes, as de caráter técnico-legislativo ouespecializado, tendo por finalidade apreciar
os assuntos e proposições submetidos aoseu exame e sobre elesemitir parecer, noslermos dos arts.
225e 226, alémde exercer o acompanhamento de planos e programas governamenlais e o controle dos
atos dosPoderes Executivo e Legislativo, bemcomo exercer a fiscalização orçamentária do Distrito Fe
deral, noâmbito do respectivo campotemático e áreasde atuação;

II - temporárias, ascriadas para apreciar determinado assunto e que se extinguem aotérmino da
legislatura, ou antes dele, quando alcançado o fim aque sedestinam ou expirado o prazo deduração, ou
ainda se a suaInstalação nãose dernosdez diasseguintes à suaconstituição.

9 1» Cada Comissão terá um Presidente e umVice-Presidente eleitos entre seus membros, ob
servadas,noque couber,as normasde eleiçãodos membrosda MesaDiretora.

S2°AsComissões conlarão comassessoramento técnico e apoio dosórgãos daCâmara Legis
lativa. Inclusive do de fiscalização e controle.

Art. 55. Na constituição das Comissões, assegurar se á, tantoquantopossível, representação
proporcional aos partidos e aos blocos parlamentares que participem da Câmara Legislaliva.

Subseção II
Daa Atrlbulçóea Comuns

Art. 56. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às demais Co-
missões, no que lhes lor aplicável, cabe:

I- apreciare emitirparecersobre proposições,na formadesle Regimento Interno;
II- realizar audiências públicas com entidades ou personalidades representativas da sociedade

civil ou com a população interessada:
III - convocar Secretários do Governo, dirigentes e servidores da administração direta e indireta

do Distrito Federal a prestar pessoalmenteinformações sobre assuntos previamente determinados, im
portando crime de responsabilidade a ausência sem justificativa adequada ou o náo atendimento no pra
zo de trintadias, bem como a prestação de Informações falsas, nos termos da legislação pertinente:

IV - requerer, porintermédio da Mesa Diretora, informações a Secretários do Governo ou órgãos
e entidades da administração diretae Indireta do Distrito Federal, na formado art.40;

V - receberpetições,reclamações, representações ou queixas contra atos ou omissões de auto
ridades ou entidades públicas;

VI - requisitar depoimento de qualquer autoridade ou servidor público e solicitar a oitiva de cida
dão:

VII- apreciar e fiscalizar programas de obras,planosregionais e setoriais de desenvolvimento e
sobre eles emitir parecer;

VIII - fiscalizar atos que envolvamgastos de órgãose entidadesda administração pública direta e
Indireta;

IX - realizar,com auxiliodo Tribunalde Contas do Distrito Federal,ou determinar a realização de
diligências, perícias, inspeçõese auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economlcidade, aplicação de subvenções e renúncia de
receitas nas unidades ou entidades administrativasda administração públicadireta e indireta;

X - exercera fiscalização e o controle dos atos do PoderExecutivo, incluídos os da admlnist'ação
indireta, fundações a empresas controladas;
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XI- estudar qualquerassunto compreendidono respectivo campo temáticoou área de atividade.
podendo promover,em seu âmbito,conferências,exposições, palestrase semináriosou assemelhados;

XII - solicitar audiência ou colaboração de órgãosou entidadesda administração pública direta,
indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento;

XIII- aprovar as indicações previstas no art. 143;
XIV - fiscalizar ajustes, consórcios, convênios, acordos e decisões administrativas ou instrumen

tos assemelhados firmados entreo Distrito Federale a União.Estados ou Municípios.
XV- propor a sustaçâo dosatosnormativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regula

mentar,elaborandoo respectivo projetode decreto legislativo.

Parágrafo único. As atribuições estabelecidas nosincisos IV, V, VIII, X,XII, XIV EXVdesteartigo
não excluem a iniciativaconcorrente de Deputado Distrital.

Subseção III
Daa Subcomissões

Art 57. As Comissões poderãoconstituir subcomissões, integradas por seus próprios membros,
mediante propostade qualquerde seus integrantes, paraestudo de proposições, desempenho de ativi
dades específicasou trato de assuntos definidos no respectivoato de criação, o qual Indicará o prazo
para conclusão dos trabalhos.

§ 1o Nenhuma Comissão poderá contar com mais de três subcomissões em funcionamento si
multâneo.

§ 2oO Plenário da Comissãofixará o númeromáximode três membros paracada subcomissão,
designando-osnominalmente,respeitadoo principio da representaçãoproporcional.

§ 3oA subcomissão concluiráseus trabalhos com parecer ou relatórioa ser submetido à delibera
ção do Plenário da respectiva Comissão.

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Daa Disposições Preliminares

Art. 58. As Comissões Permanentes têm as seguintes denominações:

I- Comissão de Constituição e Justiça;
II- Comissão de Economia, Orçamento e Finanças;
III- Comissão de Assuntos Sociais;
IV - Comissão de Delesa do Consumidor;
V - Comissãode Delesados Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar;
VI - Comissão de Assuntos Fundiários;
VII - Comissão de Educação, Saúde e Segurança.

Subseção II
Da Composição e Instalação

Art 59. As Comissões Permanentes terão cinco membros efetivos cada.

Art. 60. O número de lugares de cada partidoou bloco parlamentarnas Comissões será definido
peloPresidente da Câmara Legislativa, no Inicio da primeira sessão legislativa de oadalegislatura e, nas
demais sessões legislativas, até cinco dias antes da data das respectivas eleições;

I - a representação dos partidos políticos ou dos blocos parlamentares será estabelecida dividin
do-se o número de membros da Câmara Legislativa pelo número de membros de cada Comissão, e o
número de Deputados Distritais de cada partidoou bloco parlamentarpelo quociente assim obtido, sendo
que o inteirodo quociente final representaráo número de lugares a que o partidoou bloco parlamentar
poderá concorrer em cada Comissão;

II- os lugares remanescentes serão fixados por escolha dos Lideres peta seguinte ordem suces
siva:

ajda maior fração do quociente de proporcionalidade partidáriapara a menor;
ojmaior número de legislaturas das bancadas, obtido pela soma do número de legislaturas que

cada integrante tiver;
cjmaior bancada para a menor;

III - osDeputados Distritais sem partido político ou departido político com representação unitária
farão sua escolha para oslugares que sobrarem após aescolha dos Líderes, tendo preferência na opção
o maisidosodentreos de maior númerode legislaturas.

§ Io Cada partido oubloco parlamentar terá, emcada Comissão, tantos suplentes quantos forem
os seus membros efetivos, observado, na substituição, o disposto noart. 81.

§2o Asmodificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos partidos oublocos par
lamentares, que importem em alteração da proporcionalidade partidária na composição das Comissões
prevalecerão de imediato,paraos finsdeste artigo.

§ 3o O Deputado Distrital só poderá participar como membro titular de 2 (duas) dasComissões
Permanentes.

S4o OPresidente e oVice-Presidente da Câmara Legislativa somente poderão integrar Comissão
Temporária de Representação, referida no inciso III do art.70.

55o Évedado a qualquer Deputado ser Presidente de 2(duas) Comissões Permanentes conco-
mitantemente.

Art.61. Estabelecida a representação numérica dos partidos e dos blocos parlamentares nas
Comissões, os Lideres comunicarão aoPresidente da Câmara Legislativa, noprazo de cinco dias os
nomes dosmembros dasrespectivas bancadas que,como titulares e suplentes, irão integrar cada uma
delas.

§ Io OPresidente da Câmara Legislativa fará, deofício, adesignação se,noprazo fixado, a Lide
rança nàocomunicar os nomesde suarepresentação para compor as Comissões.

52o Juntamente com acomposição nominal das Comissões, o Presidente da Câmara Legislativa
fará publicar, no Diário da Câmara Legislativa, aconvocação destas para elegerem osrespectivos Presi
dentes e Vice-Presidentes.

Subseção III
Das Atribuições a Matérias Especificas das Comissões

Ari.62.As Comissões Permanentes exercerão as atribuições que lhescaibam em razào da ma
téria, sendo vedado a uma Comissão:

I - exercer atribuições de outraComissão;
It - manifestar-se sobre matéria quenãosejade suacompetência.

Parágrafo único. A proposição quecontiver matéria de mérito dacompetência de mais de uma
Comissão será distribuída ásComissões respectivas pelo Presidente da Câmara LegislaÜva. deoficio ou
a requerimentode Presidentede Comissão ou qualquerDeputadoDistrital.

Subseção (V
DaComissão de Constituiçãoe Justiça

Art. 63. Competeá Comissãode Constituição e Justiça:

I - examinara admissibilidade das proposiçõesem geral,quanto à constitucionalldade, juridídda-
de, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação;

II - responder a consultas formuladas pelo Presidente da Câmara Legislativa, Mesa Diretora ou
outra Comissão sobre os aspectos do inciso anterior;

III - analisare, quando necessário, emitirparecer sobre o mérito das matérias seguintes:
ajtransferéncia temporária da sede do Governo;
ojmatérias relativas a direitoconstitucional, eleitoral,civil,penal, penitenciário, processual e nota

rial,observado o disposto no art. 22, parágrafo único, da Constituição Federal;
cjpedido de licença do Governador ou do Vice-Governador para se ausentar do Distrito Federal

por mais de quinze dias, oferecendo o devido projeto de decreto legislativo;
endireitoadministrativo em geral, inclusive normas especificas de licitação;
e^argúição pública do cidadão indicado para Procurador-Geral e dos cidadãos indicados para

compor o Conselho de Governo;
Opedido para instauração de processo criminal contra Deputado Distrital, Governador, Vice-

Govemador e Secretário de Governo do Distrito Federal;
^autorização para processar, por crime de responsabilidade, o Governador, o Vice-Governador,

Secretários de Governo ou o Procurador-Geral;
^direitos, devores e prerrogativas do mandato,bem como pedidosde Hcenca paraincorporação

de Deputado Distrital às Forças Armadas ou da suspensão das imunidades parlamentares;
^consolidação dos textos legislativos;
/^suspensão dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar;
^solicitação de intervenção federal;
IV- emitirparecersobre o méritodos recursos,nos casos previstosneste Regimento Interno;
V - proceder o exame dos aspectos constitucionais, legais e jurídicos do parecer da Comissão de

Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, em caso de penade perda do
mandato do Deputado Distrital;

VI - elaborar a redação do vencido e a redação final, nos casos previstos neste Regimento Inter
no;

VII - elaborar relatório sobre veto.

S 1°Éterminativo o parecer daComissão de Constituição e Justiça sobre a admissibilidade das
proposições quanto à constitucionalkJade,juridlckJade e legalidade, cabendo recurso ao Plenário Inter
posto por um oitavo dos Deputados Distritais,no prazo de cinco dias.

S 2° Os vidos de linguagem, de técnica legislativae de regimentalidade. se possível, serão sana
dos pelaprópria Comissão,e, não sendo, a proposição será remetida ao Presidente da CâmaraLegisla
tiva para ser devolvida ao autor.

Subseção V
Da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

Art 64. Compete à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças:

I - responder a consultas formuladas por outras Comissões ou pela Mesa Diretorasobre reper
cussão orçamentária ou financeira das proposições;

II- analisara admissibilidadequanto à adequação orçamentária e financeirae emitir parecer so
bre o mérito das seguintes matérias:

ajadequaçáo ou repercussão orçamentária ou financeiradas proposições;

typlano plurianual. diretrizes orçamentárias, orçamento anual, crédito adicional, contas públicas
operações de crédito internas e externas a qualquer título a serem contraídas pelo Governo do Distrito
Federal;

c)de natureza tributária, creditícia, orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive contribuição
dosservidores públicos para sistemas de previdência e assistência social;

oVprestaçào degarantia, pelo Distrito Federal, emoperação decrédito contratada por suas autar
quias, fundações, empresaspúblicas ousociedades de economia mista;

ejprestaçào outomada decontas do Governador e doTribunal deContas doDistrito Federal;
r}retatório anual encaminhado pelo Governador coma identificação dos bensdo Distrito Federal

objeto deconcessão oupermissão deuso noexercício, assim como sua destinaçào e beneficiário;
gjfixaçào desubsidio dosDeputados Distritais, doGovernador, doVice-Governador, dosSecretá

riosde Governoe dos Administradores Regionais;
/^remuneração dos servidores públicos do Distrito Federal;
(Jdivida pública interna e externa;
/(política industrial;

Klpolíbca de incentivo à agropecuária e às microempresas;
/^política deinteração com a Região Integrada doDesenvolvimento Econômico doEntorno;
m^política econômica, planos e programas regionais e setoriais de desenvolvimento integrado do

Distrito Federal;

n^planos e programasde natureza econômica;
ojestudos, pesquisas e programas dedesenvolvimento daciência e tecnologia;
pjprodução,consumo e comércio,inclusiveo ambulante;
oj turismo, desporto e lazer;
r/energia, telecomunicações e Informática;
s^assuntos referentes aosistema de viaçáo e de transportes, salvo tarifas;
iVargüiçáo pública dos cidadãos indicados para cargo de Conselheiro do Tribuna) de Contas do

Distrito Federal e de presidente deinstituições financeiras oficiais doDistrito Federal;
ujnormas sobre serviçosde veículosde aluguel;
v) elaborar a redação dovencido e a redação final dosprojetos de leielencados noart. 216.

III - fiscalizar a execução,orçamentária, financeira e contábil;
IV - acompanhar e fiscalizar obras e Investimentos.

5 1o Compete ainda à Comissão de Economia. Orçamento e Finanças, concorrentemente coma
Comissão deAssuntos Sociais, analisar e emitir parecer sobre as seguintes matérias:

/^servidores públicos civis doDistrito Federal, seuregime jurídico, planos decarreira, provimento
de cargos, estabilidade, aposentadoria e sistemade previdência e assistência social.

recriação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção, incorporação, fusão e atri
buições dasSecretarias deGoverno, órgãos e entidades daadministração pública.

$2o Éterminativo oparecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças quanto àadequa
ção orçamentária e financeira das proposições, cabendo recurso ao Plenário interposto por um oitavo
dos Deputados no prazo de cinco dias.

Subseção VI
Da Comissão de Assuntos Sociais

Art. 65. Compete à Comissão de Assuntos Sociais:

I- analisar e.quando necessário, emitir parecer sobre omérito das seguintes matérias-
ajeultura. esporte, espetáculos, diversões públicas, recreação e lazer;
^questões relativas aotrabalho, previdência e assistência social;
^proteção, integração e garantias das pessoas portadoras de deficiência;
rfjproteçâo á infância, à juventude e aoidoso;
ejpromoçáo da integração social, com vistas aprevenção da violência e da criminalidade'
-Vpatrimônio histórico e artístico noâmbito do Distrito Federal;
fljcritórios de fixação de tarilas e preços públicos para os serviços da competência do Distrito Fe

deral

lência.

h)relações deemprego e política deIncentivo acriação deemprego;
((política de combate áscausas da pobreza, subnutrição e(atores de marginalização-
/ípolitica de integração social dossegmentos desfavorecidos;
AJsistema regional dedefesa civil e poliüca decombate acalamidades;
/^concessão de título de cidadão honorário e benemérito;
m^serviços públicos emgeral, salvo matéria especifica deoutra Comissão;
n) comunicação social.

II - acompanhar e fiscalizar aexecução de programas e leis relativas às matérias de sua compe-
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Subseção VII
DaComissão de Defesa do Consumidor

Art. 66.Compete àComissão deDelesa doConsumidor:

I- analisar e quando necessário, emitir parecer sobre omárito das seguintes matérias:
a) relações de consumo emedidas de proteção edefesa do consumidor,
M orientaçãoe educaçãodo consumidor,
c) axnposiçio. qualidade, apresentação, publicidade edistribuição de bens eserviços.
?-\1SZSttZZ execução d. programa, , leis relata, às matéria, de sua como.
III - Intermediar conflitos relacionados com adefesa e proteção do consumidor.

Subseção VIII
Da Comissão de Deles» dos Direitos Humanos, Cidadania. Ética e Decoro Parlamentar

Art 67. Compete àComissão de Delesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética eDecoro Par
lamentar.

I-investigar denúncias deviolação dos direitos humanos oucidadania;
II - arscular.se com enodades públicas ouprivadas dedelesa dos direitos humanos e cidadania,

bem como órgàos públicos de segurança edelesa civil, em esforço conjunto para minimizar as causas
de«««^^aposto,, congressos, conferências, seminários ou assemelhados com asocieda
de, na busca de soluçõescontra a violôncia;

IV -visitar, periodicamente:

aJdelegacias, penitenciárias, casasde albergado;
bjcenlros de triagem, asilos, casas de amparo a pessoas deslavorecidas e asde atendimento

psiquiátrico;
cJlugares ondese abrigam pessoassem moradia;
d) vitimas ou familiares devitimas falecidas, que em razáo do crime nâo possuem o mínimo de

condições necessárias para a sobrevivência.
V- analisar e.quando necessário, emitir parecer sobre o mérito dasseguintes matérias:
ajdelesa dos direitos Individuais e coletivos,'
^direitos inerentes àpessoa humana, tendo em vista omínimo de condições para sua sobrevi

vência;
cjdireitos damulher, dacriança, doadolescente e doidoso;
oVviolêncla urbana e rural:
ejdiscrlminaçoes étnicas, sociais ouquanto àorientação sexual;
r?conflitos deconentes dasrelações entre capital e trabalho;
gjsistema penitenciário e direitos dos detentos;
rijvioléncia policial;
ilabuso de autoridade.
VI- adotar as providências dispostas noCódigo de Ética e Decoro Parlamentar
§1» Após análise prévia, aComissão de Defesa dos Direitos Humanos. Cidadania. Ética e Deco

ro Parlamentar autorizará o seu Presidente a designar relator para investigar cada uma dasdenuncias
que lhe lorem feitas. . ,

§ 2° AComissão deDefesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar fará
relatório bimestral sobre as atribuições previstas nosincisos Ia IVdesteartigo.

S3o AsIrregularidades ou delitos epurados pela Comissão deDefesa dos Direitos Humanos. Ci
dadania Ética e Decoro Parlamentar serão encaminhados aoMinistério Público, para as providências
cabíveis, ou aoutras autoridades, para que sepromova aresponsabilidade cMI, criminal ou administrati
va do inlrator.

Subeeção IX
Da Comissão de Assuntos Fundiários

Art.68.Compete á Comissão de Assuntos Fundiários:

I-analisar e.quando necessário, emitir parecer sobre omérito das seguintes matérias:
ajplano diretor deordenamento territorial e planos diretores locais;
^parcelamento dosolo e criação de núcleos rurais;
cjnormas gerais deconstrução emudança dedestinaçáo de áreas;
oVpropaganda ou publicidade em logradouros públicos ou desla visíveis;
ejpolllica fundiária; .
(criação, incorporação, fusão edesmembramento de Regiões Administrativas;
olhabitação; J . .
^aquisição, administração, utilização, desafetação. afetação, alienação, arrendamento ecessão

de bens públicose desapropriações;
rldireito urbanístico;
/(cerrado, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,

proteção domelo ambiente e controle dapoluição;
xjpoliüca de combatea erosão;

«utilização e exploração das águas subterrâneas, bem como registro, acompanhamento e fiscali
zação das concessões de direitos depesquisa eexploração de recursos hídricos eminerais no territòno
do Distrito Federal; .

II - acompanhar e fiscalizar aexecução de programas e leis relativas àsmatérias desuacompe
tência.

Subseção X
Da Comissão de Educação, Saúde e Segurança

Art.6».Compete àComissão de Educação, Saúdee Segurança:

I-analisar e,quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias:
ajsaúde pública;
ojeducaçâo pública e privada. Inclusive creches e pré-escolas;
cjeducaçào sanitária;
djatividades médicase paramédicas;
ejconlrole de drogas e medicamentos;
(saneamento básico;
gjpolitica deeducação para segurança notrânsito;
/^segurança pública.
rjaçãopreventivaem geral;
II -acompanhar e fiscalizar aexecução deprogramas e leis relativas àsmatérias desua compe-

lônda. „ . .
Parágrafo único - Compele ainda àComissão deEducação, Saúde eSegurança concorrenle-

mentecoma Comissão de Assuntos Sociais analisar e emilir parecer sobre:
ybiossegurança;
«jtHoétjca

Seção III
Daa Comissões Temporárias

Subseção I
Das Disposições Comuns

Art. 70. As Comissões Temporáriassão:

II- Parlamentar de Inquérito;
III- de Representação.

§ 1» AsComissões Temporárias compor-se-ào donúmero de membros quefor previsto noatoou
requerimento desuacriação, designado naforma dodisposto nosarts. 60e 61.

§ 2> As Comissões Temporárias sãoconstituídas por representantes dos partidos oublocos par
lamentares, na proporção desua representação na Câmara Legislativa, observado osistema derodízio
e assegurada ainclusão doprimeiro signatário do requerimento que motivar asua criação.

Subseção II
Daa Comissões Especiais

Art. 71. AsComissões Especiais sãoconstituídas para fins predeterminados, por deliberação do
Plenário, sobproposta daMesa Diretora oudeumterço dosDeputados Distritais.

§1° Aproposta ou orequerimento deconstituição deComissão Especial deverá Indicar:

I - a finalidade;
II - o número de membros;
III - o prazo de funcionamento.

§2° Ouvida aComissão de mérito, a proposta ou o requerimento será submetido ao Plenário,
sem discussão, no prazo da cinco dias.

Subseção III
Dae Comissões Parlamentares de Inquérito

Art. 72.AsComissões Parlamentares de Inquérito serão criadas pela Câmara Legislativa, medi
ante requerimento deum terço deseus membros, para apuração defato determinado e por prazo certo e
terão poderes de Investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nesle Regi
mento Interno e na Legislação.

! 1" Considera-se falo determinado" o acontecimento derelevante Interesse para a vida pública
e aordem constitucional, legel. econômica e social doDistrito Federal que estiver devidamente caracteri
zadono requerimento de constiturçáo da Comissão.

52o Recebido o requerimento, o Presidente da Câmara Legislaliva mandará publicá-lo. desde que
satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário, devolvê-lo-á ao seu primeiro signatário, cabendo
desla decisão recurso aoPlenário, noprazo decinco dias, ouvida aComissão deConstituição e Justiça.

i 3° Orequerimento deque trata o caput deste artigo será levado à deliberação do Plenário, no
prazo de cinco dias, exigido para asua aprovação ovoto favorável da maioria absoluta dos membros da
Câmara Legislativa. é Jt

t 4°AComissão Parlamentar de Inquérito terá prazo deatécento e oitenta dias corridos, prorro
gável pela melado automaticamente, por requerimento da maioria de seus membros, dirigido à Mesa
Diretora, o qual será lido em Plenário e. em seguida, publicado. Interrompendo-se a contagem deste
tempo nos períodos emque não houver sessão legislaliva ordinária da Câmara Legislativa.

5 5» Não se criará Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem funcionando pelo me
nosduas salvo mediante requerimento subscrito pela maioria dosmembros daCâmara Legislativa.

i 6» Do ato decriação constarão aprovisão demeros, osrecursos administrativos, ascondições
organizacionais eoassessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão. Incumbindo àMesa
Diretora oatendimento, emcaráter preferencial, dasprovidências quese fizerem necessárias.

Art.73.AComissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação especifica:

I- requisitar na lorma e nos limites previstos no requerimento de criação, servidores da Câmara
Legislativa, bem como, em caráter transitório e sem ônus para aCâmara Legislativa, de qualquer órgão
ouentidade daadministração pública direta, indireta e fundaclonal doDistrito Federal, ousolicitar a ces
são, nas mesmas condições, de servidores dos Poderes Federais, Estaduais ou Municipais necessários
aos trabalhos; , . ., .

II - determinar diligências, ouvir Indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de
órgãos e entidades de administração pública direta e Indireta informações, documentos e serviços, in
clusive policiais, requerer aaudiência de Deputados Distritais erequisitar aoitiva de Secretários de Go
verno, autoridades e servidores do Distrito Federal, bem como tomar depoimentos de autoridades lede-
rais. esladuais e municipais e do Distrito Federal;

III - incumbir qualquer de seus membros, ou servidores requisitados, da realização de sindicân
ciasoudiligências necessárias aos trabalhos;

IV -realizar diligências externas para investigação e audiências publicas;
V- estipular prazo para oatendimento de qualquer providência ou realização de diligência, sob

aspenas da lei. exceto quando da alçada exclusiva deautoridade judiciária.

S I» Se forem diversos os latos Inter-relacionados objeto de Inquérito, aComissão poderá dizer,
emseparado sobre cada umdeles, mesmo antes delinda ainvestigação.

S2° AsComissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ào. subskfianamenle, das normas esta
belecidas no Código deProcesso Penal e na legislação emvigor. r™,i..«n p.rl.5 3° Se na data previamente designada não houver numero para deliberar, a Comissão Parla
mentar de Inquérito poderá ouvir Indiciados, Inquirir testemunhas e toma, depoimento de autoridades
convocadas, desdequeestejam presentes o Presidente e o Relator.

Art 74. Aotérmino dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório circunstanciado com suas
conclusões, que será publicado no Diário da Câmara Legislaliva e encaminhado:

I- àMesa Diretora, para asprovidências dealçada desta oudoPlenário, olerecendo, conforme o
caso proposição que será incluída emOrdem doDia noprazo deoito dias;

II -ao Ministétio Público, com cópia dadocumentação, para que promova aresponsabilidade crvil
ou criminal por infrações apuradas eadote outras medidas decorrentes de suas funções Institucionais;

III - ao Poder Executivo, para aadoção de providências saneadoras, de caráter disciplinar e ad
ministrai™, deconentes do disposto no art. 37, 55 2° a7°, da Constituição Federal, assinalando prazo

hábJ P^^^J^ScTpw^anBnlB que tenha maior pertinência com amatéria, àqual incumbirá fiscali
zaro atendimento do prescrito no Inciso anterior;

V- ao Tribunal deContas do Distrito Federal, para asprovidências previstas no art. 78 da Lei Or-

9 VI - aPolicia Civil do Distrito Federal para aInstauração do Inquérito Policial.
Parágrafo único. Nos casos dos Incisos II. III. VeVI, aremessa será leila pelo Presidente da

Câmara Legislativa, no prazo de cincodias.

Subseção IV
Des Comissões de Representação

Art. 75 AsComissões de Representação, que têm por finalidade representar aCâmara Legislali
va em atos externos, poderão ser instituídas pela Mesa Diretora, de olído ou arequerimento de qualquer
Deputado Distrital, para cumprir missáo temporária.

<1° Para osfins desle artigo, considera-se missão autorizada aquela que Implica afastamento do
Deputado Distrital, para representar aCâmara Legislativa nos atos aque tenha sido convidado ou aque
hajadesaPp1gskíJ,á , comissão de Representação oPresidente da Câmara Legislativa, quando aInte
grar.

53° Sujeita seàdeliberação do Plenário acriaçáo de Comissão de Representação que importar
ônus para a Câmara Legislativa.

Seção IV
Da Presidência das Comissões
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Art. 76. AsComissões terão umPresidente e um VIce-PresIdenIe eleitos pelos seus membros
cuk> mandato seráde 1 (um) anopermitida a recondução.

"° S»'*0 observados na eleição, no que couber, osprocedimentos estabelecidos para aeleição
doPresidente e doVice-Prerldente daCâmara Legislativa.

52° Areunião para eleição do Presidente e do Vice-Preskfenle das Comissões será convocada
pelo Presidente daCâmara Legislativa: \ '

«para eleição e posse das Comissões Permanentes, na primeira sessão legislativa a ser reali
zada no dia 1ode janeiro;

/«para eleição, nas sessões legislativas seguintes, a ser realizada no último dia útil da primeira
quinzenade dezembroe a posse no dia 1°de janeiro.

Art. 77. OPresidente de Comissão será substituído, nos seus Impedimentos, pelo respectivo
Vice-Presidente e, na ausência deste, pelo membro mais idoso, dentre osintegrantes mais antigos na
Comissão.

Parágrafo único. Se vagar o cargo dePresidente ou Vice-Presidente, proceder-se-á a nova elei
ção para escolha do sucessor, salvo se fallarem menos dettês meses para o término do mandato caso
emqueserá provido naforma indicada nesteartigo.

Art. 78. Ao Presidente de Comissão Permanente, e das demais Comissões no que for aplicável
compele, semprejuízo deoutras atribuições quelhe forem conferidas noRegulamento dasComissões:

I- assinar acorrespondência e demais documentos expedidos pela Comissão;
II - determinar a divulgação, para conhecimento dos Interessados, da pauta das reuniões pre

vista e organizada nalorma deste Regimento e doRegulamento dasComissões;
III - representar aComissão emsuas relações com a Mesa Diretora, com asoutras Comissões

com os Lideresou no âmbitoexternoda Casa;
IV - solicitar ao Presidente da Câmara Legislativa adeclaração de vacância na Comissão, ou a

designação de substituto eventual, na forma do art. 81;
V- remeter á Mesa Diretora, noInicio decada mês, sumário dostrabalhos daComissão e aofi

nal de cada sessão legislativa, como subsidio para sinopse das atividades da Câmara Legislativa relató
rio sobre o andamento e exame dasproposições distribuídas áComissão;

VI - solicitar a publicação no Diário da Câmara Legislaliva e mandar afixar em quadro próprio a
matéria distribuída naComissão com o nome doRelator, data, prazo regimental para relatar asresoecti-
vas alterações;

VII - determinar o registro taquigráfico dosdebates, quando julgá-lo necessário:
VIII - solicitar assessoria ouconsultoria técnico-legislativa ouespecializada;
IX - submeter à Comissão asnormas complementares de seu funcionamento, fixando dia e hora

das reuniões ordinárias;

X- dirigir as reuniões, nelas mantendo a ordem e o decoro parlamentar;

blicá.|a.X' "la2e'l8'" 3la d3 'eUniá0 """*""" considerála «Pravada. ressalvadas as retificações, epu-
XII - dar conhecimento aos demais membros da Comissão da matéria recebida edespachá-la-
X I- designar relator erelator substituto e distribuir-lhes asmatérias sujeitas aparecer-
XIV - conceder palavra a Deputado Distrital quea solicitar;
XV - interromper oorador que estiver falando sobre amatéria vencida;
XVI - proceder àvotação e proclamar oseuresultado;
XVII - resolver questões deordem e reclamações;
XVIII - desempatar asvotações, quando ostensivas;
XIX - enviar àMesa Diretora alista dos membros presentes eausentes àssuas reuniões-
XX - determinar aretirada demalária da pauta, ouvido oPlenário da Comissão-
XXI - decidir sobre requerimentos sujeitos a seu despacho'
XXII - prorrogar areunião, de oficio ou arequerimento de qualquer de seus membros-
XXIII - suspender a reunião, seascircunstâncias o exigirem;
XXIV - organizar e fazer publicar a pauta dasreuniões-

Comissão"COm">Car reUníá° extraordiná'la' da °'tó° o» «requerimento de um terço dos membros da
XXVI - conceder vista de proposição amembro daComissão:
XXVII - assinar parecer com osdemais membros da Comissão:
XXVIII - enviar àMesa Diretora matéria apreciada ou não decidida no prazo regimental-

...HiaJr k, ,na';d° °"Ct° °"" requerimento aprovado pela Comissão, local para realização deaudiêncM publica em regiões do Distrito Federal, observada adisponibilidade orçamentória-
h . ™TS " ' Petiçé0, ,oclamação ou representação dequalquer pessoa contta ato ou omissão
de autoridade ou entidade pública eadotar oprocedimento regimental adequado-
ência pubta" "*"*" *M0M °irel0ra publlcaçao' 8m or°a° de imprensa local, de convocação de audi-
m.ni .^refo único. Das decisões proferidas com base no Inciso XVII deste artigo, cabe recurso ao
plenáno, observado, no que couber, asdisposições contidas nos arts. 126 e 127.

Art 79. OPresidente de Comissão poderá ser relator eterá direito avoto nas deliberações.
Seção V

Doa Impedimentos e Ausências

Art 80 Nenhum Deputado Distrital poderá presidir reunião de Comissão quando sedebater ou
votarmaténa da qualseja autorou relator.

Parágrafo único. Não poderá ser relator oautor da proposição, observado odisposto nos art. 133.

Art. 81. Os membros titulares, em suas ausências e Impedimentos, serão substituídos pelos res-
pectrvossuplentes, observado o seguinte:

v=.H» . I^™"". """"Ü!" ÍIUla'!Wá subsliluld0 P<"° suP'enle Io seu partido ou bloco parlamentar observadaa ordem de suplénaa estabelecida pelo líder.;
,•„,„ J' " en<*"""oa """cação "ao for feita, compete ao Presidente da Comissão convocar suplente
devendo aconvocação recair nos suplentes do mesmo partido ou bloco parlamentar do titular ausente' '
Presiden e"d*°i^"" "T""1"1" K",V0Ci"' ° P,Midora9 <*> «™'a Legislativa, arequerimento'doPresidente da Comissão, ou de quem oestiver substituindo no exercício da Presidência, designará subs-

rerrrmbd,o:«sübs^áo •'eca* °m d°^° •*«- *° ™-° •»** - *» *<*-
5r Na aplicação do disposto nos incisos II e III, será observado oseguinte:

puder l^~^?aXT*° darS°'á' •"*"*»»"•. ™— «" <*» aComissão nào
membros"fJf^u^CSr?" "** '"""^""^'^ °™>U°* *™~ <°™ -

S2° Ao titular é assegurado assumir oseu lugar na Comissão assim que comparecer à reunião.

Seção VI
Das Vagas

Art. 82. Asvagas nasComissões verificar-se-ão nosseguintes casos:

I- falecimento;
II - renúncia;
III - perda do lugar;
IV - afastamento para oexercido decargo previsto noart. 19,1.

l».i^.V°oJeSC'a * qUülqUW ™mb") de Coml"ào swa a<o Perfeito eacabado, desde que mani-testada em Plenário, por escrito, ao Presidente da Câmara Legislaliva ou na própria comissão
™,alm ..mIZ^ a.u!omalic"™n"' o<W r« Comissão oDeputado Distrital que não comparecer a
cTl r^Tl ^ «|<»ecut«as. salvo motivo de força maior, comunicado previamente por es-
*'*S*io e<™ ela "f«°. «n*. aperda do Mla' d«clarada pelo Presidente da Câmara Legisla
tiva, à vista de comunicação do Presidente daComissão. "w«"

são leg?slTtivJaD"H"adC ^'^ *"'**'°"" '"9" "" Comissáo aela "*° «tomará na mesma ses-
d n ' .4°íVa.Qa em Comls»40 Mra Preenchida automaticamente pelo respectivo suplente, devendo o
£?HT Süü88!0 S°"<*a' a° Preskl8nle * Cam.™ Legislativa adesignação de novo suplenteobservado o estabelecido noart 60, S3°. •uf™™,

Seção VII
Das Reuniões

Art 83. As Comissões Permanentes, salvo ade Defesa dos Direitos Humanos. Cidadania Ética
e DecoroParlamentar, reunlr-se-ão: »-«~u"ii«. coca

I- ordinariamente, ássegundas-feiras em horário estabelecido na reunião de sua Instalação li
xada pwaçordo dos Lideres edos respectivos Presidentes de maneira que areunião de uma Comtasào
não coincida com adeoutra, ainda queemsentido parcial;

II - extraordinariamente, quando com esse caráter for convocada pelo respectivo Presidente de
oficio ou arequerimento de pelo menos um terço de seus membros, para horário que náo coincida com
CorSs" °" 8'rt,ao,dina,ias da Camara Legislaliva ou com reuniões ordinárias de outtas

51" AComissáo de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar reunir-

I-mensalmente, emdia. horário e local previamente estabelecidos por seus membros'
II - quando convocada pelo Conegedor, nos lermos do art. 50. 52°,observado. no que couber o

disposto nosincisos Ie II desteartigo. vuuuer. o

«™..™rí! ""f*?* "!* C°missõe» Temporárias náo poderão ser realizadas concomitantemente
com as reuniões ordinánas das Comissões Permanentes.

hí™ ' T*"'°u"i6m extraordinárias serão comunicadas atodos os Deputados Distritais, com antece
dência mínima de doze horas, deskjnando-se. no aviso de convocação, dia, hora, local eobjetivo
.4,™ ,\ ,"t1"" da ,,unMo * Comissa° •«*organizada por seu Presidente, de acordo com os critérios estabelecidos, no que couber, para aOrdem do Dia das sessões da Câmara Legislaliva
.*» o Diáno da Câmara Legislaliva publicará, em todos osseus números, arelação das Comis-
feunirãõ "' EspeClalS ° do <"^éa°- «>m adesignação dos locais, dias ehorários em que se

Art. 84. As reuniões serão públicas, podendo ser reservadas ou secretas, por deliberação da
Comissáo. a requenmento de umterço de seus membros.

51" AComissão poderá realizar reuniões reservadas, permitindo apenas apresença de servido
resa serviço daComissáo oudeseusmembros e deterceiros devidamente convidados
„„„i, w !'a.° J0"0310"3™"'8 secretas asreuniões em que aComissão tiver que deliberar sobre
perda de mandato de Deputado Distrital.

seus metros" """"** secrelas' se,a "eslgnado pelo Presidente da Comissão um secretário dentre
54°Somente os Deputados Distritais poderão assistir àsreuniões secrelas
55° Deliberar-se-á, nas reuniões secretas, sobre aconveniência de ser oseu objeto discutido e

votado emsessão secreta daCâmara Legislativa. ««•-uuuu o
56» Aconvocação da sessão secreta de que trata oparágrafo anterior será solicitada pelo Presi

dente daComissáo aoPresidente daCâmara Legislativa.

. h. , •*"' 8S M^omlss6eí P^ào reunir-se em audiência pública para esclarecer assunto especificoedeInteresse publico atlnente asua competência. ~pucihco

„v„„p?~iT,f h"^, A"Vnao,M,á ln5,alada P"" PrcPos1* da Comissáo, que, em comum acordocom oPresidente da Câmara Legislativa, marcará adata desua realização.

Art. 86. As Comissões, por proposta dos respectivos Presidentes, poderão reunir-se, em coniunto
ecom aMesa Diretora, para apreciação de matéria de competência concorrente ou de interesse especi
ficoda Câmara Legislativa. H

r~, ,•*lÍ"• P"9** 0S "al>alhos das «uniões conjuntas de Comissões oPresidente da Comissão de
Conslitulçéo eJustiça e,no seu Impedimento, oPresidente mais idoso dentre osdas demais Comissões
o,tahfeíSrl ""to. Ovando aMesa Diretora da Câmara Legislaliva participar da reunião conjunta',
os trabalhosserão dirigidos porseu Presidente.

,. „,* *"' **'. °° í"" ,euniao *' Coesões será lavrada ata respectiva, aplicando-se às atas das
reuniões secrelas o disposto noart. 122, parágrafo único

cussáoi:Aç££;:;p;^^
S2° Se qualquer Deputado Distrital pretender retifica, aata. formulará oedkjo oo ésSir, „„ =,

! £ li Ü^!f'a0 con!eccionadas em folhas avulsas, encadernadas earquivadas anualmente
dos Distii,Adaa?oSmtrn'0<,S""""*' taVradaS ^ m—»* d^"ado ™° «XL-

Seção VIII
Dos Trabalhos

hm. A"'*"' °?"abalhcs "^sComissões serão Iniciados com apresença da maioria de seus m»mbros. ou com qualquer numero, se não houver matéria para delibera" eooTdecerãÕ áseguinle ordenT-'

I - expediente:

ajresumo decorrespondência e outros documentos recebidos-
^comunicação damatéria distribuída aos Relatores-

m" riilZÍ Pa'T t*?ccnclus*as>volada5 em'reunião anterior, não tenham sido redigidas-III - discussão evotação de proposições e respectivos pareceres. 'eoigraas.

Se lllLcVZS C0'nPa",C"™n,0 d8 S^™ da Esladd »da -«-«1» au.orK.ade etr^çào
oue, cin^„Drf°PU,a<i0aD'SI",al PCd"* P<"ticipa'' Mm di,8l,° av°'°- dos "abalho. edebates de qualquer Comissão de que não sep membro e.na forma do art.147. 5 f, sugerir emenda.

Seção IX
Doa Prazos

..nH./";90' ** ComiM°e". Pa'a emitir parecer sobre as proposições esobre as emendas aelas nf»-ecidas. salvo as exceções previstas neste Regimento Interno, terão os seguintes prados:

devam se" ^nu^rlZ a,%££™*"'"^ -™* °m "^"^ '«* a» emissões que
II - cinco dias. para matérias emregime deprioridade;
III - vinle dias. para nas matérias em regime de tramitação ordinária.

se-á:
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5 1°Antes de expirado o prazo estabelecido neste artigo, o Presidente da Comissão poderá, por
umaúnicavez,requerer sua prorrogação ao Presidente da CâmaraLegislativa:

I - no caso do Inciso I, por mais um dia;
II- no caso do inciso II. por mais dois dias;

III- no caso do inciso III.por mais dez dias.

I 2°Ao relator seráassegurada a metade doprazo destinado à Comissáo.
53° Esgotado oprazo destinado ao relator, sem aapresentação do parecer, oPresidente da Co

missão poderá concederlhe novo prazo, a ser descontado daquele concedido àComissão.
54° Aredação do vencido e a redação final serão elaboradas nos prazos estabelecidos no art.

203.

Seção X
Dos Pareceres

Art. 91. Parecer é documento que formaliza o pronunciamento deComissão sobre matéria sujeita
a seu estudo.

Parágrafo único. Caia proposição terá parecer independente, salvo asque tramitarem em con-

Art 92.O parecerserá escrito e constaráde duas partes:

I- relatório, emquese fará exposição circunstanciada damatéria emexame;
II - voto dorelator, emtermos ob|etivos. com suaopinião sobre a conveniência e oportunidade de

aprovação ou rejeição, lotai ou pardal, da matéria, ou sobre a necessidade de apresentar emenda ou
substitutivo;

5 1°é dispensável o relatório paraparecera emendas.
52° Sempre que a Comissão concluir pela apresentação de proposição, será ela elaborada pela

própria Comissão, considerando-se. como |ustificaçáo, o próprio parecer.
53°OPresidente daCâmara Legislaliva devolverá á Comissáo oparecer emitido em desacordo

com as disposições deste artigo.

Art 93.0 parecer poderá seroral quando lor proferido emPlenário.
Parágralo único. Aprovado oparecer, asnotas laqulgráficas serão juntadas ao respectivo proces

so.

Seção XI
DaApreciação da»Matérias pelasComissões

Art94 Salvo disposição em contrário estabelecida naLei Orgânica ou neste Regimento, esdeli
berações das Comissões serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus
membros.

Art. 95.No desenvolvimento dostrabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas:

I- sea Comissão se julgar incompetente para apreciar a matéria ou se qualquer Deputado Dis
trital suscitar conllito decompetência, a questão será encaminhada ao Presidente para reconsideração
ou por ele submetida à Mesa Diretora, para decidir em dois dias ou do imediato sea matéria lor urgente.;

II - nocasode matéria distribuída pordependência paratramitação con|unta. a Comissão com
petente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação acada uma das proposições apensadas;

III - ao Presidente da Comissão é licito, em virtude da complexidade da matéria, dividi-la em
partes ou capítulos, designendo relator parcial para cada uma delas eum relator geral, de modo que haja
apenas umsó parecerda Comissão;

IV - quando diferentes matérias forem objeto deum mesmo projeto, poderá a Comissáo dmdi-las
em proposições separadas, remelendo-as aoPresidente daCâmara Legislativa para eleito derenume-
raçào e distribuição;

V- aoapreciar qualquer matéria, a Comissão, emseuâmbito poderá:
a) aprová-la ou rejeitá-la;
b) sugerir o seu arquivamento:
c) formularprojeto dela decorrente;
d) dar-lhe substitutivo;
e) apresentar emenda ou subentenda;
0 propor sua prejudiclalidade.
VI - é licito ás Comissões determinar o arquivamento de papéisenviados à sua apreciação, ex

ceto proposições, publicando-se odespacho respectivo naatadosseustrabalhos;
VII - lido o parecer, oudispensada a sualeitura, se lor distribuído emavulsos, seráele submetido

de imediato à discussão;
VIII - durantea discussão, é asseguradoo direito de vistado parecera qualquer membro da Co

missão, por prazos determinados pelo Presidente, que, correndo em conjunto para vista solicitada por
mais de um Deputado Distrital,náo excedam:

ajcincodias,paramatéria emtramitação ordinária;
bjduas horas durante o período dasessão emque tiver sido requerida, para matérias emregime

de urgência ou de prioridade;
IX - durante a discussãopoderão usar da palavra, porquinzeminutos, o autordo projeto e o re

lator; por cinco minutos, osmembros daComissão; e.por Ires minutos, osDeputados Distritais que a ela
náo pertençam, podendo serencenada a discussão, por deliberação daComissão a requerimento de
qualquer de seusmembros, apósfalarem oitooradores;

X- os autores terão ciência,com antecedência mínimade dois dias, da data em que suas propo
sições serão discutidas nasComissões, salvo seemregime deurgência;

XI - encenada a discussão, poderá ser dadaa palavra ao relator pordez minutos, procedendo-
se. em seguida, à votação do parecer;

XII - aprovado o parecer, emtodos osseuslermos, seráelelido como da Comissão e. desde
logo. assinado pelo Presidente, pelo relator e pelos autores devotos vencidos, em separado ou com
restrições, e pelos demais membros da Comissão;

XIII - se aoparecer do relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, ser-lhe-â
concedido prazoaté a reunião seguinte paraa redaçãodo novotexto;

XIV - vencido o Relator, o Presidente designará relator substituto a fim de, na reunião seguinte,
apresentar novo parecer consubstanciando a vontade manifesta daComissão. Estando a matéria em
regime deurgência, onovo parecer seráproferido emPlenário;

XV - nahipótese dea Comissão aprovar voto diverso do parecer doRelator, o deste constituirá
voto emseparado, e o autor dovoto aprovado passará a relator,

XVi - para eleito dacontagem dos votos relativos aoparecer, serão considerados:
«favoráveis, ospelas conclusões, oscom restrições e osem separado nào-divergentes das con

clusões;
«contrários, os vencidos e osemseparado divergentes dasconclusões;
XVII - osprocessos deproposição emregime deurgência não poderão sair daComissão, sendo

entregues diretamente emmãodos respectivos relatores;

XVIII - poderão serpublicados asexposições escritas e osresumos dasexposições orais, osex
tratos redigidos pelos próprios Autores ou asnotas taquigráficas, seassim entender aComissão;

XIX - a pauta das reuniões ordinárias será publicada e distribuída aos membros daComissão e
aos demais Interessados, pelomenostrêsdiasantesda reunião

Parágrafo único. Na apreciação das matérias nas Comissões, aplicam-se. no que couber, as
normas paraapreciação das matérias emPlenário.

Art 96 Encerrada a apreciação da matéria naComissáo de mérito, a proposição, luntamante
com asdemais peças que aacompanham, será encaminhada àComissáo deConstituição e Justiça

Parágralo único. AComissão de Constituição e Justiça, após o exame deadmissibilidade, que
terá prioridade com relação asdemais proposições constantes da pauta, encaminhará oprocesso à Pre

junto.

sidência, exceto quando a matéria for deseu mérito quando deverá encaminhar a proposição àsdemais
comissões^.

Art 97 Qualquer membro daComissão poderá levantar questão deordem, desde que ela serefi
raà maléria emdeliberação ouassunto pertinente à respectiva Comissáo cabendo, deseuIndeferimen
to, recurso ao Plenário.

Art. 98.Todos os processos terão suaspáginas numeradas por ordem cronológica e rubricadas
peloCoordenadorda Comissão.

TlTULO IV
DAS SESSÕES DACÂMARA

CAPITULO I
Das Disposições Comuns

Art.99. As sessões da Câmara Legislativa serão:

I- preparatórias, asque precedem aInauguração dos trabalhos da Câmara Legislativa na primei
ra e na terceirasessões legislativas de cada legislatura;

II - ordinárias, asdequaisquer sessões legislativas, realizadas àsterças, quartas e quintas-feiras;
III - extraordinárias, as realizadas emdia ouhora diversos dosprefixados para asordinárias;
IV - solenes, as realizadas paracomemorações ouhomenagens especiais.

5 1» As sextas-feiras serão reservadas para audiências públicas realizadas nos gablnetesi dos
Deputados Distritais ou itinerantes. - J ** T

5 2° As audiências públicas poderão serrealizadas em sessão Itlnerante. quando convocadas
pelo Presidente ou arequerimento de, no mínimo, um terço dos Deputados Distritais, aprovado por maio
ria absoluta dos membros da Casa.

Art. 100. As sessões ordinárias terão normalmente a duração dequatro horas, Inidando-se às
quinze horas e compreendendo:

I - Pequeno Expediente;
II - Ordem do Dia;

III- Grande Expediente.

Parágralo único. AMesa Diretora da Câmara Legislativa, ouvido o Plenário, poderá determinar
que aOrdem do Dia seja prolongada até ofinal da sessão, abolindo otempo destinado ao Grande Expe
diente, com ofim de adequar osperíodos do discussão, debates edeliberação do Plenáno àsnecessi
dades da Casa.

Art. 101. As sessões serão públicas, podendo, excepcionalmente, sersecrelas. nalorma esta
belecida neste Regimento.

Art 102 Asessão da Câmara Legislativa poderá sersuspensa antes doprazo previsto para o
término dos seustrabalhos, a juízo doPresidente daCâmara Legislaliva. ounos casos de:

I- tumulto graveouconveniônda da manutenção da ordem;
II - taledmento deDeputado Distrital, do Governador, doVice Governador doDistrito Federal ou.

ainda, quando for decretado kito oficial;
III - presença nos debates demenos deum quarto do numero lotai de Deputados Distritais.

51° Do período dotempo dasessão serão descontadas assuspensões ocorridas.
52» Presume-se encenada a sessão suspensa quando ostrabalhos não forem retomados.

Art103. Oprazo deduração dasessão poderá ser prorrogado, deofldo, pelo Presidente, ou por
deliberação do Plenário, quando arequerimento justificado dequalquer Deputado Distrital.

5 1°Orequerimento deprorrogação obedecerá o seguinte:

I- deverá serapresentado àMesa até quinze minutos antes do encerramento dasessão;
II - será verbal;
III - prefixaráprazo de prorrogação;
IV- nào terá discussão nem encaminhamento;
V- será votadopeloprocessosimbólico.

52° Otérmino do tempo de sessão nào Interrompe oprocesso de votação, ou de sua verificação,
nem do requerimento de pronogaçâo obstado pelo surgimento dequestão deordem.

53» Aprorrogação destinada à votação de matéria da Ordem do Dia sópoderá ser concedida
com a presença da maioria absoluta dosmembros daCâmara Legislaliva.

54« Requerida a pronogaçâo ehavendo orador na tribuna, oPresidente aguardará ofim do pro
nunciamento jáIniciado, para apóssubmeler ao Plenário.

55« Aprovada a prorrogação, nào lhe poderá ser reduzido oprazo, salvo seencerradas adiscus
sãoe a votação da matéria paraa qualfoi concedida.

Art. 104. Para manutenção daordem e respeito àausteridade das sessões, serão observadas as
seguintes normas:

I- não serápermitida conversação que perturbe a leitura dedocumentos, chamados para vota
ção,comunicação da MesaDiretora, discursos e debates;

II - o Presidente da Câmara Legislativa ouo seusubstituto eventual, quando nadireção dostra
balhos, falará sentado;

III - o orador usará da tribuna à hora do Pequeno e Grande Expediente e durante as discussões,
podendo falar dos microlones de apartesnos demais casos, observado o disposto no inciso VI deste
artigo e art. 42,1, h, 2.

IV- ao falar dos microlonesde apartes, o orador, em nenhuma hipótese, poderá fazê-lo de cos
tas para a Mesa Diretora;

V- a nenhumDeputadoDistrital será permitido lalarsem pedira palavrae sem que o Presidente
a conceda e. somente após essa concessão, a laquigraftaIniciaráo apanhamento do discurso;

VI - se o Deputado Distrital pretender talar ou permanecer na tribuna anti-regimentalmente. o
Presidente adverti-lo-á e se. apesar da advertência, o Deputado Distrital Insistirem falar, o Presidente
dará o seu discurso por encenado;

VII - sempre queo Presidente derporfindo o discurso, os taquígrafos deixarão de registrá-lo, po
dendo, também, o som ser desligado;

VIII - se o Deputado Distrital perturbar a ordem ou o andamento regimental da sessão, o Presi
dentepoderá, conlorme a gravidade do fato, promover a aplicação das sanções previstas neste Regi
mento e noCódigo de Éticae Decoro Parlamentar;

IX - o Deputado Distrital, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Deputados Distritais de
modo geral, podendo também referir-se a visitantes presentes;

X- releríndo-se,em discurso,a outro parlamentardistrital, o Deputado Distrital deverá preceder o
seu nome do tratamento 'Senhor" ou 'Deputado', e, quando a ele se dirigir, dar-lhe-á o tratamento 'Ex
celência';

XI - nenhum Deputado Distrital poderáreferir-se de forma descortêsou injuriosa aos membros do
Poder Legislativo ou dos demais Poderes, às autoridades constituídas, às Instituições nacionais ou a
cheles de Estadoestrangeiros,aos demaisservidorespúblicos e a populaçãoem geral;

XII - o oradornào poderáser interrompido, salvoporconcessãodeste para levantar questãode
ordem ouparaaparteá-lo, ounoscasosemqueeste Regimento permita ao Presidente lazé-lo;

XIII- é vedado fumar no tecinto do Plenário.

para:

Art 105.O Deputado Distrital somente poderá falar, nos expressos lermos deste Regimento,
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I- apresentar proposições;
II - fazer comunicação ouversarassuntosdiversos, à horado Pequeno Expediente e do Grande

Expediente;
III- discutir proposições;
IV- encaminhar a votação;
V - levantar questão de ordem;
VI- fazerreclamação; * ^
VII - contestar, a juízo do Presidente, acusação pessoal à própria conduta, feita durante- os' âe~*

bates,ou contradizer o que lhe lorindevidamente atribuído como opinião pessoal. "

Art 106.Concedida a palavra, o Deputado Distrital que.inscrito, nãopuder falar, poderá entregar
à Mesa o discurso que pretende proferir, para ser publicado, observadas as seguintesnormas:

I- se a inscrição houver sidopara o Pequeno Expediente, serãoadmitidos à publicação discursos
que não contenham expressões anti-regimentaise náo ultrapassem cinco laudas; <

II- a publicação do discursoserá feitapetaordem de sua chegada á Mesa.

Art. 107. Nenhum discurso poderá ser Interrompido ou transferido para outra sessão, salvo se
findo otempo aele destinado, ocorrerem ashipóteses estabelecidas nos arts. 102, e 113, §3a.

Art 108. No recinto do Plenário, durante assessões, será admitida a presença deassessores
para discutir assuntosde interesse dos Deputados Distritais.

§1o Os assessores deverão ocupar cadeiras aeles desünadas no Plenário, sópodendo perma
necer junto aos Deputados Distritais quando solicitados, devendo retornar aseus lugares onde aguarda
rão nova solicitação.

52o Asdependências da copa do Plenário somente poderão ser utilizadas pelos Deputados Dis
tritais, admitjndo-se a presença de umassessorquandoconvocado.

§3oSeráadmitido o acessoao Plenário a outros parlamentares.
5 4o Nas sessõessolenes, quando permitido o ingresso de convidados noPlenário, os convites

seráo feitos de maneiraa assegurarlugaresdeterminados.
§ 5o Aopúblico será garantido oacessoá galeria doPlenário para assistir às sessões.
§ 6o Aosjornalistas credenciados será permitido o acesso ao recinto do Plenário em local a eles

reservado.

CAPÍTULO II
Das Sessões Públicas

SeçAo I
Das Sessões Ordinárias

Subseção I
Do Inicio dos Trabalhos

Ari. 109. Àhora do início da sessão, os membros da Mesa e os Deputados Distritais ocuparão
seus lugares.

5 IoAoinicio dostrabalhos dasessão, náose achando o Presidente norecinto, seráele substi
tuído, sucessivamente e nasérie ordinal, pelo Vice-Presidente, Secretários e suplentes ou. finalmente.
pelo Deputado maisidoso, dentre os de maior número de legislatura, procedendo-se da mesma forma
quando houver necessidade de deixar sua cadeira.

f 2°ABíblia Sagrada ficará, durante todo o tempo dasessão, aberta sobre amesa, àdisposição
de quem dela quiser fazer uso.

S3o Achando-se presente noPlenário pelo menos umquarto donúmero total de Deputados Dis
tritais, desprezada a fração, o Presidente declarará aberta a sessão, pronunciando as seguintes pala
vras: 'Há número regimental, estáaberta asessão.Soba proteção deDeus, iniciamos os nos9oà.üa6tt--
Ihos'. ;• > ^

§4o Náo se verificando o quorum de presença, o Presidente aguardará atétrinta minutos queele
se complete, sendo o retardamento compensado no finalda sessão.

5 5o Persistindo a falta dequorum referida noparágrafo anterior, o Presidente declarará que não
pode haver sessão, determinando a atribuição de falta aos ausentes para efeitos legais e regimentais,
Inclusive para desconto naremuneração, ficando aOrdem do Dia transferida para asessão seguinte.

Art 110. Abertos os trabalhos, os dez minutos Iniciais seráo destinados à leitura pelo Primeiro
Secretário:

I - da ata da sessão anterior, que o Presidente considerará aprovada, independentemente de

II - dosexpedientes enviados à Mesa pelos Deputados Distritais;
III - das correspondências, petições ououtros documentos recebidos pelo Presidente ou Dela

Mesa Diretora,de interesse do Plenário.

§ 1° ODeputado Distrital que pretender retificar a ata enviará à Mesa, até a sessão seguinte de
claração escrita, que será inserta em ata.

S2o OPresidente dará asnecessárias explicações pelas quais a lenha considerado procedente
ou improcedente, cabendo recurso ao Plenário.

Subseção II
Do Pequeno Expediente

Art111, Após aleitura de expedientes pela Mesa. terá início oPequeno Expediente, com dura
çãomáxima de cinqüenta minutos, dividido em duas partes, assimdestinadas:

I- comunicados de lideres, com duração de três minutos para Lideres de partidos com composi
ção de até 03 (três) Deputados ecinco minutos para Lideres de partidos cuja abancada seja superior a

II - comunicados de parlamentares, comduração de quarenta minutos.

11« Otempo destinado ao comunicado delíderes que exceder avinte minutos será deduzido do
Grande Expediente.

§ 2o Os Lideres poderão se pronunciar também como Parlamentares, no tempo destinado aos
comunicados de Parlamentares.

Art112. No Pequeno Expediente, serão feitas, preliminarmente, oscomunicados delideres des
tinadas a pronunciamento dos Líderes Inscritos.

Art. 113. Após oscomunicados de líderes, seguirão oscomunicados de parlamentares podendo
cada inscrito falar por cinco minutos, náo sendo permitido apartes.

§ Io Sempre que um Deputado Distrital tiver comunicação a fazer à Mesa ou ao Plenário deverá
fazê-la oralmente ou redigi-la para publicação no Diário da Câmara Legislativa, conforme odisiwsto no

52o Ainscrição do orador será feita em local designado pela Mesa Diretora, em livro próprio ou .
por meio eletrônico, resguardada aordem de Inscrição, pelo Deputado Distrital ou servidor por ejtfdm^
denciado, diariamente, entre asdoze e asdezoito horas do dia anterior àrealização da sessão epi que;
pretende talar, assegurada a preferência aosquenáo tenham falado noPequeno Expediente dastrás
ultimas sessões.

53o As Inscrições que não puderem ser atendidas em virtude do levantamento ou nãc-realizaçáo
dasessãotransferir-se-ào para a sessãoordinária seguinte.

S4o Líderes e Oeputados Distritais perderão odireito ao uso da palavra se, quando chamados
não se encontrarem no Plenário.

Subseção III
Da Ordem do Dia

de centoídVz^utT^8"***"* "^°^ de3tinad° Ô0rdem d° D'a' "Ue ,e'á *"<*
^ S1» Nào será designada Ordem do Dia para aprimeira sessão plenária de cada sessão legislatj-

m»™ ii2°iS(0nWí!TlS^rá0 * 0rdem ^ Dia ma,6rias °-ue lenham sWc- publicadas no Diário da Cá-mara Legislativa,)ádtstnbuídas em avulsos.
§3° AOrdem do Dia será organizada pelo Presidente da Câmara Legislativa na seguinte ordem:
I - velos;
II- redações finais;
III - votações em segundo turno ouem turno único;
IV- discussões em segundo turno outurno único;
V - votações em primeiro turno;
VI- discussãoem primeiro turno;
Vil - proposições.

§4° Em cada grupo de matéria da Ordem do Dia, observar-se-á aseguinte disposição:
I- proposta de emendaà LeiOrgânica;
II- projeto de leicomplementar;
III- projeto de lei;
IV- projeto de decretolegislativo;
V - projeto de resolução;
VI -moção;
Vil - requerimento;
VIII - parecer;

IX - proposição que independa de parecer, mas sujeita àapreciação do Plenário.

§5o Oespelho da Ordem do Dia. acompanhado dos avulsos das proposições, assinalará obri
gatoriamente, após o respectivo número:

I - o autor da iniciativa;
II - osistema dediscussão ouvotação aque está sujeita;
III - a respectiva ementa;

IV - aconclusão dos pareceres. se favoráveis, contrários, com substitutivos, emendas ou sube-
menoas, t am

V - outras indicaçõesque se fizeremnecessárias.

, a Art;,,1s'O ^sioonle organizará aOrdem do Dia com base em agenda mensal, sendo ela publi-
7™* CânMra Legislativa edistribuída em avulsos com. pelo menos, vinle e quatro horas de
antecedênciada sessão respectiva.

51° Constarão da Ordem do Dia as matérias da pauta da sessão ordinária anterior não aprecia
das, com preferência sobre outras dosgrupos aquepertençam.

S2° Aproposição entrará em Ordem do Dia, desde que em condições regimentais ecom parece
res das Comissões às quais foi distribuída.

Art 116. Durante adiscussão, o Deputado Distrital poderá se pronunciar sobre a matéria deven
do inscrever-se junto á Mesa, sendo-lhe assegurado ouso da palavra pelo prazo decinco minutos.

§ Io Ao iniciar-se aOrdem do Dia. osDeputados Distritais presentes receberão a pauta dos tra
balhos instruída com osavulsos detodas asmatérias sujeitas àdeliberação doPlenário.

f 2°Anunciada adiscussão dequalquer matéria, não havendo orador quequeira usar dapalavra
o Presidente declarala-a encenada.

§3o Não havendo número para votação, oPresidente declarará aInexistência de quorum eanun
ciará a discussão da matéria seguinte constante da pauta.

S4° Encerrada adiscussão de todas asmatérias constantes da Ordem do Dia, persistindo a falta
dequorum, licaráo adiadas asvotações para asessào ordinária seguinte.

Art 117. Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia, havendo quorum, o Plenário poderá
votar proposições que independam de parecer.

Subaeçáo fV
Do Grande Expediente

Art. 118. Encenada aOrdem do Dia, será dada a palavra aos três primeiros Deputados Distritais
mscntos para o Grande Expediente, em ordem cronológica, pelo prazo máximo de vinle minutos oare
cada orador. ^

5 r Ainscrição do orador será feita em local designado pela Mesa Diretora, em livro próprio ou
por meio eletrônico, pelo Deputado Distrital ouservidor por elecredenciado, diariamente, entre asdozee
asdezoito horas, assegurada a preleríncia aos que náo lenham usado da palavra no Grande Expedi
ente nas últimas oito sessões.

52"Será concedida a palavra, preferencialmente, aoorador que. inscrito nasessão anterior não
tiver proferido discurso por nào ter sido a sessão realizada, por ter sido suspensa ouencerrada antes da
hora, ou, ainda, quando o horário destinado ao Grande Expediente tiver sido reservado a homenagens
especiais, acomparecimento de Secrelárlo deGoverno ouemvirtude dodisposto noart. 100 paráarafo
único. '

S3° ACâmara Legislativa poderá destinar oGrande Expediente para comemorações de signifi
cação nacional ouInterromper ostrabalhos para recepção de personalidades, desde que assim delibere
o Plenário.

Subseção V
DoTérmino da Sessào [ .. *^f

Ari.119. Findo o tempo dasessão, ounãohavendo mais assunto a tratar, o Presidente encerrá-
la-á. anunciando a Ordem do Dia dasessãoseguinte.

Seção II
Das Sessões Extraordinárias

Art.120. OPresidente daCâmara Legislativa, de oficio oua requerimento de,nomínimo umter
çodos Deputados Distritais, ouvido o Plenário, poderá convocar sessões extraordinárias.

deram o^em™ "*" '>°S*na*'' "*-"™*à<^° •«**. «« ™té,ias que
i,.™* \V° PreSidenle da Cámara Lograva prefixará odia. ahora eaOrdem do Dia da sessán ex
%Tt *"^ Se,l° co™nicodM •« Deputados Distritais em sessão ou no Mio dl SZÍ2'
mu^áo^^^^^

CAPITULO III
Das Sessões Secretas

Câmar.TJ.2,!; PW "Tü"""ü PrMld<inl» °u «'«ferimento da maioria absoluta dos membros da
»n,T^-íí9 í , •T "X"CaÇâ0 prodsa d8 50u o**"*0- 00 '̂à se, realizada sessão se™eumed?ante deliberação da maiona absoluta do Plenário, em votação nominal epública. '

berar soT^L^^SS^"' ~to"" «" ' ™™ ^"»*»«*
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do pelos membros da Mesa erecolhida ao arquivo.
Art. 123. Somente os Deputados Distritais poderão assistir às sessões secretas.
a „> ^ .Mco Os Secretários de Governo, quando convocados, bem como as testemunhas,

parWpalàX,^
CAPITULO IV

D» Sessões Solenes

oe^otovociideputados Distritais, obedecida, as seguintes normas: . • .

^Srda^^
tvzz^-^™™^* -apto)o •dlspos,°"°

art 2°. § 1o.

Parágrafo único. Seráo sempre solenes eIndependem de requerimento ou deliberação da Mesa
Diretora as sessões:

lide posse dosDeputados Distritais noInicio dalegislatura;
Ihde posse do Governador do Distrito Federal edo Vice-Governador ..„,„,,„
IliloVpMS. da Mesa Diretora eleita na primeira quinzena de dezembro da segunda sessão legis

lativa: tvjde entrega do titulo de cidadão honorário ou benemérito.

CAPITULO V
Da Comissão Geral

Art 125 Asessào plenária da Câmara Legislativa será transformada em Comissão Geral, medi
ante deliberação do Plena*, por proposta do Presidente ou arequerimento de um oitavo dos membros
da Câmara Legislativa para:

I - debate de matéria relevante: . . .II - discussão de projeto de lei de Iniciativa popular, desde que presente seu pnmelro slgnalárlo
ou quem este tiver indicado, quando da sua apresentação; c^.,„|.

III - comparecimento de Secretário de Governo edemais autoridades do Distnto Federal,
IV - recepção deautoridades que estejam visitando aCâmara Legislativa.

I i» No caso do Inciso I. falará, Inicialmente, o primeiro signatário do requerimento; em seguida,
os Lideres, por tempo definido pela Mesa; finalmente, os oradores previamente Inscritos, por tempo má
ximo**>££S*E„, fttm UMr d. palavra, por quinze minutos, um do. signatário, do pro-
leto ouDeputado Distrital por eleIndicado, vedados o. aparte». _ „

«3»Nocasodo inciso III, proceder-.o-á na conformidade do disposto no art. 229 •.233.
I 4« No caso do Inciso IV, élicito conceder apalavra àautoridade visitante para breve saudação

aosiJ^taiBrtrtalr sim^^ Mrt _Com|ssâo Gora| encemda dand0.8e prosseguimento à
sessão, apartir da fase em que se encontravam o.trabalho, quando de sua interrupção.

CAPITULO VI
Das Questões de Ordem e daObservância aoRegimento Interno .

Art126 Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre Interpretação deste Regimento, na
sua prática exclusiva, ou sobre aConsítulçào Federal ou aLei Orgânica do Distrito Federal.

« f Durante aOrdem do Dia ou durante aapreciação de matéria nas Comissões, só poderá ser
levantada questão deordem relacionada àmatéria que estiver sendo submetida.T? Nenríim Deputado Distrital poderá exceder oprazo de dnco minutos par. formular questão
daordem nemdela lalar mais de uma vez.«alvo para acrescentar lundamento novo.de w*,jn^mqd»*|s; „„ atlim devo ,„ob,^,, claramente formulada, com aIndicação preds. das
disposições constitucionais ou regimentais cuja observância sepretende elucidar.

I 4oCasoo Deputado Distrital nãoindicar as disposições em que se assentaa questãode ordem,
o Presidente nàopermitirá a sua permanência na tribuna.

55° Formulada a questão deordem, só se admitirá a manifestação deumoutro Deputado Distri
tal, por cinco minutos, quando pretender falar em sentido contrário ao ponto de vista do suscilante. ca
bendo ao Presidente decidir.

S6» ODeputado Distrital, emqualquer caso. poderá recorrer dadecisão daPresidência ao Plená
rio, na eleito suspensivo. ouvindo-se aComissão deConstituição e Justiça, que teia o prazo máximo
de cinco dias para emitir seu parecer.

S7o Publicado o parecer daComissáo, o recurso será submetido aoPlenário nasessào seguinte,
acompanhado do enunciado que deverá constar do livro especial aque serefere o parágrafo seguinte.

§8°Asdecisões sobre questão de ordem serão registradas e Indexadas em livro especial, a que
se dará. anualmente, ampla divulgação, com a finalidade de lacilitar as propostas de futuras alterações
regimentais delas deconenles.

i 9°Para os fins dodisposto no parágrafo anterior, a Mesa Diretora elaborará pro|eto de resolu
ção propondo, se for ocaso. alterações regimentais para apreciação, em tempo hábil, antes de findo o
biênio.

Art 127. O Deputado Distrital poderá, emqualquer lase dasessão, usar da palavra para lazer
reclamações fundamentadas sobre oRegimento Interno ou quanto ao funcionamento dos serviços admi
nistrativos,observedo o disposto no art 245.

Parágrafo único. Aplicam-se àsreclamações asnormas relerentes àsquestões deordem.

CAPITULO VII
Da Ata

Art.126.Decadasessãoserálavrada alasucinta e atacircunstanciada.

§ 1° Aata sucinta será lida no tempo destinado ao Inicio dos trabalhos da sessão seguinte, con
torne disposto no art. 110. sendo assinada erubricada em suas lolhas pelo Primeiro Secrelàrlo.

s 2oDa ata sucinta constará:
Ija lisla nominal de presenças ede ausências ássessões ordinárias eextraordinárias;
llloresultado das votações e o votodos Deputados Distritais.
53o A ata sucinta da última sessão decada período legislativo será redigida emresumo e sub

metida ádiscussão e votação, presente qualquer número deDeputados Distrllals, anles dese levantar a
sessão.

S4» Os discursos proferido, durante asessão seráo publicados de forma resumida naala .udnta
. po, exton»na ata circunalancfada. wlvo expre». restrição regimental, não sendo permitida, repubtl-«^es!^t^dlento de corrigirem-» erro. ou ombsõe,. oque deverá, ne». ca», conatar da »-
540 E"ís« ODiário da Câmara UroWal/va publicará aala «udnta do cada .ewâo no prazo de dote dia.
. no prazo máximo dedezdias, aala circunstanciada, com toda aseqüência dos trabalho.... no prazo máximo^^^^ red|flldM em <mkin unllomm .«abelecldo. pela Mesa Diretora.
serão organizada, em Anais, por ordem cronológica, eas sucintas, encadernadas por sessão legislativa
e recolhidas ao arquivo da CâmaraLegislativa.

S7°Ao Deputado Distrital éllcilo:
I retirar dV.elo- de taqulgraüa, para revisão, mu discurso, pelo prazo "•<«•*"• £**"£prazo. , nao d^dotr.f.rird«cun^o Presktente dará publicação ao texto fornecido pelo setor de

^"^«.ficltarnota taqulgrálie.. com ou «. nrvteào do orador, devidamente MentMcada, d.qual
quer pronunciamento leKo em Plenário. Independentemente de prazo;

« ff A» Wormacoe. documento, ou (tocamos de representante, de outro Poder, que não te
nham s^Cl^TiSo, pelo Deputado Distrito., «rào «mente indicado, na ata. com . declaração

q„.,J.r,ada,rc£^

rio.

TÍTULO V
DASPROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DasProposiçõesem Espécie

Art 12». Proposição *toda matéria sujeita àdeliberação da Câmara Legislativa.

Parágrafo único. Asproposições consistem em:
I- proposta deemenda á Lei Orgânica;
II- projetode leicomplementar,
III- projeto de lei;
IV- projeto de decreto legislativo;
V - projeto de resolução;
VI - indicação;
VII - moção;
VIII - requerimento;
IX - emenda;

X - recursos.

CAPÍTULOII
DoaRequisitos Genéricos

Art 130. Aproposição, para seradmitida, deverá:

I- tratar de matéria da competência do Distrito Federal sujeita àdeliberação da Câmara Legisla*
Vai II - estar em conformidade com os preceitos da Constituição Federal eda Lei Orgânica:

III - atenderás disposiçõesdeste RegimentoInterno;IV - observar ajuSadeesua correta Inserção no ordenamento jurld,co. se amatéria vier a
ser aprovada;

Í^ÍÍESSE <* °<°a^ - -M*•"*— ""Vtí"emendátó;«com anorma aser alterada, no caso de projeto com esse objetivo.
c;com aproposição prindpal, no caso deemenda.
VI - contertoda a legislaçãocitadaem anexo.
Parágralo único, é vedado admitir proposição:

I- que delegue competência deum Poder para outro;
II-cujo autor não tenha opoder de Iniciativa; .„,.ar.„iada
III - que disponha sobre matéria náo ap-opnada àproposição apresentada.
Art 131. A, proposições «rào recebidas eprotocoladas Imediatamente, durante todo ohorário

normal deexpediente daCâmara Legislativa.

Art 132. 0 presidente da Câmara Legislativa devolverá ao autor aproposição que:

\\Z£22ZEZSpTÚ^^rdisposições normas ou condais a
que o texto fizerremissão;

^"Tnúmeromlnlmo de subscritores exigido para sua apresentação;
V - náo contenha:
ajepigrafe;
bjindicação do autor;
çíementa; , , , .. .„.
djindicaçào da Câmara Legislativa como órgáo legiterante.
ejtexto a ser deliberado;
Qjusoficaçâo;
ftfdata;

apreciar a proposição.

CAPITULO III

Da Autoria eda Iniciativa •• üj t

Art. 133. Para efeitos regimentais, considera-se aulor da proposição aquele que leve aIniciativa
de sua apresentação.

| ,. s. houve, mais de um ,ub«ri,or. aautoria da proposição éde todos que asubscreverem.

I - ao Governador;
II- ao Tribunal de Contas do DistritoFederal;
III - ao Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Distnto Federal;
IV - aos cidadãos.

Art. 135- Estão sujeitas anúmero mínimo de subscritores asseguintes proposições:
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I- assinadas por umoitavo dosDeputado. Distritais:
a) requerimento derealização desenão solene;
b) requerimento de ajnstrtulr^o deOxiiísmoGeral

.;r,^.7poterr.sKv."~"dwM que -^—•*-«
«requerimento de fiscalização e controle, previsto noart 226-
^requerimento de dispensa de Interstício;
«emenda de Plenário, em segundo turno;
III - assinadas por umterço dos Deputados Distritais-
«^proposta de emenda â Lei Orgânica;

IV. b. deST"10"'CTÍaÇÍ° * COn"Mâ° P",am""ar "e lnQUérÍ,0; 0bSe'Vad0 °""P0510 » lnd8°
cjrequerimento deconstituição deComissão Especial;
«requerimento derealização deaudiência pública itjneranle-

p™. 8{"*>u8rimen,° * convocação de "«*>legislativa extraordinária, para apreciação de ato doGovernador que importe crime deresponsabilidade; «preaaçao oe ato do
^requerimento deconvocação desessão extraordinária;
oyrequerimento de que trata o art 192,5 2*,
«requerimento detramitação emregime deprioridade;
^requerimento detramitação emregime deurgência

nação;Í"n,°nda a9'ulinaliva' <*,and0 "*• "» "P""ntada pelo. autores das emendas objeto de agluli-
TTtJ^T*?'' lÜTÍ "*"al,e,açao <" nlom' d° R«fJÍ"»nto Interno;IV- assinadas pela maioria absoluta dosDeputados Distritais
«projeto de lei cuja matéria já tenha sido rejeitada na mesma sessão legislativa'

me^LT^rr^meT:"'̂ 0 * """"^^"^ "' *«**> «^* »•»— **°
rjrequerimento de realização de sessão secreta-

ress. ptZZSl? C°nV0CaÇS0 "e MS8a° ***** «^ordinária, em caso de urgênda ou inte-
e;;requerimento de encerramento de discussão de matéria urgente.

CAPITULO IV
Da Retirada e doArquivamento das Proposições

senta d^u^^eTdf^So'8'"** ™dÍ"nla '8qU0ri™n,° d8 Mu ^ ~<* —«• «*•
I V Aproposição desarquivada na forma do parágrafo único do artigo seguinte poderá ser reli

rada arequerimento do Deputado Distrital que pediu seu desarquivamenlo.

nlslatlv. H^T'™''10 * T**? ""O"**»*** *>râ despachado pelo Presidente da Câmara Le-
íT» r^eT Par°C6' 'aV0,éVel" C°m'Mao d8 méril°- ~ sub™M°*«beraçãoTpJní-

i 3° Odisposto neste artigo aplica-se. Induslve. às proposições de Inldatlva dos cidadã.» d„

«nH«JHt. ^JL"Tf le?i5lalura- **»' " Proposições que se encontram em Iramilaçâo ficarão com oandamento sobrestado. pelo prazo de sessenta dias. salvo asseguintes:

I- comparecer favorável daComissão de mérito:
II - já aprovadas emturno único, emprimeiro ouemsegundo turno-
III - de iniciativapopular;

^ IV - de iniciativa de outro Poder, do Tribunal de Contas do Distrito Federal ou do Ministério Públl-

tomar «ISJT.ZS""^"° "^ """*"" •—*»*> d° «*'• ' <"°***° >«** »
M, .J r E,ncer'ado ° Drazo' ""."ela. proposições cuja retomada da tramitação não tenha sido requerida seráo automaticamente arquivadas, em caráter permanente. o«"ma shoreque-

em eJteçà?há?urÍ,Vfl^r™"Mm8n,e "*** "*" " ""^^ "» »a 8"«>"•—
CAPITULO V

DasEspéciesde Proposições

Seção I
DaEmendaà LeiOrgânica

Art. 139. ALei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:

I-deum terço, no mínimo, dos membros da Câmara Legislativa-
II- do Governador,

*. nJ'1' ?""^"o»- "«diante Iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores
ll^T^^Ze^er0'- * "™ ~ «™ * •£» - S d"™
Cor»JlcToTedèrí °b""° * de"bera«â0 P"500"" <*> 8m8nd8 *Lei Orgânica que feri, principiada
.„mJL^Í malérta conslam8 * P,°P°sla d0 emenda rejeitada ou havida por pre|udlcada náo podeserobjeto denova proposta namesma sessão legislativa. "i-un-ua nau pooe

fesa JeTJdot^to"** "*" P°d<"á ""8m8ndada "" "06ncla d8 Intervenção federal, estado d. do-

Seção II
Do. Projeto.

Art 140. Os projetos de lei complementar e delei destinam-se a dispor sobre matérias para as
quais se exige a sanção do Governador.

Parágralo único. Aelaboração delei complementar dar-se-á apenas nos casos expressamente
previstos na Lei Orgânica.

Art. 141. Osprojetos de resolução e dedecreto legislslivo destinam-se a dispor sobre matéria,
da competência privativa da Câmara Legislativa para asquais não seexige asanção do Governador.

Parágrafo único. Asmatérias deinteresse Interno da Câmara Legislativa seráo reguladas por re
solução; as demais, pordecretolegislativo.

Art.142. Não seráobjeto dedeliberação pela Câmara Legislaliva:

I- projeto delei complementar ou delei que vise a conceder gratuidade ou subsidio emserviço
publico prestado de lorma Indireta, um acorrespondente indicação dafonte decusteio'

II - malária constante deprojeto de lei rejeitado ou havido por prejudicado na mesma sessão le
gislativa, salvo mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa-

III - matéria constante de emendaque: '
a^aumente adespesa prevista nos projetos de Inldatlva exclusiva do Governador, ressalvado o

disposto no art 166, §5 3° e 4». da Constituição Federal; *»«rvaoo o
«aumente a despesa previste nos pro|etos sobre organização dos serviço, administrativos da

Câmara Legislativa.

Seção III
Da. Indicações

Art. 143. Indicação éaproposição por melo da qual aCâmara Legislativa sugere aoutro Poder.
execução demedidas que não seInduam emsua competência.

prtmjreunSqTeS°'" ***"*' "*"^"^*C°mlSSâ°da m6rt° "" da'"»'a*> na
mo. um^do^o^*^ "° Pte"art° —* •»• »«**
rã à, au^deStenTr1'""*"^"*"'^"^ <* COmlS8â0' °ua - °™"**<»

Seção IV
Da.Moções

ca, arJo^ül^S0.? "<xo<xa*io l"«» da qual aCâmara Legislativa se manifesta para hipotecar apoio ousolidariedade oupara protestar sobre determinado evento.

«J££ST™""redi(*dM ""• da'e2a •P™**0' C°"dU"»10 •»'»«<> •« o*» d.
.eoulnte f* Í^^SS,* —~dM C°mlS'a<,S ' ""»*"a 0rdam * Dia * "»»<'

^ritoje^q-^^^
Seção V

Dos Requerimento*

...-£^:tíí^^ ~^-** e..
I- representação da Câmara Legislativa por Comissão Externa-
- convocação deSecretário deGoverno edemais autoridade; do Distrito Federal-

III - realização de.essão extraordinária; reoerai,
IV- realização de sessão secreta;
V-realização de sessào solene, exceto nos casos previstos no Parágrafo único do art.124-
VI-nào-realizaçáo de sessãoemdeterminado dia- '

VhT 'âS"^! rSÍSf°.C°m Pa'"M,e',avo,ávels da Co""5»40 d» mérito;VIII - audiência de ComiSMo. quando requerida por Deputado Distrital'
IX - reabertura dediscussão deprojeto-

•™4~,oSXI - adiamento dediscussão oudevotação; '
XII - encerramento de discussão;
XIII -votação por determinado processo;
XIV - votação de proposição, artigo por artigo, ou de emendas, uma auma-
XV - dispensa depublicação para votação deredação final
XVI - urgência; '
XVII - preferência;
XVIII - prioridade;
XIX- Informação;
XX -criação deComissão Parlamentar deInquérito.

Secao VI

Das Emendas

sua J£££'""^ ' ' P",P05lÇa° ap,Men,ada "o™ a~sso™ <*> «-» oon. oobjetivo de .«era,
S IoA emenda pode sen

I-supressiva, aque objetiva erradicar qualquer parte da proposição prindpal;

sfcão JLST^l'^ ,BSUU "" ""^ * ou'"a 6mondas- ou d0 """d» «>m otexto da proposição pnncipal. a«m de lormar um novo texto, com objetivos aproximados-
lw' ÍÍI «""t"1, ' "^ "eP"""10 oomo sucedânea de parte da proposição prindpal-
V-modilicativa, aque dá nova redação adispositivo da proposição principal
I ~ad, l" "U0 ta ac,é8Cimo dedispositivo ao texto da proposição pnndpal
§ 2oRecebe a denominação:

çc.squet^t^jrtoT •"" °b,e6Va ,UbSttlU" ln'6fl'a"n0n,S ^ P""'0^0 °" » ^si"
ll)de subemenda. aemenda apresentada por Relato,, na Comissão, aoutra emenda-

Uva. C m.'nrS,cd,,>^nt.; ' ** "**" "™"'*"'^'^ "—* da la="l« te^"
IVJde emenda de Plenário', aapresentada durante adiscussão da matéria em Plenário.
Art 147. As emendas serão apresentadas diretamente áComissão, no prazo de dez dias apartirdo recebimento da proposição prindpal. nos lermos deste Regimento. ooe oez dias, apartir

§1" Aemenda apresentada fora do prazo, por membro de Comissão em que a proposição res-pecthr. «tem .«ndo discutida, ou por Deputado Distrital presente àreunião. 10109^0^^0
aprovada, ouconsiderada Inexistente, serejeitada. r"™"". •• wr

52° Aapresentação de substitutivo po, ComisMo constitui atribuição da que for competente oara
r^ITT T"°mért,° "" p,opo8lç'0 P*10"1»1' "M,° l-""1* '•destinar.^fSoH2*Stoeatécmca leglslalva. caso em que aMctoUv. será da Comissão de Constituiçào ejusü^ *
„ aM: li*- ,A Comlasío d< Constituição e Justiça, para emitir parecer de admissibilidade no.emendas de Comissão de mérito, terá os seguintes prazos: aomisslbiiidade nas

!,' í"/ ".!"• """"^ M"•'" de emendas aproposições em tramitação ordinária-
-três d>as, quando se tratar de emendas aproposições em tramitação em regime de prioridade

III -um d,a, quando se tratar de emerida» aproposições com Iramilaçâo em regime dê u^a
Art. 148. Asemendas dePlenário serão apresentadas:

I- por Deputado Distrital, durante adiscussão em turno único, ou primeiro turno-
Casa «,1lÜlrZ16," dtoa,SSa°.6m "l"""0 """"^ d0SdB qu8 •""""to* P" um »"* "os membros daCasa,ou Lideres que representem esse número;

III - por qualquer Deputado Distrital, na discussão, quando houver, da redação final.

raspei,SST* P'en4'to M,a° dl"ribU'daS e™ aVUlM5 "'C0m,M49'' M^la "'-»
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das emendas.

S f Aemenda aghillnativa, quando apresentada. Implica aretirada da. emenda, da. qual. re-
*Ulla' S2° Recebida aemenda aglutinalJva.. Uesa poderá adiar avotação da matéria po, uma wssâo.
para fazer publicar edistribui, em avulso, oseu texto final.

•'" SeçãoVil
Dos Recurso.

Art. 152. Poderá ser Interposto recureo:

I-de decisão do Presidente daCâmara Legislativa:
alquedevolve, proposlçào aoseuautor;
«quedeclarar prejudicada matéria pendente dedeliberação;
cjproierida emquestão deordem;
«que considera, Improcedente pedido deratificação deate;
II -doIndeferimento do.requerimentos referido, nos arts. 39, S1 ,V,e40,
III -do parece, de adrnrsttbllldade da ComlsMo de Constituição eJustiça.
IV -dadeliberação proferida por Comissão sobre Indicação.

11»Orecurso será Interposto noprazo decinco dias. devendo:?. w, ástinado po, um iexto do» membro, d. Câmara Legislativa no caso do inciso II deste artJ-
°°; II -contraditar, objetivamente, adectoão. parece, ou deliberação recorridos.

S2» Não será recebido peto Presidente orecurso que náo atender ao disposto no parágralo ante-
será submetido àdeliberação do Plenário na sessão seguinte ao de sua publica} 3o O recurso

ção no Diário da Câmara Legislativa, observada» as normas seguintes.
I-será dado conhecimento prfjvio ao autor da dedsão recorrida eao Relator
II -Independe de parece, de Combsâo, salvo no. casos do Indso I, a, bec, deste artigo. »u|elto.

*T ^rdaT.^ratoir.KT.^tarto do recurso po, cinco minuto, .,em ..gurda, ao
auto, dadedsãorecorrida ouaorelator pelomesmoprazo;

.^^."d^dT^C*^.. do Presidente d. Câmara ..glsla.lv. ou d, Presidente
de Comissão; . J . , £ , '

«autorizado oprosseguimento da tramitação da proposição, t r*
«aprovadaa Indicação.

TfTULOVI
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

CAPITULO I
Do Recebimento, daNumeração e daPublicação

Art 153. Toda proposição recebida pela Mesa Diretora elida em Plenário, após datada enume
rada será publicada noDiário daCâmara Legislativa.

i f Cada espéde de proposição será numerada por legislatura em séries especificas, salvo
^^rerí^^nZrs^da torno, pela ordem de entrada eorganizada, pela or-
dem dosartigos daproposição, naseqüência seguinte:

«^supressivas;
«substitutivas;
«modificativas;

?!d.s^bemendas «ourarão ao Sm da série das emendas de Comissão, subordinadas ao titulo
•sub.rrld.s- comTStfoda. emenda, aque corr.apom.er.m. . receberão numeração ordinal

!v -«"emenda qTXtaui, Integralmente oprojeto terá, em seguida ao numero, entre parente-
ses, a indicação 'substitutivo'.

«2» No mesmo número do Diário da Câmara Legislativa em que aproposição lor publicada, se
rão definidos:

I-o prazo fina' P8'8 apresentação deemendas;
II - asComissões emquea proposição devatramitar.

CAPITULO II
Da Tramitação Conlunta

Art 154. Atramitação conjunta ocorrerá quando proposições da mesma espéde tratarem de
matéria análoga ou conelala.

Sf Atramitação conjunta será determinada pela Mesa Diretora, de oficio, ou arequerimento de

T %£ZS^SZIZL» o» •—*>«*- -—asCora,Mâo da méri,°|a
houverem proferidoos seus parecerea.

Art. 155 Na tramitação con|unta. «erâo obedecida, a. seguintes normas:

I- as dem* proposições .erâo .pensadas ao processo da proposição que deva ter precedên-
il terá orecedêndanatramllação con|unta aproposição mais antiga sobre asmais recentes.
I ttleridT. traXçàoOKijunta. caberá àComissão onde se encontrar apropo^cãa com-e^JLXSm «3a.Z«*vasdevam retomar àComissão de Consstolçào . Juste, ou

kT2^-MiUr-SS. re..ri,se tento àmatéria que deva te, prec«.êncta
quanto à,^J^^^^^Zem em conjunto poderá condulr por subsatuevo. quat-
<™ai£H.^
-r^srr^trs^-««««,-.«. da
mesma sessão.

CAPITULO III
Da Distribuição

Art. 1S6 Salvo disposições emcontrario naLei Orgânica ouneste Regimento Interno, as propo
sições serão encaminhadas àComissão que deva pronunciar-se sobre omérito eem seguida àComis
sãodeConstituição e Justiça para exame daadmissibilidade.

Parágralo único. Oencaminhamento das proposições àcomissão de mérito será feito pelo Presi
dente e nos demais casos, de uma comissão paraoutra.

da

CAPITULO IV
Da Inclusão na Ordem do Dia

Art 157. Condoída aapreciação pelas Comta»ões às quais lenha sido distribuída eencaminhado
ao Preádenua proposição ,"£7™Sdade no Pequeno Expediente da sessão onjlr^ wgurnte. pu-
t^"Cí!^* C*rC LegUa»». juntamente com os parecera» oferecido, pela. ComrMÔe. .
emendas aprovadas.

Parágralo único. Constarão da publicação deque trate este artigo:

I - o número da proposição;
II - a ementa;

W*-"Sçtodedata epágina do Mario da Câmara Legislativa em que tenha ocorrido apubli
cação daproposição quando de aua apresentação;

V-a Integra de cada uma da, emendaa esubstitutivo, aprovado, pelas ComUtóes,
VI - o, parecera, da,Comrwõea aque tenha aldo distribuída aproposição;
VII- os turno, a que está sujeita.

Art. 158 Cumprido oInterstício de dois dia., contado da publicação no Diário da Câmara Legisla-
Uva... na ordem em que Mo ocorre,, apropoalçâo aerá Indufda na Ordem do Dia.

Parágrafo único. fSgotado» o,prazo, regimental, da, Comissão, sem apreciaçãodamatéria o
*esirJenÍeTcámara Legislaliva, arequerlntento do auto, da proposição, poderá Induir aproposição na
Ordem do Dia.

Art. 159.

posto no art

I V Em cada um dos grupo., será respeitada apreferência das proposições em regime de ur-
gênda .oor. .autoritária, . a, deVte. .obre a, de regime de tramitação ordinária, na ordem «.tabele-
tida no art. 114. S 4o.

! 2» Na Ordem do Dia, que »erá acompanhada de cópia» das proposlçõe». «erâo assinalados,
após orespectivo número, asInformações de que trate oart. 114, §5°.

CAPÍTULO V
Dos Turno,

Art. 160. As proposições em tramitação serão apredadas pelo Plenário em turno único, salvo as
seguintes,sujeitasa doisturnos:

I• proposta de emenda à LeiOrgânica;
II- projetode lei complementar;
III- projeto de lei;
IV- projeto de resolução quedisponha sobre:
ajalteraçáo ou ralorma do RegimentoInterno;
«policia interna;
«regulamento administrativo;
«criação, transformação, extinção eremuneração de cargos da Câmara Legislativa;

Parágrafo único. Cada turno êconstituído de di,cu»ào evotação, ressalvada, a,exceções es
tabelecida, neste Regimento Interno.

CAPITULO VI
Do Interstício

Art. 181. Salvo disposição em contrário na Lei Orgânica ou deste Regimento Interno, é de dois
dias o interstício enlre:

I- apublicação do,parecera» da» Comissões esua Indusão em Ordem do Dia;
II - aaprovação da matéria. Mm emenda,, eoInldo do turno seguinte.

Parágrafo único. No caso de matéria em regime de urgência, ointerstício aque serefere este ar
tigo á de um dia.

CAPITULOVil
Do Regime de Tramitação

Seção I
Da, Disposições Comum

Art152. Aproposição pode tramita, em regime de urgénda. de prioridade ou com tramitação or
dinária.

}1"Tramitarão emregime de urgência a, proposições:
I-que objetivem asuspensão das Imunidades de Deputados Distritais, na vlgênda de estado de

,leoouide.u.pronofl.ção^|^ lempofai(amen((( f 80d0 ^ Govomo d0 Dlstm0 Fedsra| „,„, outra

Refllâ0||l - '̂objetivem autoriza, oGovernador ou oVtoe-Govemador ase ausentar do Distrito Fede-
"'' IV -que objetivem apromoção ou aadoção de providêndas relativas ao cumprimento de manda
do de kijunçào ou suspensão delei ouato normativo com ilegalidade originária;

V - para cujas matérias o Plenário conceda tramitação urgente, a requerimento de um terço dos
membros da Câmara Legislativa, aprovado pordoisterçosdos Deputados Distritais;

VI - a que se refere a art 73 da LeiOrgânica.

S 2oTramitarãoem regime de prioridade:
I-os projetos de lei complementar e osdelei ordinária quetenham prazo devigência determina

doouprorroguem prazo devigência prestes a esgotar se e osquetenham prioridade aprovada pelo Ple
nário,a requerimento de um terçodos membro, da CâmaraLegislativa;

II -os projetos de resolução quevisemà alteração oureforma do Regimento Interno;

! 3°Observado o disposto noart. 212.poderá ser retirada, por deliberação da maioria absoluta
dos Deputados Distritais, a urgência prevista no 5 Io,V. deste artigo.

Seção II
Da Urgência

Subseção I
Das Disposições Comuns

Art.183. Urgência é o regime de tramitação emque.dada a excepcional necessidade de pronta
apreciação da proposição, a Câmara Legislativa dispensa formalidades regimental» comuns â aprecia
ção das proposições.

I59. AOrdem do Dia, organizada pelo Preddente da Câmara LegUlaíva, obedecerá^ dls-
114, S 3».

S IoNão sãodispensáveis, natramitação em regime de urgênda, as seguintes exigências:

t - publicação oudistribuição, em avulsosou porcóplaa
orlas:

II- parecerea das Comissões ou de relatordesignado;

I- publicação oudistribuição, emavulsos oupo,cópias, daproposição prindpal e, se houver, das
acessórias;
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III - quorum paradeHberaçáo;

IV - cumprimento dos Interstícios e prazo, definido, neste Regimento Interno para matéria ur-
gente

V•discussão e votação da matéria noa turnos aque está sujeita e apreciação, sefor ocaso de
redaçãodo venddo e redaçãofinal;

VI- elaboração doarespectivo, autógrafo,.

12°Con*idera-,e urgente amatéria Indulda naOroem dodia deSessào Extraordinária
Subseção II

Do Requerimento de Urgência

Art. 184. Orequerimento de urgénda deverá sersubscrito por, nomínimo, umterco e aprovado
po,dos terçosdo»membrosda Câmara Legislativa.

I 1° Orequerimento de urgénda nâo será discutido, podendo ter sua votação encaminhada po,
•eu primeiro signatário e por um Deputado Distrital que lhe seja contrário, pelo prazo Improrrogável de
dnco minutos para cada orado,.

5 2"Orequerimento de urgência nâo será apreciado se|áhouver duas matérias tramitando em
regimede urgênciaaprovadopelo Plenário.

ferida L^Tn^rT^"""^"h" """"f1 P"" Pr°Poslcâo I"8 8»le(a em pauta, esta será trans-
nT^JÍÍ , ? •T,° 8'UP° "" maléna5 "'f8"18'' edotandose omesmo tratamento destas apartir da concessãoda urgência. «o»w»a

Subseção III
DaApreciaçãode Uatérla Urgente

. /l.16S AP™"800 ° 'equerimento de urgénda. amatéria entrará em discussão na terceira ses
são ordinária subsequente, ocupando olugar que lhe é reservado pelo art. 159, §1°.

kán_ h!^!,N^ hav8nd°Pa'eoe, da Comtesâo que «ver de opinar nobre amatéria ese orelato, não se
julgar habilitado aemiti-lo na referida sessào. oPremente da Câmara Legislativa concede,á. para teto
prazo, nomáximo, atéa sessão seguinte, comunicando ao Plenário.
.a.»J *" ^ ° P'a2i> C0n08í"d0 aComiMáo. aproposição será Incluída na Ordem do Dia para Ime
diata discussão e votação, .enco. caso nâo haja parecer, designado relator pelo Presidente dVcomis-

' T-S"! ° P™ " "O*81™"18 "odecorrer da sessão ou, aseu pedido, na sessão seguinte
S3° Na discussão e no encarrUnhemento da votação de proposição em regime de urgência o

autor, orelator eo,Deputados Distrital. Inscrito, poderão usar da palavra po, metade do prazoVevSsto
para asmatérias em tramitação normal, alternando-se, quando possível, osoradores lavorávels econtra-

^ . .' í° Ap0S ""arem P"0 "ePU^do» Distritais, poderão ser encenado», arequerimento da maioria
absoluta da composição da Câmara Legislativa, adiscussão eoencaminhamento da votação

• 5 Encerrada adiscusrto com emenda», seráo elas Imediatamente distribuídas àsComissões
respectivas e mandadaa à publicação.

_i«. **"*"Comlss68"18m P"»20 de uma dia, acontar do recebimento das emenda», para sobre elas
emitir perecer, podendo proleri-k) verbalmente em Plenário por motivo justificado
para «iaT^etía^Ao**0""" d'"0ênC'a m P,0r81°8 °m regime de urgência não implica dllação doe prazos

Art. 166 Aredação «nal de matéria em regime de urgénda ficará em pauta apenas po, uma ses
são e,não havendo emendas, decorrido esse prazo sem deliberação, será ela considerada aprovada.

Art. 167. Na tramitação das matéria, constantes do art 162. §1", I. aMesa poderá, considerada
asua 'elevândae urgénda, reduzi, ou dispensa, osprazos estabelecidos no artigo anterior e Indulr a
propoelção emOrdem do Dia, obedecidas, emqualquer hipótese, asdisposições do art. 163, S 1°.

Seção III
Da Prioridade

Art. 168. Prioridade é o regime em que a Câmara Legislativa, reconhecendo a necessidade de
que amaléna seja apreciada com celeridade maior que a atribuída ásdemais proposições em trâmite
promove a sua tramitação com prazos mal, estreitos.

Parágrafo único. Oregime deprioridade sóserá admitido para aproposição:

I- numerada;
II - publicada noDiário daCâmara Legislativa;

dênd. Li™Si?dT aVülSOS' iün,a™nle ™" " "l**" Pa'8»'88 8«"-das. com anlece-
Art169. Atramitação em regime de prioridade poderá ser proposta ao Plenário:
I - pela Mesa Diretora;
II - por Comissáo que houver apreciado aproposição'
III - por um terço do» membros da Câmara Legislativa.

CAPITULOVIII
Oa Preferência

Art 170.Denomina-se preferência:

I- aprknazla na apreciação de uma matéria sobre outra do mesmo grupo-
li" aaPJoS,TP'°ff"*" f T P"*"0 "*"' °"{"'- °uand° 8M "emltação conjunta;

.^JLtZ^et notrrrso'^^ ^ - *"P'""~•« d8
^ IV - avotação d.emenda .ntes de .ubemenda, quando apreferência regimental recair .obre

V- avotação de um requerimento ante, de outro que lenha finalidade Idêntica

b™ «J.'!?1"^0 °" '""""^""o» de preferência excederem adnco, oPresidente se entender oue
S âdTdoDi:wdem *• ***-• ve*"a''-consu,u'prwa'»°«-*-ss^ar
.preJ^ao^""8 ' m°<"to,çao' Mferimento, se,ão considerados um aum, na ordem de »u.
do,,não.^rb^a„.r^o^^

CAPITULO IX
Do Destaque

Art. 172. Odestaque tem por finalidade toma, possível avotação de:

queper-
I- parte de propodçáo. Independentemente do restante do dispositivo ou da matéria a

II - emenda, independentemente dogrupo emquese inserir.

Art. 173. Para aconstituição de projeto em separado, poderá ser concedido destaque de emenda
•"í^nfí?. proposição para constituição de projeto em separado, arequerimento de qualquer Depu
tadoOistntelou porpropostade Comissão.

I !•Concedido odestaque para projeto em separado, oautor do requerimento terá prazo de dn-
codias para oferece, o texto com quedeverá tramita, onovo projeto.

S2* Oprojeto resultante dedestaque terá atramitação deproposição Inicial.

Art. 174. Em relação ao,destaques, seráo obedecidas asseguintes normas:

ema,a^T^rteT" '""""'̂ °*" """*** ' m**°* P",P°5lÇâ0- " °dMta<<U8
fjtrrtentaLrtêjí^T' dM'*qU' "* """"^ ""'COnsm,"cao de õnjP° d"8r8n,a l80"818 •O"8 re-
-~.«_'" " "í".M,á P8m,mdo deataque de expressão cu|a retirada inverta osentido da proposição ou a
modifique substancialmente; ^«h™^™ w «

ri™. jy^TV M'á P^81™1 ,uando ° l8xto d8sla«'do Posaa ajustar-se àproposição em quedevase, Integrado e lorme sentido completo; r~-*~ ™» w"»

m.14ri«Vn^?nC,adÍdl') d8s!8au8 P8"1 «"^vâo em separado, submeter-se-á avotos, primeiramente, a
matériaprincipal e, em seguida, a destacada;

VI - avotação do destaque para projeto em separado precederá adeliberação sobre amatéria

VII - opedido de destaque de emenda deve ser feito ante, de anunciada avotação do grupo de
emendas a que ela pertencer; " *^

VIII - havendo retirada do destaque, amatéria destacada voltará ao grupo aque pertencer.

Parágrafo únfco. A,malária, destacadas poderão se,submetidas em Moco ao Plenário areque
rimento deLideres querepresentem amaioria absoluta dos Deputados Distrital».

CAPITULO X
Da Prejudlclalldade

Art.175.Consideram se prejudicados:

I- adiscussão ou avotação de malária constante de pro|eto re|eitado na mesma sessão legislati
va,salvo quando subscrito pela maioria absoluta do, Deputados Distritais;

II - adiscussão ouavotação dequalquer projeto semelhante aoutro considerado lnccratitucional,
ou mjurldico pelo Plenário;

III - adiscussão ouavotação deproposições anexas, quando aaprovada for Idêntica oudefina
lidade oposta á anexada;

IV - a proposição, com asrespectivas emenda», que tiver substitutivo aprovado; e o substitutivo
quando a proposição prindpal for aprovada ou rejeitada;

V- aemenda ou subemenda de matéria IdônSca áde outra já aprovada ou rejeitada-
VI - aemenda em sentido absolutamente contrário áoutra emenda ou dispositivo |ãaprovado-
VII - orequerimento com a finalidade idêntica ou oposta ádeoutro já aprovado
VIII - Projeto de emenda a Lei Orgânica, Projeto de Lei Complementar e Projeto deLei deIgual

leo,a outro que játramite naCâmara Legislativa.

puterto^S^^
I- por haverperdido a oportunidade;
II - em virtude de seu prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação.

\ ZnT ^""f!0'" d8d8,av»o de prejudidalldade será feita perante oPlenário

a£swKsrss^K?siKr=wvssaK
§4'Aproposição dada como prejudicada será definitivamente arquivada.

CAPÍTULO XI
Da Discussão

Seção I
Da, Dlsposlçõe. Gerais

Art. 177. Discussão êaIas. do» trabalho» destinada ao debate das matérias em Plenário.

^Jt^^J^^SSiT •**- •aa e™ndas aata—
çóes ou^nX.^. aqU'MC8nd0 °Ptenari°' P**™ anUnd8' •d8b8'8 P" •**«•**** »e-

reaberta^r^^a^rZa^8540*""* "'",9l!""U,a mMX « MmP'8 a«*^*
..«A«ML1J,'HNmh"7 malé,1a m h" de dhe»»,o oon*8™ da Ordem do Dia po, mal. de duas
•^•lí! T ""Uní° °" P^8"0 tumo- ' P" "™ MM8°. »8 em .egundo tomo^en^ adtecu,»ão considerada encerrada quando decorrido, estes prazo». "o armo, senoo adlacu»-

vez . pe^rJIzo n^JrT^ T"***"1'» !^8Ma «""«'Ivão regimental. «Mnent. poderá lalar umavez epeto prazo de dnco minutos na discussão de qualquer projeto. ^^ j j

Art. 181.0 Deputado Distrital que usar apalavra na discussão não poderá:
I- desviar-se daquestão emdebate;
II- falarsobre o venddo;
III - ultrapassar o prazo regimental.

Seção II
Do Adiamento da Discussão

•J-J- Deputado Dtetota, ou^J^S^TS^^^
Seção III

Da Proposição Emendada Durante aDiscussão

Art. 183. Encerrada adiscussão do projeto com emendas,
a matéria Irá ás Comissões queas de-

maféJ^^^^ avuteos, estará a
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rum.

CAPÍTULO XII
Da Votação

Seção I
Da, Disposições Geral,

Art. 184. Avotação completa oturno regimental de discussão.

ma^irr^r^^^^^
Orgânica doDlatrito Federal.

Parágrafo único. O. voto. em branco . a. abstenções »ó serão computado. para efeito d. ouo-

Art. 1M. Avotação da. matão» com adtecu.são encerrada . d», que s. acharem sob% .'
meu será realizada:

i,^^?^^ - •—
lenha sido emendada nadtecuMâo.

dô o desempate.

Art. 186. 0Deputado pra«nte no Ptenário náo poderá escusar-se de toma, parte na votação,
salvo para registra, "abstenção".

SnTs^c^Jwdo como abstenção par. efeito de quorum.
Art. 169. Só ,e interromperá avotação de uma proposição por falta de quorum eem caso de tu-

multo em Plenário que inviabilize o seu prosseguimento.

Parágrafo únfco. Operíodo da sessão ficará automaticamente prorrogado pelo tempo necessário
àconclusão davotação, nostermos doart. 103. 52°.

Art 190. Terminada aapuração, oPresidente proclamará oseu resultado, especificando osvotos
favoráveis, oscontrários, osembranco, osnulos e asabstenções.

Paraorafo único Élicito ao Deputado Distrital, depois da votação, enviar à Mesa Diretora parapubltcaXdetTçao esaS de voto^lgkla em termos regimentais ou fazê-la oralmente da tribuna
do Plenário.

Seção II
Da» Modalidade, e Processos de Votação

Art. 191. Avotação poderá ser ostensiva ou por escrullnk) secreto.

Parágrafo únfco. Na votação ostensiva, adolar-se-ão os processos simbólico ou nominal.
Art 192. Pelo processo simbólico, que se utilizará na votação das proposições em geral, oPresl.

dente «anunciai7votação de qualquer matéria, convidará o» Deputado, Distritais a avor apermane
cerem con^, estao.,«Ta st.ícontrário. se manifestarem, proclamando oresultado manifesto dos votos.

Si« Se algum Deputado Distrital «ver dúvida quanto ao resultado proclamado, poderá pedir. Ime
diatamente verificação devotação, queserá realizada pelo processo nominal,dlatemente. verificaç*m» vojr, .j* ^ ^^^ ^ ^^ ^ ^ u™ ^
prodarrtação d. .eu resultado, «mente poderá haver nova verificação arequerimento de um terço do.
Deputados.

Art 193.0 processo nominal será utilizado:

I- em votação de proposição que exi|a quorum qualificado para aprovação;
II - por «ollcitação dequalquer Deputado Distrital;
III - quando houver pedido deverificação devotação:
IV - nosdemais casosexpresros nesteRegimento Interno.

Art. 194. Na votação nominal, serão obedecidas as seguintes normas: -4 t
I- chamada nominal do, Deputados Distritais, em ordem alfabética, por um dos Secretários;
!, -„Sentados Distrital, rírsponderào W ou "náo", conforme aprovem ou rejeitem amatéria,

podendo, ainda, manifestar-se por "aòstençáo";

Art. 195. Avotação será realizada po, escrutínio secreto nos seguintes casos:

I- eleição doPresidente edemais membros daMesa Diretora;
II -eleição dos membros que devam compor aComissão Representativa;

III - autorização para instauração de processo nas Infrações penais comuns ou nos crimes de
responsabilidade conlra oGovernado,, oVice-Govemador eSecrelànosde Estado.

IV - autorização para Instauração de processo conlra Deputado Distrital,
V - perda de mandato de Deputado;
VI - escolha de autoridades;
VII-vetos.

Paráarafo único. Além dos casos previstos neste artigo, avotação poderá ser realizada pores-
cmtlnto s^eTo qüanoo requerida por Deputado Distrital eaprovada pela maioria absoluta da Câmara
Legislativa.

Art 196 Avotação por escmllnlo secreto praticar-se-á mediante cédula impressa, recolhida pelo
DeputadoUwal em cabiruTindevassável, colocada em envelope edepositada em urna àvista do Pie-
nano.

Seçfio III
Do Processamento da Votação

Art. 197. Encerrada adiscussão, passa-se àvotação da matéria, obedecidas as seguintes nor-
mas:

l , votação do oroleto ressalvado» osdestaques ea» emendas, será leite por Inteiro;
I, -r^proíoftadí Presidente ou arequerimento de qualque, Deputado Distrital, aprovado pelo

Plenário a votação do prolelo poderá »errealizada porparte»;P' ,,i -Te™rls\erâo«tada» em grupo,, contorme lenham parece, favorável ou contrário d»,
^'"aT-gCr eme-xja. com parecer favorável, induem-se as d. Comissão, quando sotxe ela.
"^^gXen^^P™ con-rarlo. Induem-s. aquela, que tenham obtido parece,prf. #ÍZÍ! ..TrZrfe. apelem.. P- oexame do mérito, embora considerada, cor»-
«tudonals;

IV - a emenda que lenha parecera, divergentes e as destacada, «erâo votada, uma a uma.

"^Tvr^delSc^^VI -não será submetida avoto, emenda dedarada mcon,«tucional ou mitiridlca pela Comtwão
de Constituição e Justiça.

Art. 198. Além do «aposto nos arte. 170 . 171. ..rão obededdaa na votação a. seguinte, nor-
mas:

I- aproposta de emenda àLei Orgânica tem pretefêncla na votação em relação às rxoposlções
""To ,u°S5vo d. Comissão ou que «ver parecer favorável d. todas a» Comissõe, tem prefe-
renda sobre o oroleto. Mlvo ,e o Plenário deliberar emoutro sentido; „*__,__rândasobraog**™^ m wb5litutlv0 de c^^o. aprefe,énda ,erá regulada pela ordem In
versa de»«8P^2^rav0(ad0^b|oco „,„,revivad0,destaqueseemendas;

V- aprovado osubstttutlvo, ficam prejudicados opro|eto eas emenda, ae,te oferecida,, salvo

dBSlaq VI - rejeitado o,ub,«tu«vo, passa se àvotação do projeto eem seguida àdas emendas;
VII - arejeição do projeto prejudica esemendas aele oferecidas, inclusive, se houver, subsítutt-

m' VIII - arejeição de qualquer artigo dq pro|eto, votado artigo por artigo. pre|udlca os demais artigo,
""T-TZmda. S grupo, se d..tecadas. serão votedas na seguinte ordem: supressivas.
aglu«na«vas. substitutiva». modUicatrva» e aditivas;

X- asemendas com .ubemenda» «irão votada, uma auma. .alvo deliberação do Plenário, me
diante propoau de qualquer Deputado Distrital ou Comissão; aprovado o grupo, serão consideradas
aprovadas asemendas com as modificações constantes das respectivas subentendas;

XI - quando votadaa uma auma, as«ubemenda» subsStutivas terão preferência sobre as respec
tivas enjenda»;^^ ^ .ubemenda. quando votada separadamente, sê-lo-à ante, ecom ressalva
deste, exceto noa seguintes caso», emque asubemenda terá precedência:

alse lor supressiva;
«se for subsütutrva deartigo da emenda eavotação deste sefizer por artigo.
XIII - serão votedas destacadamente asemendas com parecer no senado deconstituírem pro|eto

m MPXIV-quando ao mesmodtepostllvo lorem apresentadas várias emendas da mesma natureza, te
rão preferência as de Comissáo sobre a» demais; havendo emendas de mais de uma Comissão, aprele-
rênda»erà regulada pela ordem Inverea de suaapresentação;

XV - o dispositivo destacado de pro|eto para votação em separado precederá, na votação, ás
emendas e Independerá de parecer;

XVI - seavotação do pro|eto se fizer separadamente em relação acada artigo, o texto deste
serávotadoante, da, emenda, a ele correspondentes.

SeçãofV
Do Encaminhamento da Votação

Art 199. Ao ser anundada avotação, é licito ao Deputado Distrital usar da palavra para encami
nhá-la, pelo prazo de dnco minuto», salvo disposição regimental em contrário.

§ i« No encaminhamento da votação, poderão usar da palavra quatro oradores, dote a favor e
dois conlra amatéria, assegurada apreferência, em cada grupo, ao autor da proposição.

»2» Ressalvado odisposto no parágralo anterior, cada Líder poderá manifestar-se, para orientar
«.nahancada oor temoo náo excedente a trôs minutos.sua^n^çxtempojiao ^ ^ ^requertmonlo ^ qualque, Depularj0 Distrital, poderá convklar o
relator ou o Presidente da Comissão aesdarece,. em encaminhamento da votação, as razoe, do seu

PareCe', 4° Nenhum Deputado Distrital, salvo orelator, poderá falar mais de uma vez para encaminha, a
votação, da mesma^^^de ^^ „„ um „„,„,„ „„, partes, !0rá lldt0 „encaminhamento
da votação dTcada parte por dois oradores, um afavor eoutro contra, assegurada aUder aprerrogativa
estabeleçam,^ deste artigo.^^^^ ^^^^ ^^^^^ „̂ ^
tosignatário eoautor do requerimento dedestaque considerado.

Seção V
Do Adiamento da Votação

Art 200. Antes de seIniciar avotação de qualquer proposição, é licito aqualquer Deputado Dis
trital requerer oseuadiamento pelo prazo máximo dednco dias.

i f Solidtado. simultaneamente, mate de um adiamento, aadoção de um requerimento prejudi
cará o,d8^ retfme „. enda ou de prioridade nâo admitem adiamento de votação
salvo se rtquenoa^Smaloria absoluta dos membros da Câmara Legislativa, por prazo não excedente
a vinte e quatro horas.

CAPITULO XIII
Da Redação doVencido, da Redação Final edo. Autógrafo,

Art. 201. Condoída avotação, as propostas de emenda àLei Orgânica e osprojetos serão en
caminhados para a elaboração:

I- daredação dovencido dospro|etos aprovados emprimeiro turno;
II - da redação final de proposições aprovadas em turno único ou em segundo turno.

s 1° São competentes para elaborar aredação do venddo earedação final:
I-dos pro|elos referidos no art. 216. aComissão de Economia, Orçamento e Finanças;
II - do RegimentoInterno, a MesaDiretora;
III •da,demais proposlçóe,, aComissão deConstituição e Justiça;

«V Quem elabora, a redação do venddo e a redação final poderá. Independentemente de
emenda efetuar a. coneçoes de linguagem e elimina, os absurdos manifestos . ..taH"*» evi
dentes, desde que não fique alterado osentido da proposição, relatando-se ofalo ao Plenário.

Art. 202. Aredação final éparte Integrante do turno em que se concluir aapredação da matéria.
I 1» Aredação final será dispensada, salvo se houver vido de linguagem, defeito ou eno mani

festo al^p^^ d0 emenda , Lel cgamca „„„> pro|elos em segundo turno, se aprovados sem
modificações, já lendo sido feita redação do venddo em primeiro turno;

II - nossubstitutivos aprovados emsegundo turno, sememendas.

S2» Oórgão competente poderá, em seu parecer, propor seja considerada comeifinalairedação
de teJ£ proporção aprovado sem alterações, desde que em condições de se, adotado como definiu-
vo.

Art. 203. Aredação final será elaborada dentro de dnco dias para os projetos em >|*J«-
dlnári.;^ês™s para «Tem regime de prioridade, ealé asessão seguinte, pronogàvel até apróxima,
po, deliberação do Plenário, para osem regime de urgência.
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Leo^^^t^^" "nal,Mra ^bmeM' ao p|enãrio depois de publicada no Diário oa CâmaraLegislativa ou distribuída em avulsos, observado oInterstício regimental. "»"ara

d» a» nírJ.lLPi°Cf2 P°de,á' T""0" ,8dai;ao "*&'8 Mm8' dlspensar-lhe aImpressão, para oBm
£dTscussS TOIaÇa0' •""" "Pr°P0Slça0 h0Uva'sid0 8m8ndad8 ™^te8 «™»4un.

§2° Aredação final emendada será Indulda em Ordem do Dia para discussão após adistribui
ção em avulso, das emenda, . do parece, do órgão competente sobre elas rJeridT
autor de' ZaSS. rWíãT"" '"*"" O*"*"0* "**° *** Um8 « a°"*» -nulos, o

S4°Avotação deredação final terá Inicio pelas emendas
™. r-*! 5V;iaurand0 8'«""vào «nel na Ordem do Dia. se sua discussão for encerrada sem emenda,ou retificações, será considerada definitivamente aprovada, sem votação. emenoa,

reto» »íiufrf<í,andllP6S 88prov8«ao * """v80 «naL «> verificar Inexatldão do texto, aMesa Diretora Pooederá árespectiva correção, da qual dará conhedmento ao Plenário e, não havendo Imouo-
Si™*"*' ac8l,a a""«íío; •"> caso contrário. ,erá acorreção submetida adeS^oT

Parágrafo únfco. Évedado, na correção do texto, alterar o mérito c
votada pelo Plenário. l matéria na forma em que foi

•mia™.^»206' «proPf"oâ0 eprovada em definitivo pela Câmara Legislativa será encaminhada emautógrafo» àsanção ouàpromulgação no prazo máximo dedez dias. ncaminnaoa em

, o ' !T ** r8s<*'.voe> 8o» decreto» legislativo, serão promulgadas pelo prazo máximo de dez dias
pelo Presidente d.Câmara Legislativa .. na falta deste, peto Vic-Pre.ldent. ^^ '

12°O» autógrafos dos protelo» de lei complementar ou de lei seráo encaminhados ásanção dnGovernador em dua. via», devendo um. dela. ,er devolvida àCâmara LegiateSvalt*. ^"ofveto
taco ou^Jl^*"TÜ d°* 8ul0a""°" • Mnv»o do Governador, Io, verificada Inexatldão,
r%L?,?2,T '" m"euU"So'0 *"o «er-lhe-á tmedlalamente comunicado pelo Prealdente da
Câmara Legjalativa. com , substituição do,autógrafos anteriormente remetidos.

Parágralo único. No caso deste artigo, seaverificação do erro ocorrer quando lá oromuloada alei

CAPITULO XIV
Do Veto

Art. 208. Amensagem do Governador encaminhando as razões de veto. total ou pardal aoroleto
rüT? P8la„Câm8'8 L89»l8*'a. ""» »ez recebida, será imediatamente puMca£ fdeípachsdTaOarmssâo de Consítuição eJustiça, que terá oprazo máximo de quinze dia, para^enta^u^to-

tra ou aw""" MC°' °°r8la,Òri0""^ aPenM S"P05'530 da Comissi°. «em 88 manifesta, con-

.„ral-ÍH^L,0 7'7e'aap,ed?d° "° """ de Mn,a dlas- a«•n'8'd0 88u 'ecebimento. só podendo
Zalcret? ma'°na ate0lU,a ** meraD,0S "" C4ma,a Le»is,8liv8' 8m "o^ó rj^uí

Dta o. .5essâE„rdíte,^o,sr,e;^evfa,o nes,e "•*• °vo,°>ara «p*— - o'd- *
.*,*.1S "!* ,!üCta<ía0 "? Vrt0, "P*08"1-». "o que coube,, as normas referentes ádiscussão evota-
&2oetgtr. rCdo^r^0 *dKOTrkiM »*-dia> da - --*-*

1f.S8°™'°«" rejeitado.« matéria vetada será enviada ao Governador par. promulgação.
,*«,..., L comulgacáo pelo Governador não sede, dentro do prazo de quarenta e oito horas
Z^XSZsZstZSZ«°í™'a L°*-»*" °»* »• °8 - * o«zer emTuX'-'

CAPITULO XV
Das Matéria, Su|elte,a Disposições Especiais

Seção I
Da Proposta de Emenda â LeiOrgânica

chão. peto Presidente d.Cã,™™ LegislaUv. âComi7»a<^7£r^Te u,^"que SZSS
sobre «« admissibilidade, no prazo de dnco dias. devolvendo-, àMesTcom ore^erXo paS

Deputeoos°Q.tíltadrkia*ProP°"a' ""•"""^ "° Hena,Í0' 8UlMC'"0 P"' "° mUmo- um o"8™ *>»
r^uJi/^ff]^. " """P"»!8' ° Residente da Câmara Legislativa designará Comissão EspadaioS .„ " 8™m0ra8. «^ervado odtepo,to no, art,. 55. 59 . 60 para oexame do mériloTpro'-
poatçáo aqual lera oprazo de vinte dia., aparti, de sua constituição, para proferir parecer
mi„i_J . * C°ml88a0 E»Peolal. poderão se,apresentadas emendas, desde que subscritas po, no
mínimo, um terçodos Deputados Distritais. •™«ai»»» por. no

vr,à JIZ.?. üSf ^ ".C?ml*aá0 E5pedal' 8m 88U P"'808'' 80 P0"8™ "'«ecer emenda ou substitutivoâ proposta sobre oconteúdo da matéria o6)eto da proposta. •uu.uua
romi^^Hf^íííü^**40 ^"P!?"1 "P™"" "nenda. subemenda ou substitutivo, aproposta retomará à^^V^nSc^^K P8""""8™ -18 "dml-lbilidad. da matéria .mendaoT™ d3i.sdem do «a P"""08?80 do» parecere. eInteratldo de doi, dia,, aproposta será Indulda na Or-

l ZU70"a "T* 5ubm8lid8 8dote turnos de discussão evotação, com Mantido de dez dias
. H.VTÍT . PTda "PrapM'" que '**"'•em ambos M"""o* d0" l8'Ç°» d«voto. do, mem-, daCâmara Legislatrva em votação nominal.

iL'íPJíarL"-í0?05" í 8m8nda.8. Lel O-Oànlca, no que não colidir com oestatuído neste
bros daCâmara Legislativa emvotação nominal.
.hi~. *Z APlic8m-88 *Pr°PM,a de emenda à... _.. ^, ,„„ vum ^
artigo, asdisposições regimental, relativas ao tramite eapreciação dos projetos de lei.

Art 211. Aprovada em Plenário a proposta de emenda âLei Orgânica, a Mesa Diretora fará a
promulgação, noprazo dedezdias, emsessãopara Isso convocada.

Seção II
Do. Projeto, de Iniciativa do Governado, com Solicitação de Urgência

„„a^Art' 2?' A^«fcCão do projeto de lei de iniciativa do Governador, para oqual tenha solldtadourgência, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica, obedecera ao seguinte: sollclUdo

m. * '." 'Td°, . P"™ da 0ü8,8nl8 e doco dies de seu recebimento pela Câmara Legislativa sem amanifestação defina», do Plenário, oprojeto será tnduldo na Ordem do Dia. »oo™™tand7„7d'eZ.ção quanto aos demais assuntos, para que se ultime avotação auuiesianoo-se aoelibera-
v. „J','°"r"" "'qüa """ ° kKiM 8n,8ri0' ""P C0rr8 no» Í»'lodos de recesw da Câmara Legislai-va. nem seaplica aos projetos de código ede propostas de emenda àLei Orgânica.

.^^..^.^^ A"o**8?80 *> 'eolme de urgénda poderá ser feita pelo Governador depois dajem««a do projeto eem qualque, fa„ de seu andamento, aplicando-.e-lhe a^r toTrZoTrlst

Seção III
Da,Matéria, d. Natureza Periódica

saí«~-í»eS5:53r=r3=aaass
apreJJ'* ' C°n^Í° "*" apreS8n,ar •P™!8" a<8 »«"ai de .elembro, Incumbe aMe„ Diretor,

I? Se ninguém exerce, ainiciativa, qualquer Deputado poderá lazã In

Subseção II
DêTomada deContas doGovernador

*.~p^.tab.S*^
. Fiança». CEOF para exVma . em^oe^clT^^ ^m>M"* ECOn0mia' ««fnienlo

""•"ií Pa^,d0d^P^tod8^ '̂8'ivo ° eden'- deS'flna,é •eUa°"a" P"8"
•ncamlnnadaa^^rrCX""° >"*"° "'"""^ ***"»^ CE°* »»nta, serão

pr.,8^a*t^:z^oZ^z'Lm °do m da <=«" d» °—
burtelder^re^^
zação iZZgeaZ^cSS"*' '''"'"^ 'md^ °flWa'a""8 « m8m^. P8'8 ^nl-
re. nr^í.^Sriíl^^ «*-"* -««— lodOT o. pode-
de controle interno eos «dWtedoraHe delptsa^d^lS T"í. Mr88P°™8v818 P8»» sistema
que «tabeteosr „regutarnZTTconto c£^^clcto"C em^.^^ •"" COmp,ovar' "° P""0

Subseção III
Dos Projetos deLeis Orçamentarias

M',2!6' SuJ8l!8mS8 àa dteposlçôe» desta subseção os projetos de lei relativos-ao plano de desenvolvimento econômico e social- relativo».
II• ao planoplurianual:
III • àadiretrizes orçamentarias;
IV- aoorçamento anual;
V - aos créditos adicionais

modCm^r^^te.:*^^.^^ ^ »"«-*- <"»
»istafiv.^,ê™ir»^,,im!d£to0, """""^ ' 'ellUra * ""^ de * «"^ ao P"8"8"'8* Câmara Le-

La^a^r^^d^^^
III -asua diambutcão áComtesáo d. Econorrila, Orçamento eFinança» - CEOF.

gen, **SL£LS^^ «™™ L09hb,IVa —*™™a"Utóada. „CEOF, avotação da ^T^C^éToS. teeÇÍ°' ""* qU6 "*,OTha 8Wo

Art. 219. Recebido o projeto, o presidente daCEOF-

«^'.£&^^ ™P""0 ""*»* -»«-. «onograma do.

S 1° O parece, preliminar constará nomínimo de
cnm JrJi*í*!ií> """""^8da ton™' °eapresentação do pro|eto e, quando for ocaso do, anexo,
Te«^teVPSa;ZmPOmen,0 d" di5P°*6M —«*-* «» L8' O'"'"'" 8da^SíTS
.m^JI •""T1™ .""»»"•".auando for ocaso, do pro|eto com alel de mesma espéde que estive,
emvigor, destacadas e comentadas asdiferenças que severificarem
h„ ™ !!' •!8v8nlamento das Informaçõe, que deverão ser «Hldtadá, ao Poder Executivo nos termo.
%%£? 0Kl'" da " 0",anlCa' Vteind0 -*"-°" «-Pl-entar..00^^.0^

^'.ÍÍZ!^^888""ni688"808» pela Comissão epetos relatores, pardal, egeral
cadoni^eTtZS^SSi k™d^"Wn,a di«"buld° am 8™la» 8««* PedamTtar eptã*

.,ra «„Ait!J0' íf*" aP"0"081?80 * Pa'eoer preliminar, as emendas aos pro|etos de lel de que trate
^TEJZPaJSZ?TiT^rr* ' CE0F' '0SP8',8d0 °^on-Wmo d. dez Z. .„J / ^"""Lld,,rM *"*• enuelmente, onúmero eovalor máximo, de emenda.

m^nuar^ "" Paria™n'a'' *d9SPeSa ""^9,M d8 tel * <*™ pl«SL*T^
í ^"TTÍ? "uT^ Pro'0<:ol8d88 8numerada, de acordo com aordem de apresentação

™.~^ < *" CE0F ^P"8'- 8m co*+"1,o «»" o órgão de Informática da Câmara LeoislaUv.

cwJãí h*Í. ^^ ln,0'm8lK8 da C»™'8 Legislativa oferecerão orientação técnica ee«-r^rscerào duvlda.jM,espe,to do correto procedimento de elaboração eapresentação de emS,
nart.JL£ AÜCTdaS '̂ |e,,Va!, "P™88"18»88 Pe'8 Mes. DlretoV», pc^omlssâo. po"pZtoou Wocoparlamentar devem ser .ubscrito, pela maioria doa re.pec«vo» memoro,
i„i -Li ° "«ensmento doprazo para apresentação deemendas, a CEOF poderá realizar aurii
int". "^k T autorida08' "o «O» Pode,., ou com entidade, r.pe,enta«v.Vda^e£de quepossam contnbulr para odebate eoaprimoramento do pro|eto de lel »v.» oa sociedade que

í 7» Dol. dia, após oencerramento do prazo para apresentação de emenda,, aCEOF emitirá
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relatório da emenda, aser ranjlicado no DCL ou, quando for ocaso. distribuirá cópia. da. emenda, em
avuteo.••«*£*£•*£££* ao.protelo.defeld. queIrate««"ubseção. .emprajulzod.
leotolacão em vtowe ioque sobra oa»»unto venha dtepo, aCEOF, obedecerá aoaegulnte:

I-T,Zcão eaagluínação de emenda, eooferedmento de subemenda. .erâo MMcada»pelo. ll!ttS>êgtte «C»r-ere oa* 219. »ob pena d. adecisão mconsiderada nula
^ CTZ£&£*. agrupada, para votação confomie tenham parecer favorável ou contrário
do relator, ressalvados os destaques.

Art. 221. OPresidenta da CEOF. fixando oa prazo, para apreciação dos parecerea, designa* no
orazo máximo dednco dias após orecebimento doprojeto delel: ^^.^u™,i,prazo max™o i~. dkeWzes orçamentárias e decréditos adicionais.

!, - rata^s^da^geraZar. o. projeto, de lel do plano de desenvolvimento econômico .
social, doplano plurianual edoorçamento anual.

S1" Oato de designação ede fixação dos prazos para apreciação dos pareceres será publicado
no DCL.

S2° Os pareceres dos relatores gerais terão por base as decisões dos pareceres preliminares e
oarciais quandoIo,o caw, aprovados pelaComtesão. ...

53° Aos relatores pardal, egeral, do» projeto, de lei do plano plurianual edo orçamento anual
sóserá admitida aapresentação, noâmbito do,respectivo, parecera,, de:

I- emenda, agluonattva, ouque visem corrigir erros ouomissões;
II - emenda, para remanejamento de recursos na mesma unidade orçamentária;

«4«<0 disposto no t 3°deste artigo nâo Interfere na prenogativa de apresentação de emendas .
no prazo previsto no art. 220. .

i 5» Náo seráo concedida, vista» ao» parecera» preliminares, parciais ougeral».
16» O» prazo» da Comissão para emitir parecer começam afluir com orecebimento do projeto e

terminam sete dias antes de se esgote, oprazo da Câmara Legislativa para sua Reação
§7° AComissão de Economia, Orçamento e Finanças dará publicidade Imedlate no DCL aos

atoa . 'f^lP^^re^^ja, ,elallv,, ,„aMlm adldonais, o, projetos de lei de que trata esta
subseção serão incluído, na Oraem do Dia, independentemente do parece, da CEOF. se faltarem ape
nas quatro dias para terminar oprazo da Câmara Legislativa para sua aprovação.

59° No segundo turno, sóserão aceitas emendas apresentadas:
I) pela Mesa Diretora:
II) porcomtesão permanente;
llljpor umsextodosmembros daCâmara Legislativa.

Art. 222. Cabe àCEOF eao órgão de intormâttca da Câmara Legislativa aresponsabilidade pela
elaboração da redação final do,projetos de lel de que trata esta subseção.

Art. 223. Aprovado oprojeto, será ele remetido àsanção nos prazos estabelecidos pela Lel Or
gânica.''

Seção IV
DaAlteração do Regimento Interno

Art. 224 ORegimento Interno poderá .er modificado ou reformado ou, ainda, adaptado àLei Or
gânica do Distrito Federal, po, melo de projeto de resolução de iniciativa:

I- de umterçodos Deputados Distritais;
II - da Mesa Diretora;

IV- deSssàÒ Es£éda°npara esse «m criada, em virtude de deliberação da Câmara Legislativa
e daqual devera fazer parte ummembro daMesa Diretora.

SVOprojeto, após publicado edistribuído em avulsos, permanecerá sobre aMesa. durante dez
dias,parao recebimento de emendas.

i 2» Decorrido oprazo previsto noparágrafo anterior, o pro|eto será enviado.
I- âComtesão Especial que ohouve, elaborado, para exame das emendas;
II - à Mesa Diretora, se de Interativa de Deputado Distrital ou de Comissão, para apreciar as

emendas o o projeto;
III - à Comissão de Consfitulção e Justiça, em qualquer caso.13» O^ereTda, ComtsVões serão emitidos no prazo de vinle dias. quando opro|eto seja de

.imniM modificação e de trinta dias, quando se tratarde reforma.^|Ta^. puWcação do. pareceres eaua distribuição em avulsos oprojeto será Induldo na
Ordem do oTemiZeiro tomo. que não poderá ser encenado, mesmo por falte de oradores, ante. de
M..UV.TVOMI duas sessões ordinárias, o mesmo ocorrendo no segundoturno."""T^O^toTaNeraçTo" reforma do Regimento Interno será aprovado por maioria absoluta
*""í?aTp^o*^oe^raçaoou rafornte do Regimento Interno obedecerá â. norma.
"^ITaTZreal plntrM^^âconsolxIaráotexto do Regimento Interno, em ^ud.
das alterações ocorridas, e o republicará.

TITULO VII
DASDISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO I
Da Fiscalização e Controle

Art 225. Constituem ato, ou lato, sujeito, afiscalização econtrole da Câmara Legislativa . sua.
Comissões:

I- os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional epatrimonial releri-
dM """-o,l^aMiM- «o. Podere, Legislativo , Executo do n*ft> Federa,. In
duldo» os o.administração Indireta, qualquer que seja aautoridade que os tenha praticado.

Art 226 Afiscalização eocontrole dos ato, do Poder Executivo. Induldo, o,da administraçãoM,eta peisCon^ícL ma^ri. de competând. destas, obedecerão, além d. outra, .pllcávete.
ás seguinte, normas:

I oraouerimento de fiscalização econtrole, devidamente fundamentado, poderá ser ei™»enu.do. piSSàCoesão com todfcação especifica do ato efundamentação d» provldênda
""""To primeiro subscritor ficará encarregado de ,ua Implementação, aendo aplicável àhipótese o
disposto no »rt72^ em termos de compran>(?0 *, legalidade do .£
avaliacio pS«ct ^s».«va, scSTe econõmice de sua edição equanto àeficád. dos resultado»
toor. aSÍ «lamentaria afinanceira, atenderá, no que couber, eo disposto no art. 74.

»r AComtesão. par. aexecução da. .«vklades de que trata este artigo pode* requisitei ao

LXnl^^^^^^^
gislaeva.

I 2» Serão assinalados prazos não Interiores a dnco dias para cumprimento das convocações,
prestação de informações, atendimento à,requisições de documentos públicos e para realização de dili
gências e paridas.

I 3a Odescumprimento dodisposto noparágralo anterior ensejará aresponsabilidade do Infrator,
decaráter disciplina, e administrativo, com seu prévio afastamento docargo, até condulda a apuração.
a«iiunlMndc-seà autoridade competente para cumprimento dasprovidências determinadas.

§4» Quando setratar dedocumento, decaralor stglloso, reservado ouconfidencial. Identificado,
com Mias classificações, observaf-se-ão asnorma, cautelares previstas neste Regimento Interno.

i 5°Nào cabem, emrequerimento da Informação, pedido, de provldénciaa, consulta, sugestão,
conselho ouInterrogação sobra propósitos daa autoridades aquem se dirigi,.

CAPÍTULO II
DaIndicação d» Autoridade,

Seção 1
DaaAutoridade» Indicada, pelo Poder Executivo

Art. 227. No pronunciamento daCâmara Legislativa sobre Indicação deautoridade,, observar-se-
ão as seguinte, normas:

I- amensagem do Governado, com erelaredmento, sobre o indicado será «da em Plenário e
encaminhadaâ Comtesão competenla; ,..._...

II - a Comissão deverá convoca, o indicado, para ouvi-lo sobre matéria relacionada ao cargo a
se,ocupado, noprazo máximo dedezdias. contado daleitura damensagem;

III - a Comissão deverá realizar audiência pública para queo. Interessado, aemanifestem «obre
aIndicação eapessoa do Indicado, «egulda, senecessário, de ampla Investigação sobre as alegações

*" IV -aargurção obedecerá acritério, previamente estabelecido, pela Comissão, sendo avotação
realizada po, escrutínio secreto; . „ J

V-o parecer da Comissão será encaminhado áMesa. lido em Plenário, publicado e,obedecido o
kiteretido regimental. Induldo emOrdem doDia;

VI- a discussão a a votação do parecer serão realizadas conforme o estabelecido nesteRegl-
mento para a, demais matéria,, «endo avotação realizada pelo processo secreto;

VII - opronunciamento da Câmara Legislativa «era comunicado ao Governado,, conalgnando-ae
o resultado da votação.

Seção II
DaaAutoridades Escolhidas pelaCâmaraLegislativa

Ari. 228. Para escolha das autoridades da competência privativa da Câmara Legislativa, serão
observadas aa nonnas seguintes:

I-assim que vagar qualquer dos cargo», aMesa Diretora fará acomunicaçáo oficial ao Plenário a
abrirá prazo de cinco dia, para queas Indlcaçôe» sejam feitas;

II - sem prejuízo da,Indlcaçôe, feita, por Deputado, Distrital,, cada bancada de partido político
ou Moco parlamenta, poderá indica, ocidadão de aua preferência, que atenda ao,requisito, legais;

III -recebida aIndicação pela Mesa Diretora, será ela publicada no Diário oa Câmara Legislativa e
distribuída à^saoTcticào eJustiça para análtee do» requisitos legai, eáComisrfo que
devaanaltear o mérito para argúiçáo; j«j.«._a~-IV -oIndicado que não satisfizer oe requisitos legais será eliminado da escolha

V-observadas no que couber, as normas do artigo anterior, aescolha será leite por eleição.
^"^"var^™» de dote todlcado,. r.pe«,-,e-á avotação entra o, dois mais votados, con.id.ran-
d°-e •oC^^P.teT^^eacS. racalrâ naquele que «ver mate tempo no exerolçtod. tunclo ouTa^e^proSssxxtel%. exija o. conh«.men.os necessário, para ocargo ou, em u,«-
mo caso, no mais Idoso.

CAPÍTULO III
Do Comparecimento de Secretário, de Governo edem.l» Autorid.de. do

Distrito Federal

Art 229. O, Secretário, de Governo edomai» autoridades do Distrito Federal comparecerão pe
rante aCâmara Legislativa ou suasComissões:

I- quando convocado, para prestar, pewoalmente, Informações sobre assunto previamente de
terminado; ^ ^ ^^ ^ entendimento com oPresidente ou . Pre.tdénda da Comissão, para
expor essunto derelevância de suaSecretaria.

11» Aconvocação será resolvida pela Câmara Legislativa ou Comissão, por deliberação da maio
ria deaeu, membro,, arequerimento da qualquer Deputado Distrital. a—***. ~v52° OPresidente da Câmara Legislativa ou da Comissão oficiará ao oonvocaoUjlendo-lhe co
nhecimento d.convocação . do assunto ase, tratado, par. que em comum acordo, estabeleçam data .
hora para oseu comparecimento. no prazo máximo, não superior e trinta das.13° Em qualquer hipótese, apresença de Secretario de Governo no Plenário nâo poderá ultra
passar ohorário normal de «e»»ão ordinária da Câmara Legislativa.

Art. 230. Oconvocado encaminhará ao Presidente de Câmara Legislativa ou da C«nlssâo^ atéa
«rssâo oívesp.™ daWesenç. na Ca», .umário da matéria de que vW t/atar. par. distribuição ao.
Deputados Distritais.

| 1- Oconvocado, na fase deeSnada asua exposição, poderá fala, até trinta minutos, prorrogá-
"- ^TElxSata^oTcc^poderão se, formutada, silerpelaçóe. peto» Deputa-
do, DtetritaJTprevtam^Zoitt* não portando cadaum usar da palavra por mais de dez minuto., ex-ZET*nCSrnemTqu.terao£zo7.qu-tz.m^los.pretere™.n*l^£*

I 3» Para^Mpondo, acada Interpelação, oconvocado terá omesmo tempo que oDeputado Dia
"^ Ti^noSoa. a, Inscrições, podert oDeputado Distrital, no prazo de dnco minutos, replicar,
conteste, ara,£TousSTmalore. esctarecimento, ao convocado, que disporá de Igual tempo
para a»eP*| ^ m Mma ^ „(em)|n0 oos <,„„»,.,, usa, da palavra por dnco minuto., .em
apartes.

Art.231.Nocaso do comparedmento espontâneo ao Plenário, essa Intenção deve ser comuni
cada à Presidência daCâmara Legislativa oude Comissão, que dará ciêndaaos Deputados Distritais do
comparedmento, comantecedência mínima dadotedias.

S 1°O Secretário de Governo ouautoridade usará da palavra no Inicio da sessão oureunião, se
para expor assuntos deseu órgão, deinteresse da Câmara Legislaliva e do Distrito Federal; ou, naOr
dem doDia. se para falar de proposição legislativa emtrâmite, raladonada com oõfgâo sobsuadireção.

i 2"O Secretário de Governo ouautoridade poderá usar da palavra durante quarenta minutos,
podendo oprazo »er prorrogado pela metade desse tempo, por deliberação do Plenário ou de Comissão.

§3°Finda a exposição, o Presidente concederá a palavra aosDeputados Distritais, respeitada a
ordem deInscrição, para, noprazo dedezminutos cada um, formular suasconsiderações oupedidos de
esclarecimento, dispondo o Secretário ouautoridade do mesmotempopara resposta.

Art 232. Na eventualidade de não ser atendida a convocaçãoleite de acordocom a lei e com
esseregimento Interno, o Presidente daCâmara Legislativa promoverá Imediata Instauração doproce
dimento legal cabível.

Art. 233. ACâmara Legislativa reunir-se-á emComissão Geral toda vezqueperante o Plenário
comparecer Secretário de Governo.
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CAPITULO IV
Da Autorização para Instauração daProcesso Criminal contra o Governador, o Vice-Governador a

Secelárk.» de Governo do Dlatrlto Federal

Art.234.A solicitação doPresidente doTribunal competente para Instauração de processo, nas
infrações psnate comuns,contra o Governador, o We-Governado,e os Secretários de Governo será
Inatnilda coma cópiaIntegral doaautosdaaçãopenaloriginária.

S 1°Recebida a soficüaçáo, o Presidente daCâmara Legislaliva despachará o expediente à Co
missãode Constituição a Juatlça. observadasas seguintesnormas:

I- perante a Comtesão, oacusado ouseu procurador terá prazo dedezdias para apresenta, de
lesa escrita e indicar provaa;

II - ae a defesa nâoto,apresentada, o Presidente da Comissão nomeara defensor dativo para
oferecê-la no mesmo prazo;

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá á, diligências e à Instrução probatória que en
tender necessária,, findas as qual,oferecerá parecer, no prazo de dez dias, concluindo pelodeferimento
ouindeferimento da solicitação e oferecendo o respectivo projeto de decreto legislativo;

IV - o parecer daComtesão será lido noexpediente, publicado no Diário daCâmara Legislativa,
distribuído em avulsos, sendoo projeto Induldo naOrdem do Dia dasessãoseguinte.

! 2°Se daaprovação do projeto po,doía terços dos membros daCâmara Legislativa resultar ad
mitida a acusação,constderar-se-á autorizada a Instauração do processo.

§3°Emqualquer hipótese, a decisão será comunicada pelo Presidente daCâmara Legislativa ao
Tribunal competente, dentro de dote dias.

CAPITULO V

Do, Crime, de Responsabilidadedo Governador, do Vlce-Governador, do, Secretáriosde Gover
no e do Procurador-Geral

Art. 235. Recebida, pelo Presidente da Câmara Legislativa, denúnda contra o Governador, o
Vice Governador. Secretários de Governo ou Procurador-Geral, devidamente acompanhada dos ele
mento,quea comprovem, oudadeclaração de Impossibilidade de apresentá-los, mascomIndicação do
local emque possam serencontrados, e desde que oslato, narrado, configurem crime deresponsabili
dade especificado na legislação emvigor, será ela despachada àComissão deConstituição e Justiça e
às demais Comissões que lhe devam examinar o mérito.

5 1°A Câmara Legislativa somente poderá decretar e procedência de acusação, coma conse
qüente suspensão doacusado de suas funções, por doisterços de seus membros.

§2°Declarada a procedência daacusação, será a autoridade processada e julgada naforma da
legislação espedal.

TlTULO VIII
DAPARTICIPAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL

CAPITULO I
Da Iniciativa Popular de Lel

Art. 236. AIniciativa popular pode se,exercida pela apresentação àCâmara Legislativa:

I-deproposta deemenda à Lel Orgânica, assinada, nomínimo, por um por cento dos eleitores
do Distrito Federal distribuídos em. pelo menos, três zonas eleitorais, com não menos de três dédmos
porcento do eleitoradode cada uma delas;

II •de projeto delei assinado por, nomínimo, umpor cento doeleitorado doDlslrilo Federal dis
tribuído por uâs zonas eleitorais.

fl'A proposta deemenda à Lel Orgânica ou a projeto delel a que se refere este artigo deve
obedecer às seguintes condições:

I- aassinatura decada eleito, deverá ser acompanhada deseu nome completo e legível ende
reço e dados identificadores de seu tituloeleitoral;

II - pode serpatrocinado por entidade da sodedade civil legalmente constituída, que se respon
sabilizará pelacoletadas assinaturas;

III -será rnsbuldo com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao contingente de eleitores
alistados emcada zona eleitoral, aceitando-se. para esse fim, osdados referentes aoano anterior se
náo disponíveis outros mate recentes; '

IV -seráprotocolado perante a Mesa Diretora, queverificará se foram cumpridas as extoêndas
regimentais para sua apresentação;

V- obedecido odisposto no art 125. II, oprojeto de lel de Iniciativa popular terá tramitação espe
cial, integrará a numeração geral deproposições, acrescida daexpressão Me Iniciativa popular";

VI- nasComissões em que tramitar, é assegurada a delesa do projeto por representante, doa
respectivos autores:

VII -deverá drcunscrever-se aum único assunto, estar articulado edevidamente justificado;

!.„.„. Vl" ""1° *!'ei°ila,a' "mln8rmente. projeto de lei de inidaliva popular por vícios de linquaaem
r^dox:^^
dosp£Ute£g=™^
sido. com asua anuência, previamente indicado com essafinalidade

tacãn JL^Jü"!!™"*! "? ,menda *Lel 0,ganlca 8d0 Pr<*"° d0 L8i de inidaliva popular terão tramitação em regime deurgência, observado odisposto no artigo 212. P"P"i«r lerao irami

CAPITULO II
Da. P.tlcó.s, Reclamaçoe» aRepresentações eoutras Forma, de Participação

ri™ J£ 'i"' ** "^ü.' "x*"m1l»s, 'apresentações ou queixas de qualquer pessoa física ou lurl-to contra ato ou omissão das autoridades eentidades públicas aque se relere oa* 56 V serao reco-
bidas e examinada» pela» Comissões, desde que:

I- encaminhadas por escrito, vedado oanonimato do autor ou autores-
II - o assunto envolva matéria desuacompetência.

Parágrafo únfco. Omembro da Comissão aque lor distribuído o processo exaurida a fase d»
«istroçáo. apresentará relatório, quando coube,, do qual se dará ciência ao!Iteressadô,

a.^™*rt^238:A PanidPavào da sodedade dvil poderá, ainda, ser exercida através do oteredmentaàs Comissões de parecer., técnico., exposições . proposta, oriundas d. entidade, dent^eS
rate. da associações, organizações não-governamentals esindicatos edemais Instituições ™«1,
vas, legalmente constituídas, sobre meteria, pertinentes àsua respeclrve área Ò. atuação '"P"'"'*"'-

CAPITULO III
Da Audiência Pública

Ari. 239. Cada Comissáo poderá realizar reunião de audiênda pública, nos termos do art. 85.

«..,J!!2.40' Ap,ov8da 8roun|8o de audiência pública, aComissão selecionará, para serem ouvidas
.'o ^eTi^m:TZIT^Z*speda,isu"lí°adoaa'mWad" p-^8"-88' sss.

r™i. í '" Na 'jPò,,8se,d8 hav8' defensores eopositores relativamente àmatéria objeto de exame a
Comissáo procederá de forma que possibilite aaudiênda da, diversa, correntes de opinião

§2» Oranvidado deverá limitar-se ao tema ou áquestão em debate edisporá, para tanto, de até
vinte minutos, prorrogáveis ajuízo da Comissão, não podendo ser aparteado <°.°eate
r™i..! 31ÍT*Í ° fxpos,itor MO***1 "o «»»unto ou perturbe aordem dos trabalhos, oPresidente da
Comissão poderá adverti-lo. cassar-lhe a palavra oudeterminar asua retirada do recinto
m~JLL ,PJ^n^dada Poderá valer-se de assessore» credendados, se para tal fim «ve, obtido o
consenbmento do Presidente da Comissão. w«w v

55« Os Deputados Inscritos para interpela, oexpositor poderão fazê-lo estritamente sobre oas
sunto da exposição, peto prazo de três minutos, lendo oInterpelado igual tempo para responder, faculte-
das aréplica eatréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao orador interpelar qualquer do, presentes.

™„™,A£|241' ?" """*" de audlên'* público lavrar-se-á ata. arquivando-se no âmbito da Comtesãoospronunciamentos escnios e documentos que osacompanharem. ^""«sao

pias aoTSestadoT' ^ """""^ ""^"^ *"*"• °"'"""^ de P8*88 ou ofornedmento de có-

,„«.h*"'M2' ^ disP°,iSÔM d8s"> caP||u|o epHcam-se. no que couber, àaudiência da população interessada, nocasode desalelação de bens públicos. i~i«»"v«umi*

TiTULO tX

DAADMINISTRAÇÃO E DAECONOMIA INTERNA

CAPITULO I
Doa Serviços Administrativo,

Art. 243. O,serviço, administrativo, da Câmara Legislativa reger-se-ão po, regulamento, esca
da* aprovado, pelo Plenário, considerado, parte» integrante, deste ReglmenltTe Jrâo TrigWosTu.
Mesa Diretora, que expedirá asnormas ou instruções complementeres necessárias.

dcnate e^osTegúíníes p^X'™"'0' '""*"*'"~"* ^^^ **"^^v™^
atento e,eetlTd"ado»?""^ "'^*#° «8 Procedimento,, com auPzação do proce»sa-

II - orientação da política de recureo» humano, da Casa. no sentido de que a, atividades admi
nistrativa. . legislativas. Induslve oassessoramento Institucional, .ejam executado, porwiranteíoe
r^Jf*"* P85808!,ad8^d« 8» ><•» Peculiaridade,, eu o. ocupante, teZmZVeZZ
do» mediante concurao publico de prova, ou de prova, e titulo,, ressalvados os cargo, em comissão
prelerertóalmente destinado, arecrutamento Interno dentre oa servidores de carreira técnica ou profissl-'
onal, ou declarado, de Nvre nomeação eexoneração, nos lemos de resolução especifica'
~,,m.J» 7ad0vá0 de Poli"» de vatorização de recursos humanos, po, melo de programa, eatividade,
%Z£ £ 8.8l,s,8mt"c8s d8 «PeoKoÇâo. treinamento, desenvolvimento . avaltaçâo profissional; da
2^í h TL"l"*"?' ' d0 méril0' 8* Proc8MOS de '«**>oem e«alocação de pessoa!entre asdiversas alrvidades administrativas e legislativas; P"»"»»
•n,..^'^,'"""!"0'? * """'«"nentoInstitucional unificado, de ceráter têcnlco-leglslativo ou esped-
alizado áMesa Diretora, às Comissões, ao, Deputado, Distritais eáAdministração da Casa na toma
íaT.^L"*""!. ?' f** lrabalhoS aWá0 c°n8ld8'ado» Pé"» Integrante do acervo do Poder Legte-laovo, fixando-se, desde logo. aobrigatoriedade da realização de concurso público para provimento de
Z9Ü^Z V ^P™ °Ue "*!""i" «ndidatos anteriormente habilitados para quaisquer da, área,
de especialização ou campos lemáficos compreendidos nas atividades da assessoria legislativa'

V- existência de assessoria de orçamento, controle e fiscalização financeira e de acómpanha-
mTdIX™.SI* ,TOie,M' ' 5W '8°"l8m8™8da P- '-"Mo Pfoprta. para atendimento â

Art. 244. Nenhuma proposição que modifique os serviços administrativos da Câmara Leoislativa
poderá ser submetida ádeliberação do Plenário sem parecer da Mesa Diretora Legislativa

Art. 245. As reclamações sobre Irregularidades nos serviços administrativo, da Câmara Leoislall
va deverão ser encaminhadas àMesa Diretora para responder no prazo de cinco dia» "

„ ,_ CAPITULO n
D. Admlntetração . Fiscalização Orçamentária, Fln.nc.lr., Contábil. Operacional aPatrimonial

de ^IViltT^'^ 0rc8m8nlána' «nancelra. contábil, operacional epatrimonial. osis.ema
irrrrcraraCr^8 •exocu,ad<M^ *—• •**—da -*» - «™£
mr«iJJ° *" "*'<**" da Cima" Legislativa, dentro dos Nmite, das disponibilidades orçamentárias
HZSZ Ji JT °"!"men'0 0° Dislra° F<*>°™< • do. «éditos adicionais discriminados no amorno
p.Txrsarrop,ovados"*^ ser4°^^^ "'"o™ <*«—*ez£
™,al. aL??T° 0,«am8n,á'18- "nancelra. contábil, operacional e patrimonial obedecerá ás normas
Sea^s,a^,raSa°X'verÇÔe8 '^^^^"^ « *»P»a '8d"""^

mente. tn^aoT^ta*™];'. BRB™ "" *"»"^^'"' ^^'^>^
Frrferai*™,»2?™^ "aH"^ *• Ci™"> L8olsl8,lva 8consfituldo de bens móveis eimóveis no DistritoFederal, que forem adquiridos pela Casa epo, aquele, que forem doado, àCâmara Legislativa.

CAPITULO III
DaPolicia da Câmara Legislativa

de auas^jaceV^as858 Dir<"0"' ""* """^ ' ""^"' dísciplina no •<"** d8 <*™<» ^^^ •
Parágrafo unho Se algum membro da Câmara Legislativa, no âmbito da Casa cometer oualouer

m3°, r rs? t?* "te*ito' °pr8'k,8n,8 da ^^ w*>*» co^vzit^zminará àComtesão de Defesa doa Direito, Humano,. Cidadania. ÉUca eDecoro Parlamentar da Câmara
dQx;9a,Pcarea,ab,,rtUra*'^"^°"^^ d6SBnad° "aPU«" '«PonsabilkCeTe^ a™é

Art. 249. Opoliciamento do edifício da Câmara Legislativa e de suas dependência, externa,
compele, privativamente, àMesa Diretora, sem Intervenção dequalquer outro Pode,

Parágrafo únfco. Opoliciamento será feito, ordinariamente, com asegurança própria da Câmara
%%%?£ ""i "" •C°'",,"d" "' '"neC9Ssá,i0' Mm8ua ,a,t8' P" **%<» dTpoSTcZ atTtarf, . í^ •-W**»ao t""*™ K»8'. PO»los âInteira eexclusiva disposição da Mesa 0»»^ra e dirigxlos por pessoas que ela designar. ^^ M""""^

CAPITULO IV
DaDelegação da Competência

rnw.^ 25° t del80a«â0 d8 competênda será ufillzada como instrumento de descentralização ad
"rsCr^^



Brasília, quinta-feira, 4de janeiro de 2001 Suplemento do Diário da Câmara Legislativa Página 21

, l« Éfacultado àMe» Diretora eaqualquer de seus membros delegar competência para apra-
*" "* ,'?OatrdSacâo indicará, com precisão, aautoridade detegante. aautoridade delegada .
a, atribuições objetodadelegação.

TtTULOX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 251. Salvo disposição em contrario, o, prazo, estabelecidos em dias ou aessõe. netleRe-gimento oom"iaT»e.ão. retamente, em dia» útete ou sessões ordlnánas realizadas. . o» prazos
fixados pormês. de dataa data.

i f No cômputo dos prazo,, exclui-»e odia ou asessão da dedsão eindul-se odo vencimento.
5i» O,*«o» saíto disposição em contrário, ficarão suspensos durante o, períodos de recesso

da Câmara Legislativa.

Art. 252. O, ato, ou provldênda, cujos prazo, se achem em tluênda devem •« P"****'du"
rante operíodo do expedi.nl.'normal da Câmara Legislaliva ou da, ,uas sessões ordinária,, conlorme o
caso.

Art253. Na falta de outro prazo estipulado neste Regimento, conskjerar-se-á:

I-de dois dias. quando depende, de dedsão do Presidente da Câmara Legislativa;
II -dedncodias. quando depender dedecisão daMesa Diretora;
III• de dez dias, nos demais casos.

pessoas vivas aqualque, das dependêndas ou edifício,Ari.254.Évedadodardenominação de
da Câmara Legislativa.

Art 255. Évedado oexercido de comércio na, dependênda, da Câmara LegtetatMajtalvo ex
pressa autorização da Me» Diretora, que não pode, em qualquer hipótese, permifir acomercialização .
o consumo de bebidas alcoólicas.

Art 151 Quando por extravio ou retenção Indevida, nâo to, possível oandamento de qualque,proposto. ve^s^pr«o,^eg»nental,.TMe.a Diretor, larà reconsfitol, orespecevo processo pe-
tosmetos aoseualcança para a «amiteção ulterior.

Paráorafo único Comprovada aretenção Indevida por dolo, com Intuito de pre|udlcar atramitaçãodamate^. fComTsSooeMesado.Direto Humano,, Cidadania ÊtosDç™ Partamente,aplica
rá ao Deputado Dtetrital com quem se encontrar oprocesso as sanções devidas.

Art. 257. Os casos omissos neste Regimento serâo resolvidos pelo Presidente, ouvida aMesa Dl-
retora.

TlTULO XI
DASDISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 258. As proposições apresentada, navigência doRegimento Interno anterior passam a ,er
regida, pela, disposições deste Regimento Interno, observado o seguinte:

I- as proposições que ainda não tenham recebido parece, da Comissão de mérito serão redistri
buídas se for ocaso. àsnovas Comissões que devam opinar sobre a matéria;

II - o disposto noart. 156nâose aplica à»proposições para asquais:
a) já tenham sido aberto prazo para asemenda»;
b) |á tenham relatordesignado;
c) já estejam em condiçõe, de entrar na pauta da Comissão de Constituição eJustiça.
d) já lenham parecer aprovado pela Comissão deConstituição eJustiça;
III - odisposto noart 138 sóserá aplicado nofinal daterceira legislatura;
IV - as indicações serão redistribuídas às Comissões de mérito para apredaçâo. Independente
mente de.parecer; . , .
V - e, moções, independentemente deseuconteúdo, serâo apreciadas pelo Plenário.
VI - as emendas apresentadas nas Comissões, na forma do Regimento Interno antenor, não se
rão preludicadas pelas novas disposições estatuídas neste Regimento Interno;
VII -os requerimentos seráo redistribuídos para apredaçâo na forma deste Regimento Interno.

« 1» No caso do Inciso I, cabe à Comissão onde se encontra a proposição devolvê-la à Mesa
pararedistribulçâo.

t 2° Asproposições eque serefere oIndso II continuam com Inldo de tramitação pela Comissão
de Constituição »Justiça eaesta retoma,ào. na lorma do Regimento anterior, caso se|am emen
dadas na Comissão de mérito.
i 3° O» disdplinamentos dos atos do processo legislativo estatuídos por este Regimento Interno
não atingem nem prejudicam osatos praticados na vlgênda do Regimento Interno antenor.

Art. 259 As questões de ordem fomiuladas com base no Regimento Interno anterior ainda não
decidida, ou contra as quais lenha sido Interposto recurso ainda nâo decidido, regem-se pelas dlsposl-

Ç6M T.X^r^S.r.cttetnto d. questão d. ordem resultar anultoad. d. querer ato ou
etapa do processo legislativo, aproposição voltará atramitar apartir do ultimo ato ou etapa válkjoe e
combase nasdisposições deste Regimento Interno.

Art 260 Os prazos para apredaçâo da matéria ou prática de atos relativos ao processo leglslad-
vo que esteiam em curso ou suspensos na date da entrada em vigência deste Regimento Interno regem-
se pela, di»po»lçóe, doRegimento Interno anterior.

Art 261. Na data da entrada em vigência deste Regimento Interno, seráo arquivado, lodo, o,
projetos de resolução com objetivo de alterar oRegimento Interno anterior.

art m AMesa Diretora adotará asprovkfêndas e baixará o, atos necessário, para que e,tete. proposíSs. íiscuTol*atos Lna«vo. lote,™, sejam disponibilizados em ,ed. de computadores
para consulta eletrônica da população Interessada.

Art 263. AMesa Diretora nomeará comissão de servidores, composta, po, assessores legislati
vo, . ££•da áre. d. Mlormátlc para providenciarem, com exciusiv.,. lotai <-f^«*»?
çâo de minuta, de proposta de consoHdaçáo do» texto, legislelivos. na lorma do art 60, X, da Lei Orgã
ríca do Distrito Federal eda Lel Complementa. n° 13. de 13 de setembro de 1996.
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DO DISTRITO riDERAL
Trabalhando Por Você.
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Este projeto transforma a área de acesso
à Biblioteca em uma pequena galeria,

onde escritores e artistas plásticos de
Brasília poderão apresentar e

lançar seus trabalhos

Informações sobre inscrição e agenda de eventos:
CLDF/Biblioteca - SAIN Parque Rural

CEP: 70086-900 - Brasília/DF
Telefones: 348-8430, 348-8432 e 348-8434

Fax: 348-8431
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Clube do Livro

Só falta você.
Venha participar do Clube do Livro da

Câmara Legislativa do DF.

Para ser sócio, basta
doar um livro e retirar
até cinco de uma vez.

Venha para o Clube do Livro
Só falta você.

Clube do Livro
Biblioteca da Câmara Legislativa

Tel.: (061) 348.8432
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